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ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, s/n9. - Centro -

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Coroatá - MA, 07 de Janeiro de 2020.

Em 07 de Janeiro de 2020, procedeu-se a abertura do processo administrativo n° 070102/2020.
Com este fim e para constar, eu, Tania Mara do Nascimento Rodrigues, lavrei o presente termo
que vai por mim assinado. Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de
assessoria e consultoria técnica em controle interno, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - MA.

~~~~~~~~~~~~/~~

Tania Mara do Nascimento Rodrigues
Diretora Administrativa e Financeira



ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, s/n2 - Centro -

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmall.com

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

A
V.Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Nesta,

Solicito de vossa Excelência autorização para realização de pesquisa de preços de

mercado, e posterior realização de Processo Licitatório, o mesmo objetivando a contratação de

empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica em controle interno, para

atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Apresento as especificações e quantitativos para atender as necessidades desta

Câmara Municipal no referido período, os quais seguem em anexo.

CoroatálMA, 07 de Janeiro de 2020.

© A . t;~n/Ui/:)D"11M2v}('pW< ,W 1)wcrrt>en ô--- -
Tania Mara do Nascimento Rodrigues
Diretora Administrativa e Financeira
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmall.com

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

ITEM ESPECIFICAÇAO

Mês 11

UND. QUANT.
Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e
consultoria técnica em controle interno, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão:

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS:

I. Assessoria ao controle interno na elaboração e implantação de rotinas e
procedimentos nos seguintes setores: Protocolo, Compras,
Contabilidade, Setor Pessoal, Patrimônio e Financeiro;

2. Treinamento e assessoramento continuo nos assuntos que dizem
respeito ao controle interno;

3. Orientar os servidores das áreas, sempre que necessário, no sentido de
desenvolver habilidades técnicas para o trabalho;

4. Acompanhar, durante a vigência do contrato, a execução das rotinas e
procedimentos implantados;

01
5. Auxiliar na elaboração de relatórios e recomendações a serem expedidas

pelo órgão de Controle Interno de acordo com as normas legais
vigentes;

6. Elaboração e implantação das normas internas operacionais em todos os
setores do órgão contratante;

7. Auxilio na elaboração dos esclarecimentos apontados pelo Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão TCE/MA;

8. Palestras do Controle Interno na Administração Pública e demais
assuntos relativos ao Controle Interno Municipal;

9. Assessoramento das atividades de apresentação dos relatórios de
competência do Controle Interno;

10. Assessoria e consultoria nas demais atividades administrativas de
responsabilidade do Controle Interno.



ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, s/n'l - Centro -

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmall.com

Coroatá - MA, 07 de Janeiro de 2020.
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Diretora Administrativa e Financeira



ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE COROA TÁ

CNPJ: 05.646.05410001- 42
Rua Senador Leite, $10° - Centro - Fone: (0**99)3641-1337

CEP: 65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

íQ"''''''~.. ,
'. ",' ,~

,-,..:...,'.r'~

PORTARIA N° 005/2019

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, ESTADO
DO MARANHÃo, no uso de suas atribuições legais.

RESOL VE:

I - Nomear TANIA MARA DO NASCIMENTO RODRIGUES - Diretora
Administrativa e Financeira da Câmara Municipal de Coroará, para o
biênio 2019/2020.

li -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Coroatá, em 01 de
fevereiro de 2019.

José Ribamar Re----- Presidente
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ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro -

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

AUTORIZAÇÃO

À Sra.
Tania Mara do Nascimento Rodrigues
Diretora Administrativa e Financeira

Em resposta a vossa solicitação, e com base no Art. 38, da Lei Federal n° 8.666/93,
autorizo a realização de pesquisa de preços e posterior instauração de procedimento licitatório
visando a contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica
em controle interno, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.

Será considerado como valor estimado o mais baixo obtido com a pesquisa de preços.
Após a obtenção do resultado da pesquisa, os autos devem ser devolvidos para dar
prosseguimento ao processo.

Coroatá- Maranhão, em 07 de Janeiro de 2020.

José de ibamar Rego Buhatem Filho
P esidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.



AJuíza da Oitava Zona Eleitoral, "no uso das atribuições que lhe confere o Art. 215 do Código Eleitoral (Lei nO4.737, de 15de
julho de 1965), tendo em vista a proclamação dos resultados das eleições de 02 de outubro de 2016, expede
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ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATA

CNPJ: 05.646.054/0001- 42
RuaSenador Leite, s/n2 - Centro -

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria
técnica em controle interno, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Coroatá - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja informado a esta
Câmara Municipal, os dados requeridos abaixo, conforme modelo anexo I, em papel
timbrado ou preenchidos a mão, para fins de elaboração de estimativa de preços dos
produtos/serviços.

IDENTIFICAÇÃO PESSOA JURíDICA (Preencher preferencialmente com letra de forma)
,..

&-:1.>6S70 5(114 (' rovso 1 çof(,I.I)- l f!}n/[&t)'hRazão Social: ·1{.6 -Pe-Bt I f31 ex>- c;. t(}v'IJ

CNPJ n": 13 ]-67. 9~ '1 10001- DéJ

Endereço: R UO dOI) O\)I!\I\ 6o€ C...§-1

Cidade: L.&-&o 00> B.O~~/G,uC,/)

Telefone: (~) o/f3110rJ-q rI 9
IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

Nome completo: kétVf~~W &'7{{I?o?1 (t tf(~1 PJ 06 j O(J'--A

CPF n? Vr9.YJ.f?;65. J)"?'3-11

Assinatura/rubrica do responsável:

Estado: MlJf?JW t{~'ú

Cargo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio;
Titular (y ).

) Funcionário; ( ) Procurador;

Data do preenchimento deste formulário: 00 / 01 / '"o/f O

CARIMBO/CNPJ:Coroatá - MA: 07 de Janeiro de 2020.
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

ANEXO 1- FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA
RUA SENADOR LEITE, SINo, CENTRO
COROATÁ
ESTADO DO MARANHÃO

COTAÇÃO DE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a
contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica em
controle interno, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA,
conforme as especificações constantes na solicitação de cotação de preços. Após tomar
conhecimento de todas as condições, passamos a formular a seguinte cotação:

1. Proponente:

Razão Social: ~ _
CNPJ: __

Endereço: ___

(DOO) Telefone: (

01 1. Assessoria ao controle interno na elaboração e Mês 11
implantação de rotinas e procedimentos nos
seguintes setores: Protocolo, Compras,
Contabilidade, Setor Pessoal, Patrimônio e
Financeiro;

2. Planilha da cotação (especificações, quantitativos e preços).

ESPECIFICAÇÃO DOS SERViÇOS:

Item Especificação Und. Quant. V. Unit. V. Total
Contratação de empresa para prestação de serviços
de assessoria e consultoria técnica em controle
interno, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - Maranhão:

2. Treinamento e assessoramento continuo nos
assuntos que dizem respeito ao controle interno;



1m~,,~,,~
ESTADODOMARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

Rua Senador leite, s/n'}. - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

3. Orientar os servidores das áreas, sempre que
necessário, no sentido de desenvolver habilidades
técnicas para o trabalho;

4. Acompanhar, durante a vigência
execução das rotinas e
implantados;

do contrato, a
procedimentos

5. Auxiliar na elaboração de relatórios e
recomendações a serem expedidas pelo órgão de
Controle Interno de acordo com as normas legais
vigentes;

6. Elaboração e implantação das normas internas
operacionais em todos os setores do órgão
contrata nte;

7. Auxilio na elaboração dos esclarecimentos
apontados pelo Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão TCE/MA;

8. Palestras do Controle Interno na Administração
Pública e demais assuntos relativos ao Controle
Interno Municipal;

9. Assessoramento das atividades de apresentação
dos relatórios de competência do Controle Interno;

10.Assessoria e consultoria nas demais atividades
administrativas de responsabilidade do Controle
Interno.

3. Prazo de validade da cotação: (60) dias.

4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Valor Total:

Local e Data: , em __ 1__ 1 _

Responsável: _

CARIMBO/CNPJ:



PRIME - ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL
K. E. PEREIRA DE SOUSAASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL-ME

CNPJ:13.767.837/0001-02
Rua Joaquim Borges, 07, centro, Lago dos Rodrigues -MA

rc r\.flG
~PROC. 01010:;'/JjJ:JJ)
FOLHA 14

-":"'~--___J
RUBRICA. ,~

A ,.. , '"
CAMARAMUNICIPAL DE COROATA - MARANHAO
RUA SENADOR LEITE, S/N, CENTRO
COROATÁ

COTAÇÃO DE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a contratação
de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica em controle interno,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão, conforme as
especificações constantes na solicitação de cotação de preços. Após tomar conhecimento de
todas as condições, passamos a formular a seguinte cotação:

Razão Social: K. B. Pereira de Sousa Assessoria e Consultoria Contábil - ME
CNPJ: 13.767.837/0001-02
Endereço: Rua Joaquim Borges nO 07, Centro, Lago dos Rodrigues - MA
E-mail: kelvesson barbosa@hotmail.com ---~
Telefone: (99) 98408-9778
Representante: Kelvesson Barbosa Pereira de Sousa
CPF: 024.865.533-71
Cargo/Função: Titular

Planilha da proposta/cotação especificações, quantitativos e preços.

Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e
consultoria técnica em controle interno, para atender as necessidades da
CâmaraMunicipal de Coroatá - Maranhão:

ValorItem Qtd.
Meses

Especificação

01 11

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS:
a) Assessoria ao controle interno na elaboração e implantação de rotinas

e procedimentos nos seguintes setores: Protocolo, Compras,
Contabilidade, Setor Pessoal,Patrimônio e Financeiro;

b) Treinamento e assessoramento continuo nos assuntos que dizem
respeito ao controle interno;



PRIME -
K. B. PEREIRA DE SOUSAASSESSORIA E

CNPJ:13.767.837/0001-02
Rua Joaquim Borges, 07, centro,Lago dos

c) Orientar os servidores das áreas, sempre que necessário,
desenvolver habilidades técnicas para o trabalho;

d) Acompanhar, durante a vigência do contrato, a execução das rotinas e
procedimentos implantados;

e) Auxi liar na elaboração de relatórios e recomendações a serem
expedidas pelo órgão de Controle Interno de acordo com as normas
legais vigentes;

f) Elaboração e implantação das normas internas operacionais em todos os
setores do órgão contratante;

g) Auxilio na elaboração dos esclarecimentos apontados pelo Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão TCE/MA;

h) Palestras do Controle Interno na Administração Pública e demais
assuntos relativos ao Controle Interno Municipal;

i) Assessoramento das atividades de apresentação dos relatórios de
competência do Controle Interno;

j) Assessoria e consultoria nas demais atividades administrativas de
responsabilidade do Controle Interno.

Valor Mensal dos Serviços:
R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais). 7.600,00

Valor Total dos Serviços:
R$ 83.600,00 (oitenta e três mil e seiscentos reais).

83.600,00

Prazo de validade: 60 (sessenta) dias.

Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos, benefícios,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Lagodos Rodrigues - MA, em 09 de Janeiro de 2020.

~~~Qn ~ º~1~o~~
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ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro -

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria
técnica em controle interno, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Coroatá - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja informado a esta
Câmara Municipal, os dados requeridos abaixo, conforme modelo anexo I, em papel
timbrado ou preenchidos a mão, para fins de elaboração de estimativa de preços dos
produtos/serviços.

IDENTIFICAÇÃO PESSOA JURíDICA (Preencher preferencialmente com letra de forma)

Razão Social: 1711 ti L j~ ~ /fiE
CNPJ nO: j'L 221. 5'1f): jrf' 1'11 / - P 5'

Endereço: 1lu0 t:.ufb/J?~ IY: Ç_1t(

Cidade: )(Í1,M 6 i/M"I du Estado: I};JMtmÚ-r:;
Telefone: <!!!_) O; 91137 - 9.11(/- p
IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

Nome completo: ~Qj tt6~ pi )~

CPFno (71'1, 12=L /il-Qt1

Assinatura/rubrica do responsável:

Cargo/função que exerce na empresa: (~ Sócio;
Titular ( ).

Data do preenchimento deste formulário:!!!_/ &t. / 91l()_t?

) Funcionário; ( ) Procurador;

Coroatá - MA: 07 de Janeiro de 2020. CARIMBO/CNPJ:
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n2 - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

ANEXO I - FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA
RUA SENADOR LEITE, SINo, CENTRO
COROATÁ
ESTADO DO MARAN HÃO

COTAÇÃO DE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a
contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica em
controle interno, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA,
conforme as especificações constantes na solicitação de cotação de preços. Após tomar
conhecimento de todas as condições, passamos a formular a seguinte cotação:

1. Proponente:

Razão Social: _

CNPJ: __

Endereço: __

(DOO) Telefone: (

2. Planilha da cotação (especificações, quantitativos e preços).

Item Especificação Und. Quant. V. Unit. V. Total
Contrataçãode empresa para prestaçãode serviços
de assessoria e consultoria técnica em controle
interno, para atender as necessidades da Câmara
Municipalde Coroatá- Maranhão:

ESPECIFICAÇÃODOSSERViÇOS:

01 1. Assessoria ao controle interno na elaboração e Mês 11
implantação de rotinas e procedimentos nos
seguintes setores: Protocolo, Compras,
Contabilidade, Setor Pessoal, Patrimônio e
Financeiro;

2. Treinamento e assessoramento continuo nos
assuntosquedizem respeitoao controle interno;
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

7. Auxilio na elaboração dos esclarecimentos
apontados pelo Tribunal de Contas do Estadodo
MaranhãoTCE/MA;

3. Orientar os servidores das áreas, sempre que
necessário,no sentidode desenvolverhabilidades
técnicas para o trabalho;

4. Acompanhar, durante a vigência
execução das rotinas e
implantados;

do contrato, a
procedimentos

5. Auxiliar na elaboração de relatórios e
recomendaçõesa seremexpedidaspelo órgão de
Controle Interno de acordo com as normas legais
vigentes;

6. Elaboração e implantação das normas internas
operacionais em todos os setores do órgão
contratante;

8. Palestras do Controle Interno na Administração
Pública e demais assuntos relativos ao Controle
InternoMunicipal;

9. Assessoramento das atividades de apresentação
dos relatóriosde competênciado Controle Interno;

10.Assessoria e consultoria nas demais atividades
administrativas de responsabilidade do Controle
Interno.

3. Prazo de validade da cotação: (60) dias.

Valor Total:

4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Local e Data: , em __ /__ / _

Responsável: _

CARIMBO/CNPJ:



RUBRICASEJP~V1[COS
RR DE LIl\lLA.-l"IE - CNPJ: 13.117.587/0001-65 - Rua Coelho Neto, 184, centro, Lago do Junco -J\1A,

CEP n" 65.710-000 - fone (99) 3634-1448
~.l11ail: rrl ima1O@hotrnail.com

A
CÂMARAMUNICIPAL DE COROATÁ
RUA SENADOR LEITE, S/N, CENTRO

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria
técnica em controle interno, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Coroatá - MA.

1. Proponente/Representante:

Razão Social: R. R. DE LIMA - ME
CNPJ: 13.117.587/0001-65
Endereço: Rua Coelho Neto, n?284, Centro, Lago do Junco - MA
E-mail: rrlima10@hotmail.com
Telefone: (99) 3634-1448

2. Planilha da proposta (especificações, quantitativos e preços).

Valor
total

Valor
UnitárioUnidade QuantidadeEspecificaçãoItem

Contratação de empresa para prestação
de serviços de assessoria e consultoria
técnica em controle interno, para atender
as necessidades da Câmara Municipal de
Coroatá - Maranhão:

ESPECIFICAÇÃO DOS SERViÇOS:

).- Assessoria ao controle interno na
elaboração e implantação de rotinas
e procedimentos nos seguintes
setores: Protocolo, Compras,
Contabilidade, Setor Pessoal,
Patrimônio e Financeiro;

8.000,00 88.000,00MÊS 1101

).- Treinamento e assessoramento
continuo nos assuntos que dizem
respeito ao controle interno;

).- Orientar os servidores das áreas,
sempre que necessário, no sentido
de desenvolver habilidades técnicas
para o trabalho;



_.
RR DE LIl\lIA- lVIE- CNPJ: 13.117.587íOOOl-65 - Rua Coelho Neto, 284, centro, Lago do Junco - M'A,

CEP n? 65.710-000 - fone (99) 3634-1448
~:I!..l1!il:nlimalO@hotmail.com

);> Acompanhar, durante a vigência do
contrato, a execução das rotinas e
procedimentos implantados;

);> Auxiliar na elaboração de relatórios e
recomendações a serem expedidas
pelo órgão de Controle Interno de
acordo com as normas legais
vigentes;

);> Elaboração e implantação das
normas internas operacionais em
todos os setores do órgão
contratante;

);> Auxilio na elaboração dos
esclarecimentos apontados pelo
Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão TCE/MA;

);> Palestras do Controle Interno na
Administração Pública e demais
assuntos relativos ao Controle Interno
Municipal;

);> Assessoramento das atividades de
apresentação dos relatórios de
competência do Controle Interno;

);> Assessoria e consultoria nas demais
atividades administrativas de
responsabilidade do Controle Interno.

3. Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( X ) 60 dias; ( ) 90 dias.

4. Declaro que nos preços indicados na cotação de preços acima, estão incluídos todos
os custos, benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Local e Data: Lago do Junco - MA. 10 de janeiro de 2020.

~~ (L~ / 11.0<
Renato Rodrigues dê Lima

CPF: 001.175.193-24
Responsável
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

Rua Senador leite, s/n'l - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria
técnica em controle interno, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Coroatá - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja informado a esta
Câmara Municipal, os dados requeridos abaixo, conforme modelo anexo I, em papel
timbrado ou preenchidos a mão, para fins de elaboração de estimativa de preços dos
produtos/serviços.

CNPJ nO: ti.dJ({__jI3JPOO/ -t3'@
Endereço i2u;JidiM& Cedia r>7ç(/P &w-4ZJ

I L?' 7
Cidade: Á.A(§-rO])rt TeJ>"4 Estado: _-=-tí----L.....~+-----
Telefone: (-!4-) ffE.J--:2t6 Z
IDENTIFICA ÃO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

Nome completo: _;~~{'-L/.l:.....:.::J,4:.:~~____/.~~~~f.-.4'__.L.~~~~~.

CPF nO tJJ2, f#r({ZJ_'f")
I:

Cargo/função que exerce na empresa: (V) Sócio; ( ) Funcionário; ( ) Procurador;
Titular ( ). /' "-

Data do preenchimento deste formulário:.m_/ aJ. / c2t'20.
Coroatá - MA: 07 de Janeiro de 2020. CARIMBO/CNPJ:



ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATA

CNPJ: 05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, s/n2 - Centro -

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

ANEXO 1- FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA
RUA SENADOR LEITE, S/N°, CENTRO
COROATÁ
ESTADO DO MARANHÃO

COTAÇÃO DE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a
contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica em
controle interno, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA,
conforme as especificações constantes na solicitação de cotação de preços. Após tomar
conhecimento de todas as condições, passamos a formular a seguinte cotação:

1. Proponente:

Razão Social: _

CNPJ: __

Endereço: __

(DOO) Telefone: (

2. Planilha da cotação (especificações, quantitativos e preços).

Item Especifica ão Und. Quant. V. Unit. V. Total
Contratação de empresa para prestação de serviços
de assessoria e consultoria técnica em controle
interno, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - Maranhão:

ESPECIFICAÇÃO DOS SERViÇOS:

01 1. Assessoria ao controle interno na elaboração e Mês 11
implantação de rotinas e procedimentos nos
seguintes setores: Protocolo, Compras,
Contabilidade, Setor Pessoal, Patrimônio e
Financeiro;

2. Treinamento e assessoramento continuo nos
assuntos ue dizem respeito ao controle interno;
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ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATA

CNPJ: 05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro -

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

Valor Total:

3. Orientar os servidores das áreas, sempre que
necessário, no sentido de desenvolver habilidades
técnicas para o trabalho;

4. Acompanhar, durante a vigência do contrato, a
execução das rotinas e procedimentos
implantados;

5. Auxiliar na elaboração de relatórios e
recomendações a serem expedidas pelo órgão de
Controle Interno de acordo com as normas legais
vigentes;

6. Elaboração e implantação das normas internas
operacionais em todos os setores do órgão
contratante;

7. Auxilio na elaboração dos esclarecimentos
apontados pelo Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão TCE/MA;

8. Palestras do Controle Interno na Administração
Pública e demais assuntos relativos ao Controle
Interno Municipal;

9. Assessoramento das atividades de apresentação
dos relatórios de competência do Controle Interno;

10.Assessoria e consultoria nas demais atividades
administrativas de responsabilidade do Controle
Interno.

4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Prazo de validade da cotação: (60) dias.

Local e Data: , em __ 1__ 1 _

Responsável: _

CARIMBO/CNPJ:



Á CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA.
RUA SENADOR LEITE,S/N, CENTRO.
COROATÁ - ESTADO DO MARANHÃO

.~~/t~.O~oiOJ/J,V)tO
FOu-V:!!:....q2---cl----i

COTAÇÃODEPREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

PrezadosSenhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a contratação de
empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica em controle interno, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, conforme as especificações constantes
na solicitação de cotação de preços. Após tomar conhecimento de todas as condições, passamos a
formular a seguinte cotação.

1.Proponente/Representante:
RAZÃOSOCIAL:MOREIRA& MOURALTDA- ME.
CNPJ:17.519.163/0001-88
ENDEREÇO:RUAANTÔNIOCOELHO,Nº 60, CENTRO,LAGODAPEDRA- MA.
TELEFONE:(99) 98131-2732
REPRESENTANTE:MISRAIMMOURAALBUQUERQUE
CPF:012.684.631-67
CARGO/FUNÇÃO:SÓCIO

2. Planilha da proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços).

Item Especificação V. TotalUnido Quant. V.Unit.
Contratação de empresa para prestação de serviços de
assessoriae consultoria técnica em controle interno, para
atender as necessidadesda CâmaraMunicipal de Coroatá
- Maranhão:

ESPECIFICAÇÃODOSSERViÇOS:

01 a) Assessoria ao controle interno na elaboração e Mês
'Implantação de rotinas e procedimentos nos
seguintessetores: Protocolo, Compras,Contabilidade,
Setor Pessoal,Patrimônio e Financeiro;

b) Treinamento e assessoramentocontinuo nosassuntos
que dizem respeito ao controle interno;

7.000,00 77.000,0011

II III
I v
VV

~v_"""-rr- ......

MOREIRA & MOURALTOA-ME-CNPJ: 17.519.163/0001-88 ,F', i~l((jJv ~
RUA ANTONIO COELHO, N° 60 - CENTRO-LAGO DA PEDRA - MA UJ LI



c) Orientar os servidores das áreas, sempre que
necessário, no sentido de desenvolver habilidades
técnicas para o trabalho;

d) Acompanhar, durante a vrgencia do contrato, a
execuçãodas rotinas e procedimentos implantados;

e) Auxiliar na elaboração de relatórios e recomendações
a serem expedidas pelo órgão de Controle Interno de
acordo com as normas legaisvigentes;

f) Elaboração e implantação das normas internas
operacionais em todos os setores do órgão
contratante;

g) Auxilio na elaboração dos esclarecimentos apontados
pelo Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
TCE/MA;

h) Palestrasdo Controle Interno naAdministração Pública
e demais assuntos relativos ao Controle Interno
Municipal;

i) Assessoramento das atividades de apresentação dos
relatórios de competência do Controle Interno;

j) Assessoria e consultaria nas demais atividades
administrativas de responsabilidade do Controle
Interno.

Lago da Pedra - MA, em 10 de Janeiro de 2020.

Morei ra Lt a - ME
CN nº 17.519.163/0001-88
Misraim Moura Albuquerque
CPF:012.684.631-67
Cargo: Sócio

4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos, benefícios,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Prazode validade da cotação: (60) dias.

MOREIRA & MOURA LTDA·ME· CNPJ: 17.519.163/0001-88
RUA ANTONIO COELHO, N° 60 - CENTRO-LAGO DA PEDRA - MA
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CÂMARAMUNICIPALDECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

RuaSenador Leite, s/n~ - Centro
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
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CMC
'PROC. OfofD2/c2D~
FOLHA .26--.~~----------i
RUBRICA~~~

MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇOS MÉDIOS

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica em controle interno, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - MA.

EMPRESAI: K. B. PEREIRA DE SOUSAASSESSORIA E CONSULTORJA CONTABIL -ME. CNPJ: 13.767.837/0001-02
EMPRESA II: MOREIRA &MOURA LTDA - ME CNPJ: 19.401.720/0001-97
EMPRESA ID: R. R. DE LIMA - ME. CNPJ: 13.117.587/0001-65

01

5. Auxiliar na elaboração de relatórios e recomendações a serem expedidas pelo órgão de
Controle Interno de acordo com as normas legais vigentes;

Item Descrição Unido Empresa 1 Empresa II Empresa III Valor Estimado
Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica em
controle interno, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão:

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS:

Mês

I. Assessoria ao controle interno na elaboração e implantação de rotinas e procedimentos nos
seguintes setores: Protocolo, Compras, Contabilidade, Setor Pessoal, Patrimônio e
Financeiro;

2. Treinamento e assessoramento continuo nos assuntos que dizem respeito ao controle
interno;

3. Orientar os servidores das áreas, sempre que necessário, no sentido de desenvolver
habilidades técnicas para o trabalho;

4. Acompanhar, durante a vigência do contrato, a execução das rotinas e procedimentos
implantados;

VALORUNITARIO

7.000,007.600,00 8.000,00 7.000,00



1m
ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador leite, 5/n2 - Centro -
CEP: 65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

10. Assessoria e consultoria nas demais atividades administrativas de responsabilidade do
Controle Interno.

6. Elaboração e implantação das normas internas operacionais em todos os setores do órgão
contratante;

7. Auxilio na elaboração dos esclarecimentos apontados pelo Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão TCEIMA;

8. Palestras do Controle Interno na Administração Pública e demais assuntos relativos ao
Controle Interno Municipal;

9. Assessoramento das atividades de apresentação dos relatórios de competência do Controle
Interno;

Coroatá - MA, em 13de Janeiro de 2020.

1\ • SI......
. a.~~,d.[)'1)wCCíY)GY1lôUdA-t~
~ Tania Mara do Nascimento Rodrigues

Diretora Administrativa e Financeira
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CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro -
CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.
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A
V. Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Segue em anexo o resultado da cotação de preços referente ao Processo
Administrativo objetivando a contratação de empresa para prestação de serviços de
assessoria e consultoria técnica em controle interno, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Conforme solicitado, realizamos pesquisa de preços com 03 prestadores de
serviços do ramo, foi considerado como valor estimado o mais baixo após realização da
pesquisa de mercado.

Coroatá - MA, em 13 de Janeiro de 2020.

((}" , ~r~~'D.nlQ'V AO, drJ (1}yO(_~'IJ W 0fU/J
~ Tania~ do NascimenoRõdrigues

Diretora Administrativa e Financeira
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CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n9. - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

À Sra.
Vera Lúcia dos Reis Matos
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

NESTA.

Senhora Presidente,

Considerando o processo administrativo n" 070102/2020, que tem como
objetivo a contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria
técnica em controle interno, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Coroatá - Maranhão, solicito a esta comissão a indicação da MODALIDADE mais
adequada para realização do referido processo.

Coroatá - Maranhão, em 13 de Janeiro de 2020.

José de Riba: ar Rego Buhatem Filho
ente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n2 - Centro
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

A
V. Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.
Nesta.

Assunto: indicação da modalidade de licitação objetivando a contratação de
empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica em
controle interno, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá
-MA.

Senhor Presidente,

Com efeito, à vista da solicitação do Excelentíssimo Presidente da
Câmara Municipal de Coroatá - MA, e uma vez analizado os termos do processo
administrativo nO070102/2020, expedido pela autoridade solicitante da despesa,
esta Comissão Permanente de Licitação conclui pela indiscutível necessidade
da consecução de procedimento para a contratação ora pretendida.

Dessa forma, levando-se em conta o valor estimado obtido na
pesquisa de mercado, opino nos termo da Lei 8.666/93, utilizar a modalide
Tomada de Preços, para contratação do objeto pretendido, com base noArt. 22,
inciso II e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018.

A modalidade de licitação Tomada de Preços, encontra-se
disciplinada, no âmbito da Administração Pública, no Art. 22, inciso II, da Lei
8.666/93 que segue in verbis:

Art. 24. São modalidades de licitação:

(.. .)
/I - tomada de preços;

Interessante também ressaltarmos a alteração da alínea "b", inciso II, artigo
23 da Lei 8.666/93, pelo Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, in verbis:

Art. 10 Os valores estabelecidos nos incisos I e /I do caput do art.
23 da Lei nO8.666. de 21 de junho de 1993, ficam atualizados nos
seguintes termos:

/I - para compras e serviços não incluídos no inciso I:
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(. ..)
b) na modalidade tomada de preços - até R$ 1.430.000,00 (um
milhão quatrocentos e trinta mil reais);

Pelo exposto, para a contratação do objeto pretendido com o
Processo Administrativo n?070102/2020, e com base no valor estimado após a
realização da pesquisa de preços, justifica-se utilizar a modalidade de licitação
Tomada de Preços, com base no Art. 22, inciso II, da Lei 8.666/93 e Decreto
7.892, de 23 de Janeiro de 2013.

Coroatá - MA, em 14 de Janeiro de 2020.

~0C! k~tí\_ d-P J;f) m_q:;;;
Vera Lúcia dos Reis Matos

Presidente da CPL



ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
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SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao Sr.
Joabe Dantas de Lima
Setor de Contabilidade

Pelo presente, solicito a essa divisão, que informe a disponibilidade orçamentária
para ocorrer à despesa referente à contratação de empresa para prestação de serviços de
assessoria e consultoria técnica em controle interno, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - Maranhão, oriundo do processo administrativo n" 070102/2020.

Solicito ainda, que anexo a informação sobre a disponibilidade orçamentária e
financeira seja informado se há adequação orçamentária da despesa assim como sua estimativa
de impacto orçamentário.

Valor total: R$ 77.000,00 (setenta e sete mil reais).

Coroatá - Maranhão, 14 de Janeiro de 2020.

go Buhatem Filho
ente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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DESPACHO

A
V. Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Nesta,

Informo que existe dotação orçamentária para ocorrer com a contratação de
empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica em controle
interno, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, referente ao
Processo Administrativo n° 070102/2020, a qual está consignada na seguinte rubrica:

PODER 01 - PODER LEGISLATIVO
ÓRGÃO 01 - CÂMARAMUNICIPALDECOROATÁ
UNIDADE 00 - CÂMARAMUNICIPALDE COROATÁ
DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 - OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA
3.3.90.39.00

Obs.: Dotação não reforçada com crédito suplementar ()Q.
Obs.: Dotação reforçada com crédito suplementar ( ).

Câmara Municipal de Coroatá, Estado do Maranhão, em 15 de Janeiro de 2020.

Setor de Contabilidade



·.

o PRESIDENTE DA cÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, ESTADO DO
MAR}\.NRÃO, no uso de suas atribuições legais.

Art. 10 _ Nomear JOAB'E DANTAS DE LIMA, portadora do CPF n? 032.514.583-02e
RG na 157852220007 SSP/MA, registro n° MA-014466/0-7 para exercer o Cargo de
CONTADOR da Câmara Municipal de Coroatá, Exercício de 2020.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Coroatá, em 02 de janeiro de
2020.

II
ESTADO DOMARANllÃo

cÂMARAMUNltIPALDE COROATÁ
CNPJ: 05.646.054/0001-42

Rua Senador Leite, s/nO - Centro
CEP: 65.415-000- Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

PORTARIA N° 004/2020

RE S O L V E:

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

10 é Ribamar Reg
\

Presidente
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CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42
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CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria
técnica em controle interno, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Coroatá - MA.

Na qualidade de Contador(a) da Câmara Municipal de Coroatá, declaro, para os
efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101 - Lei de Responsabilidade
Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e financeira com
a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a
Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).

Câmara Municipal de Coroatá, Estado do Maranhão, em 15 de Janeiro de 2020.
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E-mail: camaracoroata@gmail.com

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO
FINANCEIRO

Declaramos, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.? 101
de 04 de Maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, que a estimativa de impacto
orçamentário-financeiro das aquisições pretendidas sobre a previsão de despesas para o
exercício de 2020 em que ocorrerá a despesa referente a contratação de empresa para
prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica em controle interno, para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, tem índice de comprometimento
orçamentário-financeiro no elemento de despesa 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica, de 2,29%.

Câmara Municipal de Coroatá, Estado do Maranhão, em 15 de Janeiro de 2020.

Setor de Contabilidade
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DESPACHO

À Sra.
Tania Mara do Nascimento Rodrigues
Diretora Administrativa e Financeira

Após realização dos atos iniciais referente ao processo administrativo n°
070102/2020, objetivando a contratação de empresa para prestação de serviços de
assessoria e consultoria técnica em controle interno, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão, solicito que seja elaborado o termo de
referência, e que o mesmo seja encaminhado para apreciação e posterior aprovação ou
reprovação pela autoridade competente.

Coroatá - Maranhão, 15de Janeiro de 2020.

José de Ribamar ego Buhatem Filho
Prêãídente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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A
V. Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Nesta,

Encaminho para apreciação de vossa Excelência, e posterior aprovação ou

reprovação, o termo de referência, referente ao processo administrativo n° 070102/2020,

objetivando a contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e

consultoria técnica em controle interno, para atender as necessidades da Câmara

Municipal de Coroatá - MA.

Solicito ainda que caso haja a reprovação do termo de referência, que o

mesmo seja devolvido para correção das observações apontadas, e ocorrendo sua

aprovação que o mesmo seja encaminhado ao setor competendo para dar prosseguimento

ao processo.

Coroatá - MA, 16de Janeiro de 2020.

I'l . .'

~xuo., ~ cdI2~tz ~O)W/l~ Tania~Nascimenc;iOdfigUeS V
Diretora Administrativa e Financeira
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. JUSTIFICATIVA

A Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria
técnica em controle interno, é de fundamental importância, uma vez que as diversas ações,
procedimentos e rotinas administrativas realizadas pela Câmara Municipal, necessitam de uma
atenção redobrada, já que as exigências em relação aos procedimentos e prazos tem-se
intensificado dia a dia, resultando dessa forma na necessidade de contratação dos serviços visando
o acompanhamento, treinamento do pessoal e implantação de rotinas junto ao controle interno da
Câmara Municipal de Coroatá - MA.

2.0BJETO

2.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa para prestação de
serviços de assessoria e consultoria técnica em controle interno, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Coroatá - MA.

3. VALOR ESTIMADO

3.1. O valor total para o objeto do presente Termo de Referência é de R$ 77.000,00 (setenta e sete
mil reais).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

01

Und. Qtd. V. Unit. V. Total

11 7.000,00 77.000,00

Item Especificação
Contratação de empresa para prestação de serviços de
assessoria e consultoria técnica em controle interno, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá -
Maranhão:

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS:

1. Assessoria ao controle interno na elaboração e Mês
implantação de rotinas e procedimentos nos seguintes
setores: Protocolo, Compras, Contabilidade, Setor
Pessoal, Patrimônio e Financeiro;

2. Treinamento e assessoramento continuo nos assuntos que
dizem respeito ao controle interno;
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3. Orientar os servidores das áreas, sempre que necessário,
no sentido de desenvolver habilidades técnicas para o
trabalho;

4. Acompanhar, durante a vigência do contrato, a execução
das rotinas e procedimentos implantados;

5. Auxiliar na elaboração de relatórios e recomendações a
serem expedidas pelo órgão de Controle Interno de
acordo com as normas legais vigentes;

6. Elaboração e implantação das normas internas
operacionais em todos os setores do órgão contratante;

7. Auxilio na elaboração dos esclarecimentos apontados
pelo Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
TCE/MA;

8. Palestras do Controle Interno na Administração Pública e
demais assuntos relativos ao Controle Interno Municipal;

9. Assessoramento das atividades de apresentação dos
relatórios de competência do Controle Interno;

10.Assessoria e consultoria nas demais atividades
administrativas de responsabilidade do Controle Interno.

5. DO PAGAMENTO

Valor Total: 77.000,00

5.1. Os pagamentos serão efetuados conforme adimplemento da condição, em moeda corrente
nacional, em até 05 (cinco) dias úteis do mês subsequente à prestação dos serviços, ou em outro
prazo inferior que poderá ficar ajustado com o contratante, inclusive quanto aos parcelamentos,
mediante apresentação das notas fiscais devidamente atestadas pela FISCALIZAÇÃO e notas de
recebimento, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencadas na
legislação em vigor.

5.2. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente de liquidação, qualquer
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere
direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

5.3. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento:
a) A multa será descontada no valor total do respectivo contrato;
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b) Se o valor da multa for superior ao valor devido pelo objeto, responderá o contratado pela
diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

5.4. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada para as
devidas correções. Nesse caso, o prazo para pagamento começará a fluir a partir da data de
apresentação da nota fiscal/fatura corrigidas.

5.5. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a inexistência de
pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFBIPGFN n? 1751114;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de CND e
CNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da
empresa mediante apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

5.6. Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o valor de multa
eventualmente aplicada.

5.7. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da contratada,
indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco, Agência,
localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito.

5.8. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 5.1. Por motivo
de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediata dos serviços, que, só
poderá fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias consecutivos de
atraso da fatura mais antiga.

5.9. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará a
contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93 e neste termo de referência.

5.10. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRA TADA, não impede o pagamento, se o serviço tiver sido prestado e atestado. Tal
hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao sancionamento da empresa
e rescisão contratual.
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5.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
CONTRA TANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da
parcela, será a seguinte:

EM= I x N x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I= Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1= (TX) 365 1=(61100) 365 I= 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

5.12. A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada
posteriormente.

5.13. O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se o fornecimento
estiver em desacordo com as especificações constantes no contrato.

6. LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1. O objeto será executado na Câmara Municipal de Coroatá - MA, nos órgãos que compõem a
estrutura administrativa, ou em outro local a ser indicado pela Câmara, conforme necessidade do
contratante, sem prejuízo da prestação dos serviços no local da sede do prestador quando se tratar
de demandas urgentes ou outras que não exijam a presença do CONTRATADO na sede da
CONTRA TANTE, devendo ser iniciado 48 horas a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

6.2. Em se tratando de demandas que se fizer necessário o deslocamento da contratada dentro ou
fora do estado, a serviço da CONTRATANTE, as despesas serão de inteira responsabilidade da
contratada, não gerando nenhum ônus a CONTRATANTE.

7. DAS RESPONSABILIDADES

7.1. DA CONTRATADA:
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Na execução do objeto do presente contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são
confiados, obrigando-se ainda a:

7.1.1. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nos termos da legislação vigente,
ou quaisquer outros que vierem a substituí-los, alterá-los ou complementá-los;

7.1.2. Atender prontamente às requisições do contratante para a prestação dos serviços
discriminados no termo de referência. Fica a critério da CONTRATANTE solicitar que o
CONTRA TADO, preste seus serviços de segunda a sexta-feira, no horário de expediente na sede
da CONTRATANTE.

7.1.3. Responsabilizar-se civil e/ou criminalmente e/ou administrativamente, por qualquer
danos/prejuízo/perda causados à CONTRATANTE ou a terceiros, em decorrência da execução
do objeto deste termo de referência, devidamente comprovado, sem prejuízo de outras sanções
cabíveis;

7.1.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto contratado, salvo mediante prévia e
expressa autorização do Órgão Contratante;

7.1.5. Manter durante a vigência do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no edital e termo de referência;

7.1.6. Prestar os esclarecimentos desejados, bem como, comunicar à CONTRATANTE, através
do representante ou diretamente quaisquer fatos ou anormalidade que por ventura possam
prejudicar o bom andamento ou o resultado final do objeto;

7.1.7. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais resultantes da
execução do contrato, entre outras despesas como passagens, transporte, alimentação e
hospedagem;

7.1.8. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do
§ lOdo artigo 65 da Lei n° 8.666/93.

7.1.9. As supressões resultantes de acorde celebrado entre as contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

7.2. DO CONTRATANTE
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7.2.1. O CONTRATANTE será responsável pela lavratura do termo de Contrato, com base nas
disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações.

7.2.2. Para garantir o fiel cumprimento do objeto, a CONTRATANTE se compromete a:

7.2.2.1. Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que preenchidas
as formalidades previstas;

7.2.2.2. Designar o servidor, para atuar na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto;

7.2.2.3. Comunicar à contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra
na execução do objeto;

7.2.2.4. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o Contrato;

7.2.2.5. Emitir a "REQUISIÇÃO" autorizadora da prestação dos serviços contratados;

7.2.2.6. Fiscalizar a execução do contrato, através de servidor especialmente designado, conforme
dispõe o art. 67 da Lei 8.666/93.

8.0. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

8.1. As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão previstas
nos artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei no. 8.666/93.

8.2.MULTA

8.2.1. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato será
calculada sobre o valor do objeto, competindo sua aplicação ao titular do órgão contratante,
observando os seguintes percentuais:

a) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 10 (dez) dias;
b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 11° (décimo primeiro) dia, até
o limite correspondente a 15 (quinze) dias; e
c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 16° (décimo sexto) dia, até o limite
correspondente a 30 (trinta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o contrato correspondente,
aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93.

8.2.2. Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando a
Contratada cometer qualquer infração às normas legais Federais, Estadual e Municipal,

~.
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respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração
cometida.

8.2.3. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a
Contratada:
a) executar objeto em desacordo com o Termo de Referência, normas e técnicas ou especificações,
independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias, às suas expensas;
b) praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo
ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da
Contratada em reparar os danos causados.

8.3. ADVERTÊNCIA

8.3.1. A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde que
acarretem pequeno prejuízo a Contratante, independentemente da aplicação de multa moratória
ou de inexecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo;
b) execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende o
enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;
c) outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das
atividades do órgão solicitante, desde que não sejam passiveis de aplicação das sanções de
suspensão temporária e declaração de inidoneidade.

8.4. SUSPENSÃO DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO

8.4.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública do Município de
Coroatá - MA pelo prazo de até 02 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição, a pessoa, fisica ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 87 da Lei
n° 8.666/93.

8.5. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITARE CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

8.5.1. A declaração de inidoneidade será proposta pelo agente responsável para o
acompanhamento da execução contratual se constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em
prejuízo ao Município de Coroatá - MA, evidência de atuação com interesses escusos ou
reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao Município ou aplicações sucessivas de outras
sanções administrativas.

~.
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8.5.2. A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com toda a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação, após ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo de 05 (cinco)
anos.

8.5.3. A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração Pública será
aplicada ao licitante ou contratado nos casos em que:

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) praticarem atas ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
c) demonstrarem não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de Coroatá -
MA, em virtude de atas ilícitos praticados;
d) reproduzirem, divulgarem ou utilizarem em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução deste
objeto, sem consentimento prévio, em caso de reincidência;
e) apresentarem à Administração qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em parte,
com o objetivo de participar da licitação, ou no curso da relação contratual;
f) praticarem fato capitulado como crime pela Lei 8.666/93.

8.5.4. Independentemente das sanções a que se referem este capítulo, o licitante ou contratado
está sujeito ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo a Administração propor
que seja responsabilizado:

a) civilmente, nos termos do Código Civil;

b) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercício
profissional a elas pertinentes;

c) criminalmente, na forma da legislação pertinente.

8.6. Nenhum pagamento será feito ao executor dos serviços que tenha sido multado, antes que tal
penalidade seja descontada de seus haveres.

8.7. As sanções serão aplicadas pelo titular da Administração, facultada a defesa prévia do
interessado, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração
de inidoneidade, cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme § 3° do
art. 87 da Lei n" 8.666/93.
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8.8. As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter compensatório e
assim, o seu pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos
decorrentes das infrações cometidas.

9. DAFISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO

9.1. A fiscalização/gestão dos serviços estará a cargo setor competente do órgão contratante, por
intermédio de servidor designado para tal finalidade, nos termos do art. 67 da Lei n° 8.666/93, o
qual registrará todas as ocorrências e deficiências verificadas e encaminhará a ocorrência à
CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas.

10.DO PRAZO

10.1.O contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura com prazo de até 11 (onze) meses,
contados do recebimento da ordem de serviço, em observância aos créditos orçamentárias e as
necessidades da execução do objeto.

11.DARUBRICA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

11.1. As despesas decorrentes da contratação pela Câmara Municipal serão cobertas pela Lei
Orçamentária da Câmara Municipal de Coroatá - MA consignados na seguinte rubrica:

PODER 01 - PODER LEGISLATIVO
ÓRGÃO 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE COROAT Á
UNIDADE 00 - CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
3.3.90.39.00

12.DA PARTICIPAÇÃO

12.1. Poderão participar do presente certame empresas devidamente cadastradas junto ao órgão
competente desta Câmara Municipal ou que atenderem a todas as condições exigidas para
cadastramento até terceiro dia à data do recebimento das propostas, observada a necessária
qualificação.

12.2. Que se enquadre na condição de microempresa - MEs, empresas de pequeno porte - EPPs
ou os microempreendedores individuais - MEls nos termos do Art. 48, inciso I, da Lei 123/2006
e suas posteriores alterações.

13.FORMA DE CONTRATAÇÃO
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13.1. A contratação do objeto do presente Termo deverá ser feita por meio de licitação pública, e
para tanto, será utilizado a modalidade TOMADA DE PREÇOS, do Tipo MENOR PREÇO
GLOBAL.

Coroatá - MA, em 16 de Janeiro de 2020.

/\. . ::~l._d A I 1'111 f /)
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~ Tania ~adONascimento Rodrigues
Diretora Administrativa e Financeira

Aprovado pela Autoridade Competente em J..k_ de de 2020.

José de Ribamâr Rego Buhatem Filho
Pre idente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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AUTORIZAÇÃO

À Comissão Permanente de Licitação

Conforme solicitação referente ao Processo Administrativo n° 070102/2020, e de
acordo com a Portaria que nomeou a Comissão Permanente de Licitação - CPL, desta Câmara
Municipal, autorizo na forma da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores à instauração de
licitação na modalidade Tomada de Preços que tem por objeto a contratação de empresa para
prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica em controle interno, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.

Coroatá - Maranhão, 16 de Janeiro de 2020.

José de Ribamar R go Buhatem Filho
--Iol.I""sidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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AUTUAÇÃO

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de Janeiro de 2020 na sala da CPL, cumprindo o
disposto na legislação pertinente.

AUTUO

DA LICITAÇÃO
Processo Administrativo nO070102/2020
Modalidade: Tomada de Preços.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO
Descrição: Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e
consultoria técnica em controle interno, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - MA, na modalidade Tomada de Preços do tipo menor preço por
empreitada Global.

ESTIMATIVA DO VALOR
R$ 77.000,00 (setenta e sete mil reais).

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS
As despesas para atender o objeto deste processo licitatório na modalidade Tomada de
Preços, ocorrerão por conta da seguinte Dotação Orçamentária:

PODER01 - PODER LEGISLATIVO
ÓRGÃO01 - CÂMARAMUNICIPALDECOROATÁ
UNIDADE00 - CÂMARAMUNICIPALDECOROATÁ
DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 - OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA
3.3.90.39.00

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em 16 de
Janeiro de 2020.

dw~~oVV'-&voh )'U\J;:;;
Vera Lúcia dos Reis Matos

Presidente da CPL
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PORT ARIA N° 002/2020

DISPOE SOBRE A COMPOSIÇÃO DA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PARA
O EXERCTCIO DE 2020.

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNiCIPAL DE COROATÁ, ESTADO DO
MARANHÃO, 110 uso de suas atribuições legais.

RE S O L V E:

Art. 1o - Nomear a composição ela COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO,
para receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às
licitações e ao cadastramento de licitantes, de conformidade com o inciso XVI do artigo
6° da Lei Federal 8.666/93 110 âmbito do Poder Legislativo Municipal como segue:

PRESIDENTE: VERA LÚCIA DOS REIS MATOS
SECRETÁRIA: MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUSA SANTOS
MEMBRO: HILDEBRANDO CHAVES DA SILVA

Art. 2°_ Fica o Presidente desta Comissão dc conformidade com o art. 32 da Lei Federal
8.666/93 e alterações para autenticar os documentos relativos à habilitação jurídica e
fiscal apresentando a comissão de licitação desde que em fotocópia acompanhada de
original.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Coroará, em 02 de janeiro de
2020.

'--f<'......:::.-----~...-.---
,;;:_ José Ribarnar Rego Buhâ em Filho

-----j Presidente
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DESPACHO

À
Assessoria Jurídica

NESTA.

Encaminho à ASSESSORIA JURíDICA, a Minuta do Edital de Licitação e
seus anexos oriundos do Processo Administrativo nO 070102/2020, na modalidade
Tomada de Preços, para análise e parecer sobre os mesmos, conforme preceitua o
artigo 38, parágrafo único, da Lei nO8.666/93, o qual após emissão de parecer deverá
retornar à Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em 17 de
Janeiro de 2020.

~ Q ~if,,;<>- ~ 1lo ~
Vera Lúcia dos Reis Matos

Presidente da CPL
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Minuta do Edital de Tomada de Preços N° _/2020

Tipo: Menor Preço Global

(Exclusivo para participação de ME, EPP ou MEl nos termos do Art. 48, I da lei
123/2006).

TOMADA DE PREÇOS N° _/2020
FORMA DE EXECUÇÃO: Indireta e regime de empreitada por preço global, do tipo menor
preço global.
REGÊNCIA: Lei nO8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.
ÓRGÃO INTERESSADO: Câmara Municipal Coroatá - MA.
DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia de _
de 2020 às _:_ horas - Caso ocorra ponto facultativo ou outro impedimento legal, a
presente licitação será realizada no primeiro dia útil subsequente.

A Câmara Municipal de Coroatá, Estado do Maranhão, através da Comissão Permanente
de Licitação, designado pela Portaria nO002/2020, torna público para o conhecimento dos
interessados, que realizará e julgará a licitação acima indicada e receberá os envelopes
HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS na sala da Comissão Permanente de
Licitação, situada na Rua Senador Leite, sln, Centro, Coroatá - MA, sob as seguintes
condições:

1.0BJETO

1.1. Contratação de de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria
técnica em controle interno, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Coroatá - MA, conforme Anexo II.

2. PRAZO DE EXECUÇÃO

2.1. A execução do objeto será no prazo de onze meses.

3. FONTE DE RECURSOS

PODER 01 - PODER LEGISLATIVO
ÓRGÃO 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
UNIDADE 00 - CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 - OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURíDICA 3.3.90.39.00

4. lOCAL DE RETIRADA DO EDITAL E DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS
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4.1. O Edital e seus anexos poderão ser consultados e obtidos gratuitamente por meio do
site www.cmcoroata.ma.gov.br ou mediante solicitação a Presidente da Comissão
Permanente de Licitação na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua
Senador Leite, s/n, Centro, Coroatá - MA.

5. DOCUMENTOS INTEGRANTES DESTE EDITAL

5.1. Integram o presente Edital, como partes indissociáveis, os seguintes anexos:

a) Anexo I - Proposta de Preços;
b) Anexo II - Termo de Referência;
c) Anexo III - Modelo de Carta Credencial;
d) Anexo IV - Minuta do Contrato;
e) Anexo V - Declaração a que alude o art. 27°, V da Lei nO8.666/93
f) Anexo VI - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da
Habilitação;
g) Anexo VII - Modelo de declaração de enquadramento como ME, EPP ou MEl;
h) Anexo VIII - Comprovante de Retirada do Edital.

6. DA PARTICIPAÇÃO

6.1. Poderão participar do presente certame empresas devidamente cadastradas junto ao
órgão competente desta Câmara Municipal ou que atenderem a todas as condições
exigidas para cadastramento até terceiro dia à data dos recebimentos das propostas,
observada a necessária qualificação.

6.2. Que se enquadre na condição de microempresa - MEs, empresas de pequeno porte
- EPPs ou os microempreendedores individuais - MEls nos termos do Art. 3°, da Lei
123/2006 e suas posteriores alterações.

6.2. Não poderão participar desta licitação:

6.2.1. Pessoas Físicas;

6.2.2. Empresas cuja falência tenha sido decretada em concurso de credores, em
dissolução, em liquidação e em consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de
constituição, ou ainda empresas estrangeiras que não funcionem no país;

6.2.3. Empresas que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Administração
Pública ou qualquer de seus entes da administração indireta ou tenham sido por estes
declaradas inidôneas, ainda que tal fato se dê após o início do certame;



~ii~
f"~ ;-rlr

ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, s/n2 - Centro -

CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

6.2.4. Empresas apresentadas na qualidade de subcontratadas.

6.2.5. Empresas que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou
dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal.

6.2.6. Empresas que se apresentem em forma de consórcios.

6.2.7. Empresas das quais participem, seja a que título for, servidor público municipal de
Coroatá - MA.

6.2.8. Empresas que não se enquadrem na condição de microempresa - MEs, empresas
de pequeno porte - EPPs ou os microempreendedores individuais - MEls nos termos da
Lei 123/2006 e suas posteriores alterações.

7. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

7.1. Por força da Lei Complementar nO123/06, as de microempresa - MEs, empresas de
pequeno porte - EPPs ou os microempreendedores individuais - MEls que tenham
interesse em participar desta Tomada de Preços deverão observar os procedimentos a
seguir dispostos:

a) as licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou MEl, e que
eventualmente possuam alguma restrição no tocante à documentação relativa à
regularidade fiscal, deverão consignar tal informação expressamente na
declaração prevista no item 9.3

b) no momento da oportuna fase de habilitação, a licitante detentora da melhor
proposta ME, EPP ou MEl, deverá apresentar, no respectivo envelope, toda a
documentação exigida neste edital, ainda que os documentos pertinentes à
regularidade fiscal apresentem alguma restrição;

c) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado
o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento da
divulgação do resultado da fase de habilitação, prorrogável por igual período, para
a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.

d) A prorrogação do prazo previsto na alínea "c" deverá ser concedida pelo presidente
da CPL quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na
contratação ou prazo insuficiente para o empenho, devidamente justificados.

e) A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os
prazos de regularização fiscal de que tratam as alíneas "c" e "d".

f) A não regularização da documentação no prazo previsto nas alíneas "c" e "d"
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implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuizo das sanções
previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à administração pública
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a
licitação.

g) O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de
microempresa ou empresa de pequeno porte quando houver ultrapassado o limite
de faturamento estabelecido no art. 3° da Lei Complementar nO123, de 2006, no
ano fiscal anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar
com a administração pública, sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou
tente usufruir indevidamente dos benefícios previstos.

8. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA

8.1. A documentação deverá ser entregue pelo representante legal da empresa licitante à
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, em 02 (dois) envelopes opacos,
devidamente lacrados e invioláveis, o primeiro, identificado como "ENVELOPE N° 01 -
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO", o segundo, como "ENVELOPE N° 02 -
PROPOSTA DE PREÇOS", em cujas partes externas, além da razão ou denominação
social da empresa licitante, deverão conter:

Envelope nO01 - Documentação de Habilitação

À
CÃMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Rua Senador Leite, sln, Centro, Coroatá - MA
Tomada de Preços nO_/2020-Data: _/_/2020 às _ :_ horas

8.2. Para habilitação à presente licitação, as empresas apresentarão os documentos
abaixo relacionados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório
competente ou por servidor da Câmara até o primeiro dia útil antes da abertura da sessão,
ou ainda, por meio de publicação em órgão de imprensa oficial, conforme exigência da Lei
8.666/93 e suas alterações.

8.3. Os documentos apresentados no credenciamento por meio de cópias devem está
autenticados conforme determina item 8.2.

8.2.1. Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação de:

a) Cédula de identidade do empresário ou de todos os sócios; e
b) Estar cadastrado no cadastro de fornecedores da Cãmara Municipal de Coroatá ou estar
cadastrada em outro órgão da administração Federal ou de outros Estados ou ainda,
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quando não seja cadastrada em nenhum órgão público, que atenda, perante a comissão
de licitação, até o 3 (terceiro) dia anterior à data de recebimento dos envelopes de
documentação e propostas, a todas as condições exigíveis para cadastramento;
c) Registro comercial, no caso de empresa individual, ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, e suas alterações ou consolidação, devidamente registrado na Junta
Comercial, se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de Sociedades por Ações,
acompanhado de documentos de eleição dos administradores; ou inscrição do ato
constitutivo, no caso de Sociedade Civil, acompanhado de prova de eleição de diretoria
em exercício, ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para
funcionamento, expedido pelo órgão competente.

8.2.2. A Regularidade Fiscal será comprovada mediante a apresentação dos
seguintes documentos:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ), pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo à sede da licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame
"SINTEGRAlALVARÁ".

8.2.3. Prova de Regularidade Fiscal com a Fazenda Federal:
a) Certidão Conjunta Negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa
da União (Administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional).

8.2.4. Prova de Regularidade Fiscal com a Fazenda Estadual:
a) Certidão Negativa Quanto à Dívida Ativa do Estado;
b) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais;
c) Ou certidão conjunta, se for o caso.

8.2.5. Prova de Regularidade Fiscal com a Fazenda Municipal:
a) Certidão Negativa de Débito Tributário Municipal;
b) Certidão Negativa de Dívida Ativa relativos aos Tributos ISS e TLVF;
c) Ou certidão conjunta, se for o caso.

8.2.6. Prova de regularidade de situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS);

8.2.7. Prova de inscrição no SIMPLES NACIONAL, quando a empresa for optante deste
regime de tributação.
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8.3. A Qualificação Econômica Financeira será comprovada mediante a
apresentaçãodos seguintes documentos:

a) Certidão negativa de falência e recuperação judicial expedida pelo distribuidor judicial
da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência
da data de apresentação da proposta de preço, ou que esteja dentro do prazo de validade
expressa na própria certidão.
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da
proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do iNDICE GERAL DE
PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio
Vargas - FGV, ou de outro indicador que o venha substituir.
c) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados:
c.1) A empresa licitante que ainda não encerrou o seu primeiro exercício social, por ter sido
constituída a menos de um ano, deverá apresentar em substituição ao balanço patrimonial,
o balanço de abertura devidamente registrado na forma da lei.
c.2) Os "balanços patrimoniais e as demonstrações contábeis" das sociedades por ações
deverão ser apresentados com ata de aprovação pela assembleia geral ordinária, ou ainda,
o balanço patrimonial acompanhado da publicação em jornal oficial ou, em jornal de grande
circulação com o registro na Junta Comercial. As demais sociedades comerciais e/ou
empresariais deverão apresentar balanços patrimoniais e as demonstrações contábeis
assinados por representante legal da empresa e por contabilista legalmente habilitado,
devidamente autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.
c.3) Na hipótese de alteração do capital social, após a realização do balanço patrimonial,
a empresa licitante deverá apresentar documentação de alteração do capital social,
devidamente registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.
d) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por
contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade, sendo obrigatório a apresentação da Certidão de Regularidade
Profissional do Contador emitido pelo Conselho Regional de Contabilidade, válida na data
de sua apresentação.
e) a comprovação de boa situação financeira nos termos do art. 31, § 5° da Lei n.?8.666/93,
será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), que deverão apresentar o valor mínimo igual a 01 (um), resultante da
aplicação das fórmulas abaixo, evidenciadas pela própria licitante:

LG= (ATIVO CIRCULANTE+REALlZAVEL A LONGO PRAZO)
(PASSIVO CIRCULANTE+EXIGIVEL A LONGO PRAZO)
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SG= (ATIVO TOTAL)
(PASSIVO CIRCULANTE+EXIGIVEL A LONGO PRAZO)

LC= ATIVO CIRCULANTE
PASSIVO CIRCULANTE

f) É facultado a empresa licitante apresentar o memorial de cálculo acima, pois os índices
dos quocientes de capacidade econômico-financeira serão calculados pelo Contabilista da
Câmara Municipal de Coroatá - MA.
g) Na ausência, ou quando qualquer dos índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e
Solvência Geral informados forem inferiores a 01, deverá comprovar capital mínimo ou
patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor proposto.

8.4. A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos
seguintes documentos:

a) Apresentação de pelo menos 01 (um) ou mais atestado(s) fornecido por pessoa jurídica
de direito público ou privado em nome da licitante, comprovando a prestação dos serviços,
compatíveis com o objeto deste certame, bem como 01 (uma) ou mais nota(s) fiscal(is)
emitida pela empresa participante que comprove a prestação dos serviços no que se refere
ao objeto da presente licitação.
b) A documentação solicitada na alínea acima, só terá validade se estiver acompanhada
da cópia do(s) contrato(s) entre a empresa licitante e o órgão que emitiu o(s) atestado(s),
como forma de comprovação que o(s) atestado(s) é(são) verídico(s).
c) Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos de
qualificação técnica apurada (caso necessário oula vontade do Presidente da CPL),
mediante simples conferência, implicará a inabilitação da respectiva licitante. Deverão ser
apresentados no original ou em cópia devidamente autenticada, assinados e com a
identificação do representante que os subscrevem.

8.5.Outras Comprovações:

a) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante
legal ou pelo procurador se este tiver outorga para tal, de cumprimento do disposto no
inciso XXXIII do art. 7°, da Constituição Federal; (conforme anexo V)
b) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante
legal ou pelo procurador se este tiver outorga para tal, assegurando a inexistência de fato
superveniente ou impeditivo para a sua habilitação; (conforme anexo VI)
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c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa (TST).

8.6. Não será admitida, em qualquer hipótese, a retirada da documentação apresentada
pela licitante em sua versão original nos autos do processo.

8.7. Os documentos em que o prazo de validade não estiver estipulado expressamente,
ou fixado em lei, serão tidos como válidos pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados da
data de sua emissão.

8.8. Será considerado inabilitado o licitante que deixar de apresentar, ou apresentar de
forma incompleta, incompreensível, ilegível, com erro, rasura, omissão, qualquer exigência
contida neste Edital.

8.9. O Envelope nO02 deve conter a seguinte identificação:

Envelope n.o 02 - Proposta Preços
À
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Rua Senador Leite, s/n, Centro, Coroatá - MA
Tomada de Preços nO_/2020-0ata: _/_/2020 às _ :_ horas

E em seu interior deverá conter os seguintes documentos e elementos:

a) O preço global, assim considerado como o preço total dos serviços a serem prestados
somados ao fornecimento de bens inerentes aos serviços, conforme previsto no termo de
referência;
b) O valor deverá ser expresso em algarismo e por extenso, em caso de divergência
prevalecerá o valor por extenso;
c) O preço proposto será fixo e não terá qualquer reajuste durante o prazo de vigência do
contrato;
d) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade de cada licitante, não lhe
assistindo direito de pleitear, posteriormente, qualquer alteração, salvo nas condições
previstas nas normas de regulação da licitação;
e) O prazo de validade da proposta deverá ser de pelo menos 60 (sessenta) dias; esse
prazo será considerado no caso de omissão dessa informação; a negativa expressa desse
prazo de validade ou a informação de outro menor será motivo para desclassificação da
proposta.

8.9.1. A proposta necessária deverá preencher ainda os seguintes requisitos:
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a) Ser datilografada/digitada em papel timbrado da empresa, sem alternativas, emendas,
rasuras ou entrelinhas. Suas folhas devem estar rubricadas e a última assinada pelo
representante legal, devendo constar:
a.1) o nome do proponente, endereço, identificação (individual ou social), aposição do
carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o nO.do C.N.P.J. e a Inscrição Municipal;
a.2) cotação única de preço, fixo e irreajustável, para o objeto da licitação conforme termo
de referência, expresso em moeda nacional, em algarismo e também por extenso
(prevalecendo este último em caso de divergência);
a.3) na proposta, a inclusão dos impostos, taxas, bem como deduzidos quaisquer
descontos que venham a ser concedidos.

8.9.2 É de exclusiva responsabilidade dos licitantes a descrição de todos os dados da
proposta apresentada;

8.9.3. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo, bem como
aquelas que contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, de modo a ensejar
dubiedade, principalmente em relação a valores;

8.9.4. As propostas de preços serão abertas em ato público, em data a ser definida pela
Comissão Permanente de Licitação e comunicada previamente às licitantes.

8.9.5. A proposta deverá ser apresentada conforme modelo Anexo I do Edital.

9. DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DOS ENVELOPES

9.1. As licitantes deverão se apresentar junto ao Presidente da CPL por meio de um
representante, portando de seu documento de identidade e devidamente munido de Carta
Credencial, com firma reconhecida em cartório, podendo ser utilizado o modelo do
Anexo III do Edital, ou procuração que o nomeie a participar deste procedimento licitatório
em nome da licitante, respondendo por sua representada, comprovando os necessários
poderes para firmar declarações, interpor ou renunciar à interposição de recurso,
assinar a ata e praticar todos os demais atos pertinentes ao presente certame.

9.2. As participantes deverão apresentar também, registro comercial, no caso de empresa
individual, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, e suas alterações ou
consolidação, devidamente registrado na Junta Comercial, se tratando de sociedades
comerciais, e, no caso de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição
dos administradores; ou inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedade Civil,
acompanhado de prova de eleição de diretoria em exercício, ou decreto de autorização,
em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de
registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente.
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9.2.1. O credenciamento ora solicitado deverá ser entregue em anexo, na parte externa do
"Envelope nO01 - Documentação de Habilitação" ou apresentada pelo novo representante
em tempo hábil, quando for o caso.

9.3. As licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou MEl deverão apresentar
a declaração de enquadramento na condição de ME. EPP ou MEl, atestando ainda que
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento dessa situação,
conforme modelo do Anexo VII do Edital.

9.3.1. A declaração de que trata o item 9.3. só terá validade se estiver acompanhada de
certidão expedida pela Junta Comercial do seu domicílio, que demonstre essa condição,
devidamente atualizada, com emissão não superior a 60 (sessenta dias) dias da abertura
do certame "Certidão Específica e Certidão Simplificada".

9.3.2. Na hipótese do item 9.3, não serão considerados os documentos que estejam
dentro de envelopes lacrados de habilitação, que não serão abertos no início da
respectiva sessão.

9.3.3. A declaração da condição de microempresa e de empresa de pequeno porte de que
trata o item 9.3 deverá ser subscrita por quem detém poderes de representação da licitante,
e deverá ser prestada com plena veracidade, sob pena de infringência ao artigo 299 do
Código Penal.

9.3,4, A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei
Complementar nO 123/2006, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do
Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da aplicação
das sanções administrativas previstas na legislação pertinente, observado o devido
processo legal, e implicará, também, no afastamento da licitante, se o fato vier a ser
constatado durante o trâmite da licitação.

9.3.5. No caso de microempreendedor individual - MEl, a declaração da condição de que
trata o item 9.3 poderá ser substituída pelo Certificado de Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, emitido pelo Portal do Empreendedor.

9.4. Após o horário marcado para a abertura dos envelopes, declarado o início dos
trabalhos, nenhum outro será recebido.

9.5. A abertura dos envelopes será realizada em sessão pública, da qual se lavrará ata
circunstanciada assinada pelos licitantes presentes e pela Comissão.
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9.6. Na data e hora indicadas para o recebimento das propostas, a Comissão Permanente
de Licitações abrirá, em primeiro lugar, o envelope nO01, referente à documentação e
habilitação preliminar; em seguida, o envelope nO02 - Proposta de Preços. Os membros
da Comissão e os representantes credenciados examinarão e rubricarão cada documento.
Serão inabilitadas as empresas cuja documentação não satisfazer as exigências deste
Edital.

9.7. O não comparecimento de qualquer participante às novas reuniões designadas não
impedirá que ela se realize, não cabendo aos ausentes o direito de reclamação de qualquer
natureza.

10. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

10.1. No julgamento levar-se-ão em conta, no interesse do serviço público, as condições
de Menor Preço Global, como disposto no art. 45, § 1°, inciso I, da Lei n.? 8.666/93.

10.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital inclusive
financiamento subsidiado ou a fundo perdido nem preço ou vantagem baseada na oferta
dos demais Licitantes.

10.3. Não se admitirá proposta que apresente preço global ou unitário simbólico, irrisório
ou de valor zero, incompatível com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o presente Edital não tenha estabelecido
limites mínimos.

10.4. A proposta apresentada que não se adequar aos termos deste Edital será rejeitada
pela Comissão Permanente de Licitação.

10.5. Obedecidas as disposições da Lei nO 8.666/93, fica ressalvada à Comissão
Permanente de Licitação, a seu exclusivo critério e mesmo depois da apresentação das
propostas, sem que caiba às concorrentes, nas hipóteses abaixo, pleitear indenização,
compensação ou vantagens a qualquer título, o direito de:

a) julgar livremente a presente licitação;
b) propor, motivada mente, à autoridade superior, a anulação ou a revogação do certame;
c) desclassificar as propostas que não estejam em condições de assegurar execução
satisfatória do objeto licitado, não atendam às exigências deste ato convocatório e que
contenham preços excessivos ou manifestamente inexequíveis (art. 48, incisos I e II, da
Lei Federal nO8.666/93);
d) quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem
desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar aos licitantes o prazo
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de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação ou de outras propostas
que não contenham as irregularidades que geraram a inabilitação ou a desclassificação.

11. DO CRITÉRIO DE DESEMPATE

11.1. Em caso de empate entre duas ou mais concorrentes o desempate ocorrerá por
sorteio, em ato público, realizado pela Comissão Permanente de Licitação, para o qual
todos os licitantes serão convocados.

12. DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS

12.1. O resultado do julgamento desta licitação será divulgado na imprensa oficial, salvo
se presentes os representantes dos licitantes no ato em que for adotada a decisão pela
CPL, quando poderá ser feito diretamente aos interessados e lavrado em ata.

13.CONDiÇÕES DE PAGAMENTO

13.1. Os pagamentos serão efetuados conforme adimplemento da condição, em moeda
corrente nacional, em até 05 (cinco) dias úteis do mês subsequente à prestação dos
serviços, ou em outro prazo inferior que poderá ficar ajustado com o contratante, inclusive
quanto aos parcelamentos, mediante apresentação das notas fiscais devidamente
atestadas pela FISCALIZAÇÃO e notas de recebimento, sendo efetuada a retenção na
fonte dos tributos e contribuições elencadas na legislação em vigor.

13.2. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente de liquidação,
qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem
que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

13.3. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte
procedimento:
a) A multa será descontada no valor total do respectivo contrato;
b) Se o valor da multa for superior ao valor devido pelo objeto, responderá o contratado
pela diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

13.4. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada
para as devidas correções. Nesse caso, o prazo para pagamento começará a fluir a partir
da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigidas.

13.5. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a inexistência
de pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:
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• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida
pela Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nO
1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de
CND e CNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da
empresa mediante apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

13.6. Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o valor
de multa eventualmente aplicada.

13.7. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da
contratada, indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o nome do
Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o
crédito.

13.8. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 13.1. Por
motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediata dos
serviços, que, só poderá fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa)
dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga.

13.9. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior
sujeitará a contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93 e neste edital.

13.10. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se o serviço tiver sido prestado e atestado. Tal
hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao sancionamento
da empresa e rescisão contratual.

13.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao
efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1= (TX) 365 I = (6/100) 365 I = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

13.12. A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser
apresentada posteriormente.

13.13. O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se os serviços
estiverem em desacordo com as especificações constantes no contrato.

14. DOS ENCARGOS LEGAIS

14.1. Os encargos legais vigentes ou futuros, decorrentes da legislação social ou fiscal,
bem como os originários da relação empregatícia entre a empresa a ser contratada e o
pessoal por ela empregado na execução do objeto da presente licitação (trabalhista,
previdenciária e securitária), ficarão inteiramente sob a responsabilidade da proponente
vencedora, não mantendo a Administração qualquer vínculo com os empregados da
mesma.

15. DO PRAZO RECURSAL

15.1. Dos atos praticados pela Comissão Permanente de Licitação - CPL, decorrentes da
aplicação dos termos desta licitação, caberão recursos, conforme previstos na Lei
8.666/93.

16. DA CONTRATAÇÃO

16.1. A execução dos serviços será no prazo de onze meses.

16.2. O Contrato entre a Câmara Municipal e a firma adjudicada será lavrado nos termos
do art. 54 e seguintes da Lei nO8.666/93, consoante minuta do anexo IV.

16.3. A empresa adjudicatária deverá assinar o Contrato (anexo IV) no prazo máximo de
até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da assinatura do termo de convocação para
assinatura de contrato.

16.4. Quando a empresa adjudicatária não assinar o contrato no prazo e nas condições
estabelecidas, a Administração poderá convocar as licitantes remanescentes, na ordem
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de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela
primeira classificada, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no
art. 81 da Lei nO8.666/93.

16.5. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato.

16.6. As supressões resultantes de acorde celebrado entre as contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.7. O contrato firmado entre a Administração Pública e a licitante vencedora poderá ser
prorrogado nos termos e condições previstas na Lei nO8.666/93.

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. As penalidades administrativas aplicáveis à contratada, por inadimplência, estão
previstas nos artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei no. 8.666/93.

17.2. MULTA

17.2.1. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato
será calculada sobre o valor do objeto, competindo sua aplicação ao titular do órgão
contratante, observando os seguintes percentuais:
a) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 10
(dez) dias;
b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 11° (décimo primeiro)
dia, até o limite correspondente a 15 (quinze) dias; e
c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 16° (décimo sexto) dia, até o limite
correspondente a 30 (trinta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o contrato
correspondente, aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei nO
8.666/93.

17.2.2. Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação,
quando a Contratada cometer qualquer infração às normas legais Federais, Estadual e
Municipal, respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão
da infração cometida.

17.2.3. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a
Contratada:
a) executar o objeto em desacordo com o Termo de Referência, normas e técnicas ou
especificações, independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias, às
suas expensas;
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b) praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia,
dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da
obrigação da Contratada em reparar os danos causados.

17.3.ADVERTÊNCIA

17.3.1. A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde
que acarretem pequeno prejuízo a Câmara Municipal, independentemente da aplicação de
multa moratória ou de inexecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo;
b) execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende
o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;
c) outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das
atividades do órgão solicitante, desde que não sejam passiveis de aplicação das sanções
de suspensão temporária e declaração de inidoneidade.

17.4. SUSPENSÃO DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO

17.4.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública do Município de
Coroatá - MA pelo prazo de até 02 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos
previstos no artigo 87 da Lei nO8.666/93.

17.5. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

17.5.1. A declaração de inidoneidade será proposta pelo agente responsável para o
acompanhamento da execução contratual se constatada a má-fé, ação maliciosa e
premeditada em prejuízo do Município de Coroatá - MA, evidência de atuação com
interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao Município ou
aplicações sucessivas de outras sanções administrativas.

17.5.2. A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com toda a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação, após ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo de
05 (cinco) anos.

17.5.3. A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração
Pública será aplicada ao licitante ou contratado nos casos em que:
a) tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
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b) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
c) demonstrarem não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de
Coroatá - MA, em virtude de atos ilícitos praticados;
d) reproduzirem, divulgarem ou utilizarem em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão de execução
deste contrato, sem consentimento prévio, em caso de reincidência;
e) apresentarem à Administração qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em
parte, com o objetivo de participar da licitação, ou no curso da relação contratual;
f) praticarem fato capitulado como crime pela Lei 8.666/93.

17.5.4. Independentemente das sanções a que se referem este capítulo, o licitante ou
contratado está sujeito ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo a
Administração propor que seja responsabilizado:

a) civilmente, nos termos do Código Civil;
b) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercício
profissional a elas pertinentes;
c) criminalmente, na forma da legislação pertinente.

17.6. Nenhum pagamento será feito ao executor dos serviços que tenha sido multado,
antes que tal penalidade seja descontada de seus haveres.

17.7. As sanções serão aplicadas pelo titular da Administração, facultada a defesa prévia
do interessado, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da
declaração de inidoneidade, cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista,
conforme § 3° do art. 87 da Lei nO8.666/93.

17.8. As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter
compensatório e assim, o seu pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade
por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

18. DAS DISPOSiÇÕES FINAIS

18.1. Fica assegurado à Comissão Permanente de Licitação o direito de no interesse da
Administração, sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização,
adiar a data de abertura das propostas da presente Licitação, dando conhecimento aos
interessados através de e-mail ou outro meio adequado, com antecedência mínima de 02
(dois) dias da data inicialmente marcada, como também o de alterar as condições deste
Edital, as especificações e qualquer documento pertinente a esta licitação, desde que fixe
novo prazo para apresentação das propostas, ou ainda revogar o processo licitatório por
razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado
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e/ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado, a qualquer tempo.

18.2. Nos termos do art. 48 e sem prejuízo do estabelecido no art. 109, ambos da Lei nO
8.666/93, o descumprimento de qualquer das disposições contidas nos itens deste Edital
e seus Anexos, poderá ensejar a inabilitação ou desclassificação, respectivamente.

18.3. As decisões da Comissão Permanente de Licitação, bem como os demais atos de
interesse dos licitantes serão publicados no Diário Oficial do Estado ou Diário Oficial da
Câmara Municipal, caso não possam ser feitas diretamente aos seus representantes.

18.4. Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade das
propostas fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que estiver
suspenso o feito.

18.5. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o Licitante que, tendo
os aceito sem objeção, venha apontar, depois da abertura dos envelopes de habilitação,
falhas ou irregularidades que o viciaram.

18.6. O Contratado é responsável por todos os ânus e obrigações concernentes à
legislação fiscal, social, trabalhista e tributária, bem como pelos danos e prejuízos que a
qualquer título causar à Administração Municipal ou a terceiros, em decorrência da
execução dos serviços contratados, respondendo por si e seus sucessores.

18.7. A Comissão poderá promover diligências de acordo com as disposições da legislação
pertinente para dirimir dúvidas e esclarecer aspectos que possam representar
condicionantes a perfeita análise das propostas. Enquadram-se nesta estratégia, inclusive,
a eventual solicitação dos originais dos documentos, principalmente referentes a
Regularidade Fiscal, os quais na medida das possibilidades dos Licitantes, deverão estar
disponíveis para serem apresentados se solicitados, na sessão de abertura da
documentação de habilitação.

18.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o dia do vencimento.

18.9. Cópia do edital e seus anexos estarão a disposição na sala da Comissão Permanente
de Licitação - CPL, Rua Senador Leite, s/n, Centro, Coroatá - MA, onde poderá ser
prestado todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados sobre o edital e seus
anexos, ou através do e-mail: camaracoroata@gmail.com. ou poderá ser consultado e
obtido gratuitamente por meio do site www.cmcoroata.ma.gov.br ou mediante solicitação
ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, mediante o pagamento no valor de
R$ 20,00 (vinte), não reembolsáveis, através de DAM. Caso a licitante apresente mídia
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para a cópia do edital não será cobrada a taxa. O Edital ficará à disposição dos
interessadosnos horários de 08:00 às 12:00horas.

Coroatá - MA,_ de de 2020.

Vera Lúcia dos Reis Matos
Presidenteda CPL
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. JUSTIFICATIVA

A Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria
técnica em controle interno, é de fundamental importância, uma vez que as diversas ações,
procedimentos e rotinas administrativas realizadas pela Câmara Municipal, necessitam de uma
atenção redobrada, já que as exigências em relação aos procedimentos e prazos tem-se
intensificado dia a dia, resultando dessa forma na necessidade de contratação dos serviços visando
o acompanhamento, treinamento do pessoal e implantação de rotinas junto ao controle interno da
Câmara Municipal de Coroatá - MA.

2.0BJETO

2.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa para prestação de
serviços de assessoria e consultoria técnica em controle interno, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Coroará - MA.

3. VALOR ESTIMADO

3.1. O valor total para o objeto do presente Termo de Referência é de R$ 77 .000,00 (setenta e sete
mil reais).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

Contratação de empresa para prestação de serviços de
assessoria e consultoria técnica em controle interno, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá -
Maranhão:

Item Especificação Und. Qtd. V. Unit. V. Total

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS:

01 I. Assessoria ao controle interno na elaboração e Mês
implantação de rotinas e procedimentos nos seguintes
setores: Protocolo, Compras, Contabilidade, Setor
Pessoal, Patrirnõnio e Financeiro;

II 7.000,00 77.000,00

2. Treinamento e assessoramento continuonos assuntos que
dizem respeito ao controle interno;
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3. Orientar os servidores das áreas, sempre que necessário,
no sentido de desenvolver habilidades técnicas para o
trabalho;

4. Acompanhar, durante a vigência do contrato, a execução
das rotinas e procedimentos implantados;

5. Auxiliar na elaboração de relatórios e recomendações a
serem expedidas pelo órgão de Controle Interno de
acordo com as normas legais vigentes;

6. Elaboração e implantação das normas internas
operacionais em todos os setores do órgão contratante;

7. AuxiIio na elaboração dos esclarecimentos apontados
pelo Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
TCE/MA;

8. Palestras do Controle Internona AdministraçãoPública e
demais assuntos relativos ao Controle InternoMunicipal;

9. Assessorarnento das atividades de apresentação dos
relatórios de competência do Controle Interno;

10.Assessoria e consultoria nas demais atividades
administrativas de responsabilidadedo Controle interno.

5.1. Os pagamentos serão efetuados conforme adimplemento da condição, em moeda corrente
nacional, em até 05 (cinco) dias úteis do mês subsequente à prestação dos serviços, ou em outro
prazo inferior que poderá ficar ajustado com o contratante, inclusive quanto aos parcelamentos,
mediante apresentação das notas fiscais devidamente atestadas pela F1SCALIZAÇÃO e notas de
recebimento, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencadas na
legislação em vigor.

5. DO PAGAMENTO

Valor Total: 77.000,00

5.2. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente de liquidação, qualquer
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere
direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

5.3. Caso haja multa por inadimplernento contratual, será adotado o seguinte procedimento:
a) A multa será descontada no valor total do respectivo contrato;
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b) Se o valor da multa for superior ao valor devido pelo objeto, responderá o contratado pela
diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

5.4. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada para as
devidas correções. Nesse caso, o prazo para pagamento começará a fluir a partir da data de
apresentação da nota fiscal/fatura corrigidas.

5.5. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a inexistência de
pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFBIPGFN n° 1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de CND e
CNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da
empresa mediante apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

5.6. Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o valor de multa
eventualmente aplicada.

5.7. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da contratada,
indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco, Agência,
localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito.

5.8. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 5.1. Por motivo
de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediata dos serviços, que, só
poderá fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias consecutivos de
atraso da fatura mais antiga.

5.9. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará a
contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93 e neste termo de referência.

5. lO. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se o serviço tiver sido prestado e atestado. Tal
hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao sancionamento da empresa
e rescisão contratual.
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5.11.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da
parcela, será a seguinte:

EM=lxNxVP

Onde:

EM= Encargos moratórios;
N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1= (TX) 3651 = (6/100) 365 [=0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

5.12. A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada
posteriormente.

5.13. O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se o fornecimento
estiver em desacordo com as especificações constantes no contrato.

6. LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1. O objeto será executado na Câmara Municipal de Coroatá - MA, nos órgãos que compõem a
estrutura administrativa, ou em outro local a ser indicado pela Câmara, conforme necessidade do
contratante, sem prejuizo da prestação dos serviços no local da sede do prestador quando se tratar
de demandas urgentes ou outras que não exijam a presença do CONTRATADO na sede da
CONTRATANTE, devendo ser iniciado 48 horas a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

6.2. Em se tratando de demandas que se fizer necessário o deslocamento da contratada dentro ou
fora do estado, a serviço da CONTRATANTE, as despesas serão de inteira responsabilidade da
contratada, não gerando nenhum ônus a CONTRATANTE.

7. DAS RESPONSABILIDADES

7.1. DA CONTRATADA:
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Na execução do objeto do presente contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são
confiados, obrigando-se ainda a:

7.1.l. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nos termos da legislação vigente,
ou quaisquer outros que vierem a substituí-los, alterá-los ou complementá-los;

7.1.2. Atender prontamente às requisições do contratante para a prestação dos serviços
discriminados no termo de referência. Fica a critério da CONTRATANTE solicitar que o
CONTRATADO, preste seus serviços de segunda a sexta-feira, no horário de expediente na sede
da CONTRATANTE.

7.1.3. Responsabilizar-se civil e/ou criminalmente e/ou administrativamente, por qualquer
danos/prejuízo/perda causados à CONTRATANTE ou a terceiros, em decorrência da execução
do objeto deste termo de referência, devidamente comprovado, sem prejuízo de outras sanções
cabíveis;

7.1.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto contratado, salvo mediante prévia e
expressa autorização do Órgão Contratante;

7.1.5. Manter durante a vigência do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no edital e termo de referência;

7.1.6. Prestar os esclarecimentos desejados, bem como, comunicar à CONTRATANTE, através
do representante ou díretamente quaisquer fatos ou anormalidade que por ventura possam
prejudicar o bom andamento ou o resultado final do objeto;

7.1.7. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais resultantes da
execução do contrato, entre outras despesas como passagens, transporte, alimentação e
hospedagem;

7.1.8. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do
§ 1°do artigo 65 da Lei n° 8.666/93.

7.1.9. As supressões resultantes de acorde celebrado entre as contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

7.2. DO CONTRATANTE



[J
ESTADODOMARANHÃO

CÂMARA MUNICIPALDECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador leite, s/n2 - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail:camaracoroata@gmall.com

CMC
PRoc.o1010a!JW:):D
.FOLHA !)..q;
RU8RICí-\ __4l:-

7.2.1. O CONTRATANTE será responsável pela lavratura do termo de Contrato, com base nas
disposições da Lei n'' 8.666/93 e suas alterações.

7.2.2. Para garantir o fiel cumprimento do objeto, a CONTRATANTE se compromete a:

7.2.2.1. Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que preenchidas
as formalidades previstas;

7.2.2.2. Designar o servidor, para atuar na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto;

7.2.2.3. Comunicar à contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra
na execução do objeto;

7.2.2.4. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o Contrato;

7.2.2.5. Emitir a "REQUISIÇÃO" autorizadora da prestação dos serviços contratados;

7.2.2.6. Fiscalizar a execução do contrato, através de servidor especialmente designado, conforme
dispõe o art. 67 da Lei 8.666/93.

8.0. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

8.1. As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão previstas
nos artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei no. 8.666/93.

8.2. MULTA

8.2.1. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato será
calculada sobre o valor do objeto, competindo sua aplicação ao titular do órgão contratante,
observando os seguintes percentuais:

a) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 10 (dez) dias;
b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 11°(décimo primeiro) dia, até
o limite correspondente a 15 (quinze) dias; e
c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 16° (décimo sexto) dia, até o limite
correspondente a 30 (trinta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o contrato correspondente,
aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93.

8.2.2. Será aplicada multa de 1,5%(um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando a
Contratada cometer qualquer infração às normas legais Federais, Estadual e Municipal,

~.
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respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração
cometida.

8.2.3. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a
Contratada:
a) executar objeto em desacordo com o Termo de Referência, normas e técnicas ou especificações,
independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias, às suas expensas;
b) praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo
ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da
Contratada em reparar os danos causados.

8.3. ADVERTÊNCIA

8.3.1. A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde que
acarretem pequeno prejuízo a Contratante, independentemente da aplicação de multa moratória
ou de inexecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo;
b) execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende o
enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;
c) outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das
atividades do órgão solicitante, desde que não sejam passiveis de aplicação das sanções de
suspensão temporária e declaração de inidoneidade.

8.4. SUSPENSÃO DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO

8.4.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública do Município de
Coroatá - MA pelo prazo de até 02 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 87 da Lei
n° 8.666/93.

8.5. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

8.5.1. A declaração de inidoneidade será proposta pelo agente responsável para o
acompanhamento da execução contratual se constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em
prejuízo ao Município de Coroatá - MA, evidência de atuação com interesses escusos ou
reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao Município ou aplicações sucessivas de outras
sanções administrativas.

~.
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8.S.2. A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com toda a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação, após ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo de 05 (cinco)

anos.

8.S.3. A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração Pública será
aplicada ao licitante ou contratado nos casos em que:

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
c) demonstrarem não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de Coroatá -
MA, em virtude de atos ilícitos praticados;
d) reproduzirem, divulgarem ou utilizarem em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução deste
objeto, sem consentimento prévio, em caso de reincidência;
e) apresentarem à Administração qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em parte,
com ° objetivo de participar da licitação, ou no curso da relação contratual;
f) praticarem fato capitulado como crime pela Lei 8.666/93.

8.5.4. Independentemente das sanções a que se referem este capítulo, o licitante ou contratado
está sujeito ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo a Administração propor
que seja responsabilizado:

a) civilmente, nos termos do Código Civil;

b) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercício
profissional a elas pertinentes;

c) criminalmente, na forma da legislação pertinente.

8.6. Nenhum pagamento será feito ao executor dos serviços que tenha sido multado, antes que tal
penalidade seja descontada de seus haveres,

8.7. As sanções serão aplicadas pelo titular da Administração, facultada a defesa prévia do
interessado, no respectivo processo no prazo de OS(cinco) dias úteis, com exceção da declaração
de inidoneidade, cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme § 3° do
art. 87 da Lei n? 8.666/93.
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8.8. As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter compensatório e
assim, o seu pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos
decorrentes das infrações cometidas.

9. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO

9. J. A ftscalização/gestão dos serviços estará a cargo setor competente do órgão contratante, por
intermédio de servidor designado para tal finalidade, nos termos do art. 67 da Lei n° 8.666/93, o
qual registrará todas as ocorrências e deficiências verificadas e encaminhará a ocorrência à
CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas.

10. DO PRAZO

10.1. O contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura com prazo de até 11 (onze) meses,
contados do recebimento da ordem de serviço, em observância aos créditos orçamentárias e as
necessidades da execução do objeto.

11. DA RUBRICA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

11.1. As despesas decorrentes da contratação pela Câmara Municipal serão cobertas pela Lei
Orçament.ária da Câmara Municipal de Coroatá - MA consignados na seguinte rubrica:

PODER 01 - PODER LEGISLATIVO
ÓRGÃO 01 - CÂMARA MUNlCIPAL DE COROATÁ
UNIDADE 00 - CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
3.3.90.39.00

12.DA PARTICIPAÇÃO

12.1. Poderão participar do presente certame empresas devidamente cadastradas junto ao órgão
competente desta Câmara Municipal ou que atenderem a todas as condições exigidas para
cadastramento até terceiro dia à data do recebimento das propostas, observada a necessária
qualificação.

12.2. Que se enquadre na condição de microempresa - MEs, empresas de pequeno porte - EPPs
ou os microempreendedores individuais - MEls nos termos do Art. 48, inciso 1, da Lei 12312006
e suas posteriores alterações.

13. FORMA DE CONTRATAÇÃO
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13.1.A contratação do objeto do presente Termo deverá ser feita por meio de licitação pública, e
para tanto, será utilizado a modalidade TOMADA DE PREÇOS, do Tipo MENOR PREÇO
GLOBAL.

Coroatá - MA, em 16de Janeiro de 2020.

A . : ~._.,h 11'1111/)'Y1@ 1IVCv.eLo t)ªhCÁ/Yf~%rJQ~d"~ -
~ Tania ~ascimento Rodrigues

Diretora Administrativa e Financeira

Aprovado pela Autoridade Competente em1hde de 2020.

José de Ribama Rego Buhatem Filho
Pre idente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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TOMADA DE PREÇOSN°_/2020

ANEXO I
PROPOSTADE PREÇOS

Prezados Senhores,

______ (empresa) , com sede na cidade de à
Rua ,n.o, inscrita no CNPJ/MF sob o número, _
neste ato representada pelo Sr.(a) , portador(a) do CPF n.?
_______ e R.G. n.O , abaixo assinado, propõe à Câmara Municipal
de Coroatá - MA, os preços intra discriminados para a prestação dos serviços objeto da
Tomada de Preços _/2020:

Item Especificação Und. Qtd. V. Unit. V. Total
Contratação de empresa para prestação de serviços
de assessoria e consultoria técnica em controle
interno, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - Maranhão:

ESPECIFICAÇÃO DOS SERViÇOS:

1. Assessoria ao controle interno na elaboração e
implantação de rotinas e procedimentos nos
seguintes setores: Protocolo, Compras,
Contabilidade, Setor Pessoal, Patrimônio e
Financeiro;

2. Treinamento e assessoramento continuo nos
01 assuntos que dizem respeito ao controle interno; Mês 11

3. Orientar os servidores das áreas, sempre que
necessário, no sentido de desenvolver habilidades
técnicas para o trabalho;

4. Acompanhar, durante a vigência do contrato, a
execução das rotinas e procedimentos
implantados;

5. Auxiliar na elaboração de relatórios e
recomendações a serem expedidas pelo órgão de
Controle Interno de acordo com as normas legais
vigentes;
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6. Elaboração e implantação das normas internas
operacionais em todos os setores do órgão
contratante;

7. Auxilio na elaboração dos esclarecimentos
apontados pelo Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão TCE/MA;

8. Palestras do Controle Interno na Administração
Pública e demais assuntos relativos ao Controle
Interno Municipal;

9. Assessoramento das atividades de apresentação
dos relatórios de competência do Controle Interno;

10.Assessoria e consultoria nas demais atividades
administrativas de responsabilidade do Controle
Interno.

Valor Global 11 meses:
Valor Mensal:

a) O valor mensal da proposta é R$ '- );
b) O valor global da proposta é R$ );
c) Prazo de validade da proposta _ ) dias, contados a partir da data de abertura
da licitação;
d) Dados para pagamento: Banco , Agência , Conta Corrente _
Favorecido _
d) O prazo para execução dos serviços será de onze meses.
Local e data.
Atenciosamente

Nome, CPF e Assinatura do Responsável Legal
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TOMADA DE PREÇOSN°_/2020

ANEXO III
CARTA CREDENCIAL

À
COMISSÃOPERMANENTEDE LICITAÇÃO
REF.TOMADA DE PREÇOSN° _/2020

o signatário da presente, Sr(a) , portador(a) da Cédula de

Identidade n° e do CPF n° é constituído como nosso

representante legal perante a licitação da modalidade Tomada de Preços n° /2020

realizada pela Comissão Permanente de Licitação da Cãmara Municipal de Coroatá - MA,

para o qual outorgamos poderes necessários e suficientes para atuar em todas as fases

do processo licitatório e com poderes expressos para, assinar atas e demais documentos,

apresentar impugnação, recursos, inclusive renúncia expressa a interposição de quaisquer

recursos, se for o caso, e praticar todos os atos necessários ao desempenho da

representação no processo licitatório em nome da empresa
_______________ , inscrita no CNPJ sob nO _

a tudo que fizer necessário para o fiel cumprimento deste mandato.

Local e data.

Atenciosamente

Nome, CPF e Assinatura do Responsável Legal
(em papel timbrado. com firma reconhecida em cartório)
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TOMADA DE PREÇOS N° _/2020

ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N° /2020

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE,
QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA
MUNICIPAL DE COROATÁ - MA E A EMPRESA
_______ , NA FORMA ABAIXO.

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, situada na Rua
Senador Leite, s/n'', Centro, Coroatá - Maranhão, inscrita no CNPJ sob o nO
05.646.054/0001-42, representada neste ato pelo Presidente da Câmara Municipal, o Sr.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho, portador do RG n° e CPF n°

a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa
__________ , situada na , inscrita no CNPJ
sob o nO , representada neste ato pelo(a) Sr(a).
_______ , portador(a) do RG nO e do CPF nO
_______ a seguir denominado CONTRATADO(A), tendo em vista o que
consta na Tomada de Preços nO _/2020, oriunda do processo administrativo nO
_____ ./2020, que passa a integrar este instrumento independentemente de
transcrição, na parte em que com este não conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar
o presente contrato, regido pela Lei n? 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica
em controle interno, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA,
em conformidade com a Tomada de Preços nO_/2020 e seus anexos, que independente
de transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente
contrato está consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da Lei nO
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Na execução do objeto do presente contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe
são confiados, obrigando-se ainda a:
a) Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nos termos da legislação
vigente, ou quaisquer outros que vierem a substituí-los, alterá-los ou complementá-los;
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b) Atender prontamente às requisições do contratante para a prestação dos serviços
discriminados no termo de referência. Fica a critério da CONTRATANTE solicitar que o
CONTRATADO, preste seus serviços de segunda a sexta-feira, no horário de expediente
na sede da CONTRATANTE;
c) Responsabilizar-se civil e/ou criminalmente e/ou administrativamente, por qualquer
danos/prejuízo/perda causados à CONTRATANTE ou a terceiros, em decorrência da
execução do objeto do termo de referência, devidamente comprovado, sem prejuízo de
outras sanções cabíveis;
d) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto contratado, salvo mediante prévia
e expressa autorização do Órgão Contratante;
e) Manter durante a vigência do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no edital e termo de referência;
f) Prestar os esclarecimentos desejados, bem como, comunicar à CONTRATANTE,
através do representante ou diretamente quaisquer fatos ou anormalidade que por ventura
possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final do objeto;
g) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais resultantes da
execução do contrato, entre outras despesas como passagens, transporte, alimentação e
hospedagem;
h) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, na forma do § 10 do artigo 65 da Lei nO8.666/93.
i) As supressões resultantes de acorde celebrado entre as contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades ou quaisquer
outros.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se
compromete a:

I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que
preenchidas as formalidades previstas neste contrato;
II) Designar o servidor, para atuar na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do
objeto;
III) Comunicar à contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra
na execução do objeto.
IV) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o Contrato;
V) Emitir a "REQUISiÇÃO" autorizadora da prestação dos serviços contratados;
VI) Fiscalizar a execução do contrato, através de servidor especialmente designado,
conforme dispõe o art. 67 da Lei 8.666/93.
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CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO DOS SERViÇOS, DAS CONDiÇÕES DE
PAGAMENTO
Pela execução dos serviços a que alude este contrato fica estabelecido o preço mensal de
R$ ( perfazendo o valor global de R$
_____ '-- -' e que será pago diretamente pela CONTRATANTE, com
base nos preços da Proposta da CONTRATADA.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA
Os pagamentos serão efetuados conforme adimplemento da condição, em moeda corrente
nacional, em até 05 (cinco) dias úteis do mês subsequente à prestação dos serviços, ou
em outro prazo inferior que poderá ficar ajustado com o contratante, inclusive quanto aos
parcelamentos, mediante apresentação das notas fiscais devidamente atestadas pela
FISCALIZAÇÃO e notas de recebimento, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos
e contribuições elencadas na legislação em vigor.

SUBCLÁUSULASEGUNDA
Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente de liquidação,
qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem
que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA
Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento:
a) A multa será descontada no valor total do respectivo contrato;
b) Se o valor da multa for superior ao valor devido pelo objeto, responderá o contratado
pela diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

SUBCLÁUSULA QUARTA
As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada para
as devidas correções. Nesse caso, o prazo para pagamento começará a fluir a partir da
data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigidas.

SUBCLÁUSULA QUINTA
A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a inexistência de
pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida
pela Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nO
1751/14;
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• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de
CND e CNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da
empresa mediante apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o valor de
multa eventualmente aplicada.

o pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da
contratada, indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o nome do
Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o
crédito.

o atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado na SUBCLÁUSULA
PRIMEIRA Por motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão
imediata dos serviços, que, só poderá fazer este mediante comunicação por escrito e após
90 (noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga.

o não cumprimento pela contratada dos termos previstos no parágrafo anterior sujeitará a
contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93 e instrumento contratual.

Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se o serviço tiver sido prestado e atestado. Tal
hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao sancionamento
da empresa e rescisão contratual.

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira
devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo
adimplemento da parcela, será a seguinte:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:
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1= (TX) 365 I = (6/100) 365 I = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser
apresentada posteriormente.

o CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se o fornecimento
estiver em desacordo com as especificações constantes no contrato.

SUBCLÁUSULA SEXTA
O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se os serviços
estiverem em desacordo com as especificações constantes no contrato

CLÁUSULA QUINTA - LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERViÇOS
O objeto será prestado na Câmara Municipal de Coroatá - MA, nos órgãos que compõem
a estrutura administrativa, ou em outro local a ser indicado pela CONTRATANTE, conforme
necessidade do contratante, sem prejuízo da prestação dos serviços no local da sede do
prestador quando se tratar de demandas urgentes ou outras que não exijam a presença
do CONTRATADO na sede da CONTRATANTE, devendo ser iniciado 48 horas a partir do
recebimento da Ordem de Serviço.

Em se tratando de demandas que se fizer necessário o deslocamento da contratada dentro
ou fora do estado, a serviço da CONTRATANTE, as despesas serão de inteira
responsabilidade da contratada, não gerando nenhum ônus a CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO
A fiscalização/gestão dos serviços estará a cargo setor competente do órgão contratante,
por intermédio de servidor designado para tal finalidade, nos termos do art. 67 da Lei nO
8.666/93, o qual registrará todas as ocorrências e deficiências verificadas e encaminhará
a ocorrência à CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades
apontadas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
O contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura, com prazo de _ (\-_-'
meses, contados do recebimento da ordem de serviço, em observância aos créditos
orçamentárias e as necessidades da execução do objeto, podendo ser prorrogado nos
termos e condições previstas na Lei nO8.666/93, se de interesse da CONTRATANTE.

O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo
das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos no Art. 65, da Lei nO8.666/93.
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CLÁUSULA OITAVA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO
As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta dos seguintes recursos:

PODER 01 - PODER LEGISLATIVO
ÓRGÃO 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
UNIDADE 00 - CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 - OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA
3.3.90.39.00

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
As penalidades administrativas aplicáveis à contratada, por inadimplência, estão previstas
nos artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei no. 8.666/93.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - MULTA
A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato será
calculada sobre o valor do objeto, competindo sua aplicação ao titular do órgão contratante,
observando os seguintes percentuais:
a) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 10
(dez) dias;
b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 11° (décimo primeiro)
dia, até o limite correspondente a 15 (quinze) dias; e
c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 16° (décimo sexto) dia, até o limite
correspondente a 30 (trinta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o contrato
correspondente, aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei nO
8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando
a Contratada cometer qualquer infração às normas legais Federais, Estadual e Municipal,
respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da
infração cometida.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a
Contratada:
a) executar objeto em desacordo com o Termo de Referência, normas e técnicas ou
especificações, independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias, às
suas expensas;
b) praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia,
dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da
obrigação da Contratada em reparar os danos causados.
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SUBCLÁUSULA SEGUNDA - ADVERTÊNCIA
A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde
que acarretem pequeno prejuízo a Câmara Municípal de Coroatá - MA,
independentemente da aplicação de multa moratória ou de inexecução contratual, e do
dever de ressarcir o prejuízo;
b) execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende
o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;
c) outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das
atividades do órgão solicitante, desde que não sejam passiveis de aplicação das sanções
de suspensão temporária e declaração de inidoneidade.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - SUSPENSÃO DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR
COM A ADMINISTRAÇÃO
Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública do Município de Coroatá
- MA pelo prazo de até 02 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 87
da Lei nO 8.666/93.

SUBCLÁUSULA QUARTA - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
A declaração de inidoneidade será proposta pelo agente responsável para o
acompanhamento da execução contratual se constatada a má-fé, ação maliciosa e
premeditada em prejuízo do Município de Coroatá - MA, evidência de atuação com
interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao Município ou
aplicações sucessivas de outras sanções administrativas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com toda a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação, após ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo de
05 (cinco) anos.

PARÁGRAFO SEGUNDO
A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração Pública
será aplicada ao licitante ou contratado nos casos em que:
a) tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) praticarem atas ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
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c) demonstrarem não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de
Coroatá - MA, em virtude de atos ilícitos praticados;
d) reproduzirem, divulgarem ou utilizarem em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão de execução
deste contrato, sem consentimento prévio, em caso de reincidência;
e) apresentarem à Administração qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em
parte, com o objetivo de participar da licitação, ou no curso da relação contratual;
f) praticarem fato capitulado como crime pela Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO
Independentemente das sanções a que se referem este capítulo, o licitante ou contratado
está sujeito ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo a Administração
propor que seja responsabilizado:

a) civilmente, nos termos do Código Civil;

b) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercício
profissional a elas pertinentes;

c) criminalmente, na forma da legislação pertinente.

SUBCLÁUSULA QUINTA
Nenhum pagamento será feito ao executor dos serviços que tenha sido multado, antes que
tal penalidade seja descontada de seus haveres.

SUBCLÁUSULASEXTA
As sanções serão aplicadas pelo titular da Administração, facultada a defesa prévia do
interessado, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da
declaração de inidoneidade, cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista,
conforme §3° do art. 87 da Lei nO8.666/93.

SUBCLÁUSULA SÉTIMA
As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter compensatório e
assim, o seu pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos
decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão com as consequências
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Constituem motivos para rescisao de pleno direito do
presente Contrato as hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93.
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SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada
por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII
e XVII do art. 78 da Lei nO8.666/93, devendo ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade superior.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das
partes, sem qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação,
desde que haja conveniência para a CONTRATANTE.

SUBCLÁUSULA QUARTA - Fica ainda assegurado à CONTRATANTE o direito à
rescisão unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou
interpelação judicial, nos seguintes casos:

a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à
Contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o
pagamento do serviço efetivamente executado até a data da rescisão;
b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base
contratual;
c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização
prévia e expressa da CONTRATANTE;
d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados
pela CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a execução do objeto;
e) cometimento reiterado de falhas causadas na execução do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da cidade de Coroatá - MA com renúncia expressa de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução
deste contrato.

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado
o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado
conforme, é assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

Coroatá - Maranhão, de de 2020.

Câmara Municipal de Coroatá - MA.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara de Coroatá - MA

Contratante
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Nome da Contratada
CNPJ/CPF:
Contratada

TESTEMUNHAS:_________________________________________CPFno _

_________________________________________CPFno _
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TOMADA DE PREÇOSN° _/2020

ANEXO V
DECLARAÇÃO DO DISPOSTONO ART. 7° DA CF/88

DECLARAÇÃO

A Empresa , inscrita no CNPJ n.? , por
intermédio de seu representante legal, Sr.(a). , portador(a) da
Cédula de Identidade de n.? e do CPF n.? , DECLARA,
para os fins do disposto no inciso V do art. 27° da Lei n.? 8.666/93, acrescido pela Lei n.?
9.854/99, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

Local e data.

Atenciosamente

Nome, CPF e Assinatura do Responsável Legal

(Observação: Em caso afirmativo assinala a ressalva acima).
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TOMADA DE PREÇOS N° _/2020

ANEXO VI
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO

SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO

A Empresa , inscrita no CNPJ n.? , por
intermédio de seu representante legal, Sr.(a). , portador(a) da
Cédula de Identidade de n.? e do CPF n.? , DECLARA,
sob as penas da Lei, nos termos do parágrafo 2° do art. 32 da Lei nO8.666/93 que, após o
seu cadastramento, nenhum fato ocorreu que inabilite esta empresa a participar da
Tomada de Preços n° _/2020, e que contra a mesma não existe pedido de falência ou
recuperação judicial.

Local e data.

Atenciosamente

Nome, CPF e Assinatura do Responsável Legal
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TOMADA DE PREÇOSN° _/2020

ANEXO VII
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTOÀ LC N° 123/06

A Empresa inscrita no CNPJ n.?
por intermédio de seu representante legal,

Sr.(a). portador(a) da Cédula de Identidade de n.?
______ e do CPF n.? , DECLARA, sob as penas da lei,
especialmente o disposto no art. 299, do Código Penal Brasileiro, que se encontra
enquadradana condiçãode (---Microempresa,Empresade PequenoPorteou
Microempreendedor Individual---) e que inexiste fato superveniente que implique no seu
desenquadramentodessa situação.

Por ser verdade, firmo a presentedeclaração.

Local e data.

Atenciosamente

Nome, CPF e Assinatura do Responsável Legal
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TOMADA DE PREÇOS N° _/2020

ANEXO VIII
RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria
técnica em controle interno, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Coroatá - MA.

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA (Preencher preferencialmente com letra de forma).

RazãoSocial:

CNPJ nO: Insc. Estadual nO:----------------------------
Endereço:

Cidade: Estado:

E-mail: _

(000) Telefone: (_j (OOO)Fax: (_j _

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO

Nome completo:

CPF nO (000) Telefone: ('-_---' _

Cargo/funçãoque exerce na empresa: ( ) Sócio/Empresário;( ) Outros:

E-mail Oatado recebimento:__ /__ /2020.

Assinatura/rubrica do responsável:

Senhor Licitante,

Visando comunicação futura entre esta Câmara e essa empresa, solicito de Vossa Senhoria
preencher o recibo de entrega do edital e remeter à Comissão Permanente de Licitação, da
Câmara Municipal de Coroatá - MA, por meio do e-mail: camaracoroata@gmail.com. ou
entregarpessoalmente.A não remessado reciboexime a Comissão Permanentede Licitação,da
Câmara Municipal de Coroatá - MA da comunicação de eventuais retificações ocorridas no
instrumentoconvocatório, bem como de quaisquer informaçõesadicionais.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 070102/2020

PARECER JURÍDICO N° 200102/2020

ASSUNTO: Minuta de Edital de Tomada de Preços para contratação de empresa para
prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica em controle interno, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.

EMENTA:
Análise jurídico-formal da Minuta de Edital
de Tomada de Preços e minuta do contrato.
APROVAÇÃO

1. RELATÓRIO

A presidente da CPL da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão, enviou a
esta Assessoria Jurídica, o processo em referência para análise, a fim de que esta se pronuncie
acerca da Minuta de Edital de Tomada de Preços e minuta do contrato

O objeto da licitação foi estimado em R$ 77.000,00 (setenta e sete mil reais).

É o relatório. Passa-se a fundamentação.

II. FUNDAMENTAÇÃO

A princípio convém destacar que compete a esta Assessoria Jurídica, nos
termos do art. 38 Parágrafo Único da Lei n? 8.666/93, prestar consultoria sob o prisma
estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e à
oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera discricionária
do administrador público legalmente competente, tampouco examinar questões de natureza
eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira.

No que concerne à instrução processual, destacam-se os seguintes
documentos:

../ Termo de abertura do Processo Administrativo;

../ Requerimento de abertura do processo licitatório;

../ Termo de Referência devidamente aprovado;

../ Despacho solicitando a dotação orçamentária;

../ Despacho do setor contábil informando a dotação orçamentária para
ocorrer com a presente despesa;

../ Declaração de adequação orçamentária financeira;

../ Declaração de estimativa do impacto orçamentário;

../ Despacho do Gestor autorizando a CPL a realizar a abertura do
certame;
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./ Termo de atuação do processo administrativo de licitação;

./ Despacho de encaminhamento das minutas àAssessoria Jurídica;

./ Minuta do Edital de Tomada de Preços e seus anexos;

./ Minuta do contrato.

o art. 38, Parágrafo Único da Lei 8.666/93 recomenda que a área jurídica,
emita o parecer sobre a minuta do edital, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou
ajustes, in verbis:

Art. 38 (oo.)

Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos
contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente
examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração.
(Redação dada pela Lei nO8.883, de 1994)

Consoante se infere dos autos, a Presidente da CPL optou pela modalidade
de licitação Tomada de Preços, o qual se encontra disciplinado, no âmbito da Administração
Pública, no art. 22, II, da Lei 8.666/93.

Ainda quanto a modalidade escolhida, nota-se que a mesma atende ao limite
do valor previsto para execução dos serviços, considerando que o valor estimado, importa em
R$ 77.000,00 (setenta e sete mil reais), atendendo ao limite previsto no art. 23, II, alínea b, da
Lei 8.666/93, in verbis:

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo
anterior serão determinadas emfunção dos seguintes limites, tendo em vista o
valor estimado da contratação:

II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior:

(..)
b) tomada depreços - até R$ 1.430.000,00 (um milhão quatrocentos e trinta mil
reais); (ValorAtualizado pelo Decreto 9.412, de 2018);

No que concerne ao processo administrativo na sua fase interna, foram
obedecidos os dispostos abaixo elencados:

1. O processo administrativo foi devidamente autuado, protocolado e
numerado (art. 38, caput, da Lei 8.666/93);

2. Consta na fase interna do processo administrativo, a solicitação dos
serviços, elaborados pelo requisitante;

3. Consta autorização da autoridade competente para abertura da licitação
(art. 38, caput, da Lei 8.666/93);
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4. Consta o projeto básico devidamente aprovado pela autoridade
competente em acordo com o disposto no art. 7°, I da Lei 8.666/93;

5. Consta a previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento
das obrigações decorrentes dos serviços a serem executadas no exercício
financeiro em curso de acordo com o disposto no art. 7°, III da Lei
8.666/93;

6. Consta Declaração nos autos demonstrando que o serviço está
contemplado nas metas estabelecidas no Plano Plurianual em consonância
com o disposto no art. 7°, IV da Lei 8.666/93;

7. Consta a portaria de nomeação da CPL.

No que concerne à minuta do edital, foram obedecidos os dispostos abaixo
elencados:

1. A minuta do edital atende ao disposto no art. 40 da Lei 8.666/93, guardando
consonância com o projeto básico.

2. Constam os anexos do edital, quais sejam:

1.ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

2. ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA;

3. ANEXO III - MODELO DE CARTA CREDENCIAL;

4. ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO;

5. ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO QUE ALUDE AO ART. 27°, V DA
LEI N° 8.666/93;

6. ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO
SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO;

7. ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO
ME, EPP ou MEl;

8. ANEXO VIII - COMPROVANTE DE RETIRADA DO EDITAL.

Atinente à minuta do contrato, esta obedece ao disposto no art. 55 da Lei
8.666/93.

III - CONCLUSÃO
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Diante do exposto, OPINA-SE PELA APROVAÇÃO DA MINUTA

DO EDITAL E MINUTA DO CONTRATO sob exame, posto que todas atendem ao disposto

constante em lei especificadas neste pronunciamento jurídico.

É O PARECER.

Coroatá - Maranhão, em 20 de Janeiro de 2020.

@02!>º",t,ftÚL Onn~ ,L "'rl\00JW,
Thais Cristina Carvalho de Moura

OAB-MA 18.096
Assessora Jurídica
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PORTARIA N° 0.04/2019

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, ESTADO
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

1- Nomear THAlS CRISTINA CARVALHO DE MOURA - Advogada da
Câmara Municipal de Coroatá para o biênio 2019/2020.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Coroatá, em 02 de
janeiro de 2019.

~~bamá-- . ego Buhatem Filho
Presidente
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À Sra.
Vera Lúcia dos Reis Matos
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Nesta.

Retomo os autos do Processo Administrativo n° 070102/2020 à Comissão
Permanente de Licitação, para demais providências cabíveis.

Coroatá - Maranhão, 20 de Janeiro de 2020.

<e&QP·=> Q~, \kJ\~ Âo "fi\f1W\A
Thais Cristina Carvalho de Moura

OAB-MA 18.096
Assessora Jurídica
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Edital de Tomada de Preços N°002/2020

Tipo: Menor Preço Global

(Exclusivo para participação de ME, EPP ou MEl nos termos do Art. 48, I da lei
123/2006).

TOMADA DE PREÇOS N°00212020
FORMADEEXECUÇÃO: Indiretae regimede empreitadapor preço global, do tipo menor
preçoglobal.
REGÊNCIA: Lei nO8.666, de 21 de junho de 1993e suas alterações.
ÓRGÃO INTERESSADO: Câmara MunicipalCoroatá- MA.
DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 10 de Fevereiro de
2020 às 10:00 horas - Caso ocorra ponto facultativo ou outro impedimento legal, a
presente licitação será realizadano primeirodia útil subsequente.

A Câmara Municipal de Coroatá, Estadodo Maranhão,atravésda ComissãoPermanente
de Licitação,designado pela Portaria nO002/2020, torna público para o conhecimentodos
interessados,que realizará e julgará a licitação acima indicada e receberá os envelopes
HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS na sala da Comissão Permanente de
Licitação, situada na Rua Senador Leite, s/n, Centro, Coroatá - MA, sob as seguintes
condições:

1.0BJETO

1.1. Contrataçãode de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria
técnica em controle interno, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Coroatá - MA, conformeAnexo II.

2. PRAZODE EXECUÇÃO

2.1. A execuçãodo objeto será no prazo de onze meses.

3. FONTEDE RECURSOS

PODER01 - PODERLEGISLATIVO
ÓRGÃO 01 - CÂMARAMUNICIPALDE COROATA
UNIDADE00 - CÂMARAMUNICIPALDECOROATA
DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 - OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURíDICA3.3.90.39.00

4. lOCAL DE RETIRADA DO EDITAL E DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS



~-",rfl~,..~ ..,~
ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro -
CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

4.1. O Edital e seus anexos poderão ser consultados e obtidos gratuitamente por meio do
site www.cmcoroata.ma.gov.br ou mediante solicitação a Presidente da Comissão
Permanente de Licitação na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua
Senador Leite, s/n, Centro, Coroatá - MA.

5. DOCUMENTOS INTEGRANTES DESTE EDITAL

5.1. Integram o presente Edital, como partes indissociáveis, os seguintes anexos:

a) Anexo I - Proposta de Preços;
b) Anexo II - Termo de Referência;
c) Anexo III - Modelo de Carta Credencial;
d) Anexo IV - Minuta do Contrato;
e) Anexo V - Declaração a que alude o art. 27°, V da Lei nO8.666/93
f) Anexo VI - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da
Habilitação;
g) Anexo VII - Modelo de declaração de enquadramento como ME, EPP ou MEl;
h) Anexo VIII - Comprovante de Retirada do Edital.

6. DA PARTICIPAÇÃO

6.1. Poderão participar do presente certame empresas devidamente cadastradas junto ao
órgão competente desta Câmara Municipal ou que atenderem a todas as condições
exigidas para cadastramento até terceiro dia à data dos recebimentos das propostas,
observada a necessária qualificação.

6.2. Que se enquadre na condição de microempresa - MEs, empresas de pequeno porte
- EPPs ou os microempreendedores individuais - MEls nos termos do Art. 3°, da Lei
123/2006 e suas posteriores alterações.

6.2. Não poderão participar desta licitação:

6.2.1. Pessoas Físicas;

6.2.2. Empresas cuja falência tenha sido decretada em concurso de credores, em
dissolução, em liquidação e em consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de
constituição, ou ainda empresas estrangeiras que não funcionem no país;

6.2.3. Empresas que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Administração
Pública ou qualquer de seus entes da administração indireta ou tenham sido por estes
declaradas inidôneas, ainda que tal fato se dê após o início do certame;
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6.2.4. Empresas apresentadas na qualidade de subcontratadas.

6.2.5. Empresas que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou
dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal.

6.2.6. Empresas que se apresentem em forma de consórcios.

6.2.7. Empresas das quais participem, seja a que título for, servidor público municipal de
Coroatá - MA.

6.2.8. Empresas que não se enquadrem na condição de microempresa - MEs, empresas
de pequeno porte - EPPs ou os microempreendedores individuais - MEls nos termos da
Lei 123/2006 e suas posteriores alterações.

7. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

7.1. Por força da Lei Complementar nO123/06, as de microempresa - MEs, empresas de
pequeno porte - EPPs ou os microempreendedores individuais - MEls que tenham
interesse em participar desta Tomada de Preços deverão observar os procedimentos a
seguir dispostos:

a) as licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou MEl, e que
eventualmente possuam alguma restrição no tocante à documentação relativa à
regularidade fiscal, deverão consignar tal informação expressamente na
declaração prevista no item 9.3

b) no momento da oportuna fase de habilitação, a licitante detentora da melhor
proposta ME, EPP ou MEl, deverá apresentar, no respectivo envelope, toda a
documentação exigida neste edital, ainda que os documentos pertinentes à
regularidade fiscal apresentem alguma restrição;

c) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado
o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento da
divulgação do resultado da fase de habilitação, prorrogável por igual período, para
a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.

d) A prorrogação do prazo previsto na alínea "c" deverá ser concedida pelo presidente
da CPL quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na
contratação ou prazo insuficiente para o empenho, devidamente justificados.

e) A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os
prazos de regularização fiscal de que tratam as alíneas "c" e "d".

f) A não regularização da documentação no prazo previsto nas alíneas "c" e "d"
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implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuizo das sanções
previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à administração pública
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a
licitação.

g) O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de
microempresa ou empresa de pequeno porte quando houver ultrapassado o limite
de faturamento estabelecido no art. 3° da Lei Complementar nO123, de 2006, no
ano fiscal anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar
com a administração pública, sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou
tente usufruir indevidamente dos benefícios previstos.

8. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA

8.1. A documentação deverá ser entregue pelo representante legal da empresa licitante à
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, em 02 (dois) envelopes opacos,
devidamente lacrados e invioláveis, o primeiro, identificado como "ENVELOPE N° 01 -
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO", o segundo, como "ENVELOPE N° 02 -
PROPOSTA DE PREÇOS", em cujas partes externas, além da razão ou denominação
social da empresa licitante, deverão conter:

Envelope nO01 - Documentação de Habilitação

À
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Rua Senador Leite, s/n, Centro, Coroatá - MA
Tomada de Preços nO002/2020-Data: 10/02/2020 às 10:00 horas

8.2. Para habilitação à presente licitação, as empresas apresentarão os documentos
abaixo relacionados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório
competente ou por servidor da Câmara até o primeiro dia útil antes da abertura da sessão,
ou ainda, por meio de publicação em órgão de imprensa oficial, conforme exigência da Lei
8.666/93 e suas alterações.

8.3. Os documentos apresentados no credenciamento por meio de cópias devem está
autenticados conforme determina item 8.2.

8.2.1. Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação de:

,,--"----a) Cédula de identidade do empresário ou de todos os sócios; e
"'- b) Estar cadastrado no cadastro de fornecedores da Câmara Municipal de Coroatá ou estar

cadastrada em outro órgão da administração Federal ou de outros Estados ou ainda,
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quando não seja cadastrada em nenhum órgão público, que atenda, perante a comissão
de licitação, até o 3 (terceiro) dia anterior à data de recebimento dos envelopes de
documentação e propostas, a todas as condições exigíveis para cadastramento;
c) Registro comercial, no caso de empresa individual, ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, e suas alterações ou consolidação, devidamente registrado na Junta
Comercial, se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de Sociedades por Ações,
acompanhado de documentos de eleição dos administradores; ou inscrição do ato
constitutivo, no caso de Sociedade Civil, acompanhado de prova de eleição de diretoria
em exercício, ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para
funcionamento, expedido pelo órgão competente.

8.2.2. A Regularidade Fiscal será comprovada mediante a apresentação dos
seguintes documentos:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
"'- (CNPJ), pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo à sede da licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame
"SINTEGRAJALVARÁ" .

"" 8.2.3. Prova de Regularidade Fiscal com a Fazenda Federal:
a) Certidão Conjunta Negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa
da União (Administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional).

8.2.4. Prova de Regularidade Fiscal com a Fazenda Estadual:
a) Certidão Negativa Quanto à Dívida Ativa do Estado;
b) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais;
c) Ou certidão conjunta, se for o caso.

8.2.5. Prova de Regularidade Fiscal com a Fazenda Municipal:
'" a) Certidão Negativa de Débito Tributário Municipal;
'<, b) Certidão Negativa de Dívida Ativa relativos aos Tributos ISS e TLVF;
c) Ou certidão conjunta, se for o caso.

~ 8.2.6. Prova de regularidade de situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS);

8.2.7. Prova de inscrição no SIMPLES NACIONAL, quando a empresa for optante deste

regime de tributação.
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8.3. A Qualificação Econõmica Financeira será comprovada mediante a
apresentaçãodos seguintes documentos:

\ a) Certidão negativa de falência e recuperação judicial expedida pelo distribuidor judicial
da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência
da data de apresentação da proposta de preço, ou que esteja dentro do prazo de validade
expressa na própria certidão.

-, b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da
proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do íNDICE GERAL DE
PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio
Vargas - FGV, ou de outro indicador que o venha substituir.
c) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados:
c.1) A empresa licitante que ainda não encerrou o seu primeiro exercício social, por ter sido
constituída a menos de um ano, deverá apresentar em substituição ao balanço patrimonial,
o balanço de abertura devidamente registrado na forma da lei.
c.2) Os "balanços patrimoniais e as demonstrações contábeis" das sociedades por ações
deverão ser apresentados com ata de aprovação pela assembleia geral ordinária, ou ainda,
o balanço patrimonial acompanhado da publicação em jornal oficial ou, em jornal de grande
circulação com o registro na Junta Comercial. As demais sociedades comerciais e/ou
empresariais deverão apresentar balanços patrimoniais e as demonstrações contábeis
assinados por representante legal da empresa e por contabilista legalmente habilitado,
devidamente autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.
c.3) Na hipótese de alteração do capital social, após a realização do balanço patrimonial,
a empresa licitante deverá apresentar documentação de alteração do capital social,
devidamente registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.
d) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por
contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade, sendo obrigatório a apresentação da Certidão de Regularidade
Profissional do Contador emitido pelo Conselho Regional de Contabilidade, válida na data
de sua apresentação.

'e) a comprovação de boa situação financeira nos termos do art. 31, §5° da Lei n.?8.666/93,
será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), que deverão apresentar o valor mínimo igual a 01 (um), resultante da
aplicação das fórmulas abaixo, evidenciadas pela própria licitante:

LG= (ATIVO CIRCULANTE+REALlZAVEL A LONGO PRAZO)
(PASSIVO CIRCULANTE+EXIGIVEL A LONGO PRAZO)



'ijll"
\""'t .

ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ:05,646.054/0001- 42
Rua Senador leite, s/n2 - Centro -

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

SG= (ATIVO TOTAL)
(PASSIVO CIRCULANTE+EXIGIVEL A LONGO PRAZO)

LC= ATIVO CIRCULANTE
PASSIVO CIRCULANTE

f) ÉGa empresa licitante apresentar o memorial de cálculo acima, pois os índices
dos quocientes de capacidade econômico-financeira serão calculados pelo Contabilista da
Câmarai'vlttni«Jpal de Coroatá - MA.
g)~a ausêncíâ ou quando qualquer dos índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e
Solvência Geral informados forem inferiores á 01 deverá comprovar capital mínimo ou
patrirrrônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor proposto.

8.4. A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos
seguintes documentos:

\ a) Apresentação de pelo menos 01 (um) ou mais atestado(s) fornecido por pessoa jurídica
de direito público ou privado em nome da licitante, comprovando a prestação dos serviços,
compatíveis com o objeto deste certame, bem como 01 (uma) ou mais nota(s) fiscal(is)
emitida pela empresa participante que comprove a prestação dos serviços no que se refere
ao objeto da presente licitação.
b) A documentação solicitada na alínea acima, só terá validade se estiver acompanhada
da cópia do(s) contrato(s) entre a empresa licitante e o órgão que emitiu o(s) atestado(s),

\. como forma de comprovação que o(s) atestado(s) é(são) verídico(s).
c) Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos de
qualificação técnica apurada (caso necessário oula vontade do Presidente da CPL),
mediante simples conferência, implicará a inabilitação da respectiva licitante. Deverão ser
apresentados no original ou em cópia devidamente autenticada, assinados e com a
identificação do representante que os subscrevem.

8.5. Outras Comprovações:

-, a) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante
legal ou pelo procurador se este tiver outorga para tal, de cumprimento do disposto no

. inciso XXXIII do art. 7°, da Constituição Federal; (conforme anexo V)
'" b) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante

legal ou pelo procurador se este tiver outorga para tal, assegurando a inexistência de fato
superveniente ou impeditivo para a sua habilitação; (conforme anexo VI)
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"<, C) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa (TST).

8.6. Não será admitida, em qualquer hipótese, a retirada da documentação apresentada
pela licitante em sua versão original nos autos do processo.

8.7. Os documentos em que o prazo de validade não estiver estipulado expressamente,
ou fixado em lei, serão tidos como válidos pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados da
data de sua emissão.

8.8. Será considerado inabilitado o licitante que deixar de apresentar, ou apresentar de
forma incompleta, incompreensível, ilegível, com erro, rasura, omissão, qualquer exigência
contida neste Edital.

8.9. O Envelope nO02 deve conter a seguinte identificação:

Envelope n.o02 - Proposta Preços
À
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Rua Senador Leite, s/n, Centro, Coroatá - MA
Tomada de Preços nO002/2020-0ata: 10/02/2020 às 10:00 horas

E em seu interior deverá conter os seguintes documentos e elementos:

a) O preço global, assim considerado como o preço total dos serviços a serem prestados
'- somados ao fornecimento de bens inerentes aos serviços, conforme previsto no termo de

referência;
b) O valor deverá ser expresso em algarismo e por extenso, em caso de divergência
prevalecerá o valor por extenso;
c) O preço proposto será fixo e não terá qualquer reajuste durante o prazo de vigência do
contrato;
d) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade de cada licitante, não lhe
assistindo direito de pleitear, posteriormente, qualquer alteração, salvo nas condições
previstas nas normas de regulação da licitação;
e) O prazo de validade da proposta deverá ser de pelo menos 60 (sessenta) dias; esse
\prazo será considerado no caso de omissão dessa informação; a negativa expressa desse
prazo de validade ou a informação de outro menor será motivo para desclassificação da
proposta.

8.9.1. A proposta necessária deverá preencher ainda os seguintes requisitos:
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a) Ser datilografada/digitada em papel timbrado da empresa, sem alternativas, emendas,
rasuras ou entrelinhas. Suas folhas devem estar rubricadas e a última assinada pelo
representante legal, devendo constar:
a.1) o nome do proponente, endereço, identificação (individual ou social), aposição do
carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o nO.do C.N.P.J. e a Inscrição Municipal;
a.2) cotação única de preço, fixo e irreajustável, para o objeto da licitação conforme termo
de referência, expresso em moeda nacional, em algarismo e também por extenso
(prevalecendo este último em caso de divergência);
a.3) na proposta, a inclusão dos impostos, taxas, bem como deduzidos quaisquer
descontos que venham a ser concedidos.

8.9.2 É de exclusiva responsabilidade dos licitantes a descrição de todos os dados da
proposta apresentada;

8.9.3. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo, bem como
aquelas que contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, de modo a ensejar
dubiedade, principalmente em relação a valores;

8.9.4. As propostas de preços serão abertas em ato público, em data a ser definida pela
Comissão Permanente de Licitação e comunicada previamente às licitantes.

8.9.5. A proposta deverá ser apresentada conforme modelo Anexo I do Edital.

9. DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DOS ENVELOPES

9.1. As licitantes deverão se apresentar junto ao Presidente da CPL por meio de um
representante, portando de seu documento de identidade e devidamente munido de Carta
Credencial, com lirma reconhecida em cartório,podendo ser utilizado o modelo do
Anexo III do Edital, ou procuração que o nomeie a participar deste procedimento licitatório
em nome da licitante, respondendo por sua representada, comprovando os necessários
poderes para firmar declarações, interpor ou renunciar à interposição de recurso,
assinar a ata e praticar todos os demais atos pertinentes ao presente certame.

9.2. As participantes deverão apresentar também, registro comercial, no caso de empresa
individual, ato constitutivo, estatuto ou contrato "sócial em vigor, e suas alterações ou
consolidação, devidamente registrado na Junta Comercial, se tratando de sociedades
comerciais, e, no caso de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição
dos administradores; ou inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedade Civil,
acompanhado de prova de eleição de diretoria em exercício, ou decreto de autorização,
em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de
registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente.
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9.2.1. O credenciamento ora solicitado deverá ser entregue em anexo, na parte externa do
"Envelope n?01 - Documentação de Habilitação" ou apresentada pelo novo representante
em tempo hábil, quando for o caso.

9.3. As licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou MEl deverão apresentar
a declaração de enquadramento na condição de ME. EPP ou MEl, atestando ainda que
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento dessa situação,
conforme modelo do Anexo VII do Edital.

9.3.1. A declaração de que trata o item 9.3. só terá validade se estiver acompanhada de
certidão expedida pela Junta Comercial do seu domicílio, que demonstre essa condição,
devidamente atualizada, com emissão não superior a 60 (sessenta dias) dias da abertura
do certame "Certidão Específica e Certidão Simplificada".

9.3.2. Na hipótese do item 9.3, não serão considerados os documentos que estejam
dentro de envelopes lacrados de habilitação, que não serão abertos no início da
respectiva sessão.

9.3.3. A declaração da condição de microempresa e de empresa de pequeno porte de que
trata o item 9.3 deverá ser subscrita por quem detém poderes de representação da licitante,
e deverá ser prestada com plena veracidade, sob pena de infringência ao artigo 299 do
Código Penal.

9.3.4. A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei
Complementar n? 123/2006, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do
Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da aplicação
das sanções administrativas previstas na legislação pertinente, observado o devido
processo legal, e implicará, também, no afastamento da licitante. se o fato vier a ser
constatado durante o trâmite da licitação.

9.3.5. No caso de microempreendedor individual - MEl, a declaração da condição de que
trata o item 9.3 poderá ser substituída pelo Certificado de Condição de Microempreendedor
Individual- CCMEI, emitido pelo Portal do Empreendedor.

9.4. Após o horário marcado para a abertura dos envelopes, declarado o início dos
trabalhos, nenhum outro será recebido.

9.5. A abertura dos envelopes será realizada em sessão pública, da qual se lavrará ata
circunstanciada assinada pelos licitantes presentes e pela Comissão.
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9.6. Na data e hora indicadas para o recebimento das propostas, a Comissão Permanente
de Licitações abrirá, em primeiro lugar, o envelope n? 01, referente à documentação e
habilitação preliminar; em seguida, o envelope nO02 - Proposta de Preços. Os membros
da Comissão e os representantes credenciados examinarão e rubricarão cada documento.
Serão inabilitadas as empresas cuja documentação não satisfazer as exigências deste
Edital.

9.7. O não comparecimento de qualquer participante às novas reuniões designadas não
impedirá que ela se realize, não cabendo aos ausentes o direito de reclamação de qualquer
natureza.

10. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

10.1. No julgamento levar-se-ão em conta, no interesse do serviço público, as condições
de Menor Preço Global, como disposto no art. 45, § 1°, inciso I, da Lei n.?8.666/93.

10.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital inclusive
financiamento subsidiado ou a fundo perdido nem preço ou vantagem baseada na oferta
dos demais Licitantes.

10.3. Não se admitirá proposta que apresente preço global ou unitário simbólico, irrisório
ou de valor zero, incompatível com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o presente Edital não tenha estabelecido
limites mínimos.

10.4. A proposta apresentada que não se adequar aos termos deste Edital será rejeitada
pela Comissão Permanente de Licitação.

10.5. Obedecidas as disposições da Lei n° 8.666/93, fica ressalvada à Comissão
Permanente de Licitação, a seu exclusivo critério e mesmo depois da apresentação das
propostas, sem que caiba às concorrentes, nas hipóteses abaixo, pleitear indenização,
compensação ou vantagens a qualquer título, o direito de:

a) julgar livremente a presente licitação;
b) propor, motivadamente, à autoridade superior, a anulação ou a revogação do certame;
c) desclassificar as propostas que não estejam em condições de assegurar execução
satisfatória do objeto licitado, não atendam às exigências deste ato convocatório e que
contenham preços excessivos ou manifestamente inexequíveis (art. 48, incisos I e II, da
Lei Federal n° 8.666/93);
d) quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem
desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar aos licitantes o prazo
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de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação ou de outras propostas
que não contenham as irregularidades que geraram a inabilitação ou a desclassificação.

11. DO CRITÉRIO DE DESEMPATE

11.1. Em caso de empate entre duas ou mais concorrentes o desempate ocorrerá por
sorteio, em ato público, realizado pela Comissão Permanente de Licitação, para o qual
todos os licitantes serão convocados.

12. DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS

12.1. O resultado do julgamento desta licitação será divulgado na imprensa oficial, salvo
se presentes os representantes dos licitantes no ato em que for adotada a decisão pela
CPL, quando poderá ser feito diretamente aos interessados e lavrado em ata.

13. CONDiÇÕES DE PAGAMENTO

13.1. Os pagamentos serão efetuados conforme adimplemento da condição, em moeda
corrente nacional, em até 05 (cinco) dias úteis do mês subsequente à prestação dos
serviços, ou em outro prazo inferior que poderá ficar ajustado com o contratante, inclusive
quanto aos parcelamentos, mediante apresentação das notas fiscais devidamente
atestadas pela FISCALIZAÇÃO e notas de recebimento, sendo efetuada a retenção na
fonte dos tributos e contribuições elencadas na legislação em vigor.

13.2. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente de liquidação,
qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem
que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

13.3. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte
proced imento:
a) A multa será descontada no valor total do respectivo contrato;
b) Se o valor da multa for superior ao valor devido pelo objeto, responderá o contratado
pela diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

13.4. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada
para as devidas correções. Nesse caso, o prazo para pagamento começará a fluir a partir
da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigidas.

13.5. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a inexistência
de pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:
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• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida
pela Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n?
1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de
CND e CNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da
empresa mediante apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

13.6. Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o valor
de multa eventualmente aplicada.

13.7. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da
contratada, indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o nome do
Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o
crédito.

13.8. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 13.1. Por
motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediata dos
serviços, que, só poderá fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa)
dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga.

13.9. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior
sujeitará a contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93 e neste edital.

13.10. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se o serviço tiver sido prestado e atestado. Tal
hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao sancionamento
da empresa e rescisão contratual.

13.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao
efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1= (TX) 365 I = (6/100) 365 I = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

13.12. A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser
apresentada posteriormente.

13.13. O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se os serviços
estiverem em desacordo com as especificações constantes no contrato.

14. DOS ENCARGOS LEGAIS

14.1. Os encargos legais vigentes ou futuros, decorrentes da legislação social ou fiscal,
bem como os originários da relação empregatícia entre a empresa a ser contratada e o
pessoal por ela empregado na execução do objeto da presente licitação (trabalhista,
previdenciária e securitária), ficarão inteiramente sob a responsabilidade da proponente
vencedora, não mantendo a Administração qualquer vínculo com os empregados da
mesma.

15. DO PRAZO RECURSAL

15.1. Dos atos praticados pela Comissão Permanente de Licitação - CPL, decorrentes da
aplicação dos termos desta licitação, caberão recursos, conforme previstos na Lei
8.666/93.

16. DA CONTRATAÇÃO

16.1. A execução dos serviços será no prazo de onze meses.

16.2. O Contrato entre a Câmara Municipal e a firma adjudicada será lavrado nos termos
do art. 54 e seguintes da Lei nO8.666/93, consoante minuta do anexo IV.

16.3. A empresa adjudicatária deverá assinar o Contrato (anexo IV) no prazo máximo de
até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da assinatura do termo de convocação para
assinatura de contrato.

16.4. Quando a empresa adjudicatária não assinar o contrato no prazo e nas condições
estabelecidas, a Administração poderá convocar as licitantes remanescentes, na ordem
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de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela
primeira classificada, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no
art. 81 da Lei nO8.666/93.

16.5. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato.

16.6. As supressões resultantes de acorde celebrado entre as contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.7. O contrato firmado entre a Administração Pública e a licitante vencedora poderá ser
prorrogado nos termos e condições previstas na Lei nO8.666/93.

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. As penalidades administrativas aplicáveis à contratada, por inadimplência, estão
previstas nos artigos 81,87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei no. 8.666/93.

17.2. MULTA

17.2.1. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato
será calculada sobre o valor do objeto, competindo sua aplicação ao titular do órgão
contratante, observando os seguintes percentuais:
a) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 1°
(dez) dias;
b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 11° (décimo primeiro)
dia, até o limite correspondente a 15 (quinze) dias; e
c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 16° (décimo sexto) dia, até o limite
correspondente a 30 (trinta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o contrato
correspondente, aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei nO
8.666/93.

17.2.2. Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação,
quando a Contratada cometer qualquer infração às normas legais Federais, Estadual e
Municipal, respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão
da infração cometida.

17.2.3. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a
Contratada:
a) executar o objeto em desacordo com o Termo de Referência, normas e técnicas ou
especificações, independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias, às
suas expensas;
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b) praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia,
dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da
obrigação da Contratada em reparar os danos causados.

17.3. ADVERTÊNCIA

17.3.1. A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde
que acarretem pequeno prejuízo a Câmara Municipal, independentemente da aplicação de
multa moratória ou de inexecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo;
b) execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende
o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;
c) outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das
atividades do órgão solicitante, desde que não sejam passiveis de aplicação das sanções
de suspensão temporária e declaração de inidoneidade.

17.4. SUSPENSÃO DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO

17.4.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública do Município de
Coroatá - MA pelo prazo de até 02 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos
previstos no artigo 87 da Lei nO8.666/93.

17.5. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

17.5.1. A declaração de inidoneidade será proposta pelo agente responsável para o
acompanhamento da execução contratual se constatada a má-fé, ação maliciosa e
premeditada em prejuízo do Município de Coroatá - MA, evidência de atuação com
interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao Município ou
aplicações sucessivas de outras sanções administrativas.

17.5.2. A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com toda a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação, após ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo de
05 (cinco) anos.

17.5.3. A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração
Pública será aplicada ao licitante ou contratado nos casos em que:
a) tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
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b) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
c) demonstrarem não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de
Coroatá - MA, em virtude de atos ilícitos praticados;
d) reproduzirem, divulgarem ou utilizarem em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão de execução
deste contrato, sem consentimento prévio, em caso de reincidência;
e) apresentarem à Administração qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em
parte, com o objetivo de participar da licitação, ou no curso da relação contratual;
f) praticarem fato capitulado como crime pela lei 8.666/93.

17.5.4. Independentemente das sanções a que se referem este capítulo, o licitante ou
contratado está sujeito ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo a
Administração propor que seja responsabilizado:

a) civilmente, nos termos do Código Civil;
b) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercício
profissional a elas pertinentes;
c) criminalmente, na forma da legislação pertinente.

17.6. Nenhum pagamento será feito ao executor dos serviços que tenha sido multado,
antes que tal penalidade seja descontada de seus haveres.

17.7. As sanções serão aplicadas pelo titular da Administração, facultada a defesa prévia
do interessado, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da
declaração de inidoneidade, cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista,
conforme § 3° do art. 87 da lei nO8.666/93.

17.8. As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter
compensatório e assim, o seu pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade
por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

18. DAS DISPOSiÇÕES FINAIS

18.1. Fica assegurado à Comissão Permanente de Licitação o direito de no interesse da
Administração, sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização,
adiar a data de abertura das propostas da presente Licitação, dando conhecimento aos
interessados através de e-mail ou outro meio adequado, com antecedência mínima de 02
(dois) dias da data inicialmente marcada, como também o de alterar as condições deste
Edital, as especificações e qualquer documento pertinente a esta licitação, desde que fixe
novo prazo para apresentação das propostas, ou ainda revogar o processo licitatório por
razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado
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e/ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado, a qualquer tempo.

18.2. Nos termos do art. 48 e sem prejuízo do estabelecido no art. 109, ambos da Lei nO
8.666/93, o descumprimento de qualquer das disposições contidas nos itens deste Edital
e seus Anexos, poderá ensejar a inabilitação ou desclassificação, respectivamente.

18.3. As decisões da Comissão Permanente de Licitação, bem como os demais atos de
interesse dos licitantes serão publicados no Diário Oficial do Estado ou Diário Oficial da
Câmara Municipal, caso não possam ser feitas diretamente aos seus representantes.

18.4. Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade das
propostas fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que estiver
suspenso o feito.

18.5. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o Licitante que, tendo
os aceito sem objeção, venha apontar, depois da abertura dos envelopes de habilitação,
falhas ou irregularidades que o viciaram.

18.6. O Contratado é responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à
legislação fiscal, social, trabalhista e tributária, bem como pelos danos e prejuízos que a
qualquer título causar à Administração Municipal ou a terceiros, em decorrência da
execução dos serviços contratados, respondendo por si e seus sucessores.

18.7. A Comissão poderá promover diligências de acordo com as disposições da legislação
pertinente para dirimir dúvidas e esclarecer aspectos que possam representar
condicionantes a perfeita análise das propostas. Enquadram-se nesta estratégia, inclusive,
a eventual solicitação dos originais dos documentos, principalmente referentes a
Regularidade Fiscal, os quais na medida das possibilidades dos Licitantes, deverão estar
disponíveis para serem apresentados se solicitados, na sessão de abertura da
documentação de habilitação.

18.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o dia do vencimento.

18.9. Cópia do edital e seus anexos estarão a disposição na sala da Comissão Permanente
de Licitação - CPL, Rua Senador Leite, s/n, Centro, Coroatá - MA, onde poderá ser
prestado todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados sobre o edital e seus
anexos, ou através do e-mail: camaracoroata@gmail.com. ou poderá ser consultado e
obtido gratuitamente por meio do site www.cmcoroata.ma.gov.br ou mediante solicitação
ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, mediante o pagamento no valor de
R$ 20,00 (vinte), não reembolsáveis, através de DAM. Caso a licitante apresente mídia
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para a copia do edital não será cobrada a taxa. O Edital ficará à disposição dos
interessadosnos horários de 08:00 às 12:00horas.

Coroatá - MA, 21 de Janeiro de 2020.

L ~c.:~ &a J.;o ~
Vera Lúciados ReisMatos

Presidenteda CPL
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. JUSTIFICA TIV A

A Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria
técnica em controle interno, é de fundamental importância, uma vez que as diversas ações,
procedimentos e rotinas administrativas realizadas pela Câmara Municipal, necessitam de uma
atenção redobrada, já que as exigências em relação aos procedimentos e prazos tem-se
intensificado dia a dia, resultando dessa forma na necessidade de contratação dos serviços visando
o acompanhamento, treinamento do pessoal e implantação de rotinas junto ao controle interno da
Câmara Municipal de Coroatá - MA.

2.0BJETO

2.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa para prestação de
serviços de assessoria e consultoria técnica em controle interno, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Coroatá - MA.

3. VALOR ESTIMADO

3.1. O valor total para o objeto do presente Termo de Referência é de R$ 77.000,00 (setenta e sete
mil reais).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

Item Especificação Und. Qtd. V. Unit. V. Total
Contratação de empresa para prestação de serviços de
assessoria e consultoria técnica em controle interno, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá -
Maranhão:

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS:

11 7.000,00 77.000,0001 l . Assessoria ao controle interno na elaboração e Mês
implantação de rotinas e procedimentos nos seguintes
setores: Protocolo, Compras, Contabilidade, Setor
Pessoal, Patrimônio e Financeiro;

2. Treinamento e assessoramento continuo nos assuntos que
dizem respeito ao controle interno;
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10.Assessoria e consultoria nas demais atividades
administrativas de responsabilidadedo Controle Interno.

5.1. Os pagamentos serão efetuados conforme adimplemento da condição, em moeda corrente
nacional, em até 05 (cinco) dias úteis do mês subsequente à prestação dos serviços, ou em outro
prazo inferior que poderá ficar ajustado com o contratante, inclusive quanto aos parcelamentos,
mediante apresentação das notas fiscais devidamente atestadas pela FISCALIZAÇÃO e notas de
recebimento, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencadas na
legislação em vigor.

3. Orientar os servidores das áreas, sempre que necessário,
no sentido de desenvolver habilidades técnicas para o
trabalho;

4. Acompanhar, durante a vigência do contrato, a execução
das rotinas e procedimentos implantados;

5. Auxiliar na elaboração de relatórios e recomendações a
serem expedidas pelo órgão de Controle Interno de
acordo com as normas legais vigentes;

6. Elaboração e implantação das normas internas
operacionais em todos os setores do órgão contratante;

7. Auxilio na elaboração dos esclarecimentos apontados
pelo Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
TCE/MA;

8. Palestras do Controle Interno na AdministraçãoPública e
demais assuntos relativos ao Controle InternoMunicipal;

9. Assessoramento das atividades de apresentação dos
relatórios de competência do Controle Interno;

5. DO PAGAMENTO

Valor Total: 77.000,00

5.2.Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente de liquidação, qualquer
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere
direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

5.3. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento:
a) A multa será descontada no valor total do respectivo contrato;
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b) Se o valor da multa for superior ao valor devido pelo objeto, responderá o contratado pela
diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

5.4. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada para as
devidas correções. Nesse caso, o prazo para pagamento começará a fluir a partir da data de
apresentação da nota fiscal/fatura corrigidas.

5.5. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a inexistência de
pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFBIPGFN n" 1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de CND e

CNDA;
• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da

empresa mediante apresentação de CND e CNDA;
• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

5.6. Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o valor de multa

eventualmente aplicada.

5.7. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da contratada,
indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco, Agência,
localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito.

5.8. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 5.1. Por motivo
de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediata dos serviços, que, só
poderá fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias consecutivos de

atraso da [atura mais antiga.

5.9. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará a
contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93 e neste termo de referência.

5.10. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se o serviço tiver sido prestado e atestado. Tal
hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao sancionarnento da empresa

e rescisão contratual.
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5.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da
parcela, será a seguinte:

EM==1x N x VP

Onde:

EM ==Encargos moratórios;
N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP= Valor da parcela a ser paga.
I= índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

I==(IX) 365 1=(6/100) 365 I== 0,0001644

TX == Percentual da taxa anual ==6%.

5.12. A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada
posteriormente.

5.13. O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se o fornecimento
estiver em desacordo com as especificações constantes no contrato.

6. LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1. O objeto será executado na Câmara Municipal de Coroatá - MA, nos órgãos que compõem a
estrutura administrativa, ou em outro local a ser indicado pela Câmara, conforme necessidade do
contratante, sem prejuízo da prestação dos serviços no local da sede do prestador quando se tratar
de demandas urgentes ou outras que não exijam a presença do CONTRATADO na sede da
CONTRATANTE, devendo ser iniciado 48 horas a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

6.2. Em se tratando de demandas que se fizer necessário o deslocamento da contratada dentro ou
fora do estado, a serviço da CONTRATANTE, as despesas serão de inteira responsabilidade da
contratada, não gerando nenhum ônus a CONTRATANTE.

7. DAS RESPONSABILIDADES

7.1. DA CONTRATADA:
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Na execução do objeto do presente contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são
confiados, obrigando-se ainda a:

7.1.1. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nos termos da legislação vigente,
ou quaisquer outros que vierem a substituí-los, alterá-los OU complementá-los;

7.1.2. Atender prontamente às requísições do contratante para a prestação dos serviços
discriminados no termo de referência. Fica a critério da CONTRATANTE solicitar que o
CONTRA TADO, preste seus serviços de segunda a sexta-feira, no horário de expediente na sede
da CONTRATANTE.

7.1.3. Responsabilizar-se civil e/ou criminalmente e/ou administrativamente, por qualquer
danos/prejuízo/perda causados à CONTRATANTE ou a terceiros, em decorrência da execução
do objeto deste termo de referência, devidamente comprovado, sem prejuízo de outras sanções
cabíveis;

7.1.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto contratado, salvo mediante prévia e
expressa autorização do Órgão Contratante;

7.1.5. Manter durante a vigência do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no edital e termo de referência;

7. J .6. Prestar os esclarecimentos desejados, bem como, comunicar à CONTRATANTE, através
do representante ou diretamente quaisquer fatos ou anormalidade que por ventura possam
prejudicar o bom andamento ou o resultado final do objeto;

7.1.7. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais resultantes da
execução do contrato, entre outras despesas como passagens, transporte, alimentação e
hospedagem;

7.1.8. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do
§ 10 do artigo 65 da Lei n° 8.666/93.

7.1.9. As supressões resultantes de acorde celebrado entre as contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

7.2. DO CONTRATANTE
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7.2.1. O CONTRATANTE será responsável pela lavratura do termo de Contrato, com base nas
disposições da Lei n? 8.666/93 e suas alterações.

7.2.2. Para garantir o fiel cumprimento do objeto, a CONTRATANTE se compromete a:

7.2.2.1. Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que preenchidas
as formalidades previstas;

7.2.2.2. Designar o servidor, para atuar na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto;

7.2.2.3. Comunicar à contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra
na execução do objeto;

7.2.2.4. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o Contrato;

7.2.2.5. Emitir a "REQUISIÇÃO" autorizadora da prestação dos serviços contratados;

7.2.2.6. Fiscalizar a execução do contrato, através de servidor especialmente designado, conforme
dispõe o art. 67 da Lei 8.666/93.

8.0. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

8.1. As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão previstas
nos artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei no. 8.666/93.

8.2. MULTA

8.2.1. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato será
calculada sobre o valor do objeto, competindo sua aplicação ao titular do órgão contratante,
observando os seguintes percentuais:

a) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 10 (dez) dias;
b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 11° (décimo primeiro) dia, até
o limite correspondente a 15 (quinze) dias; e
c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 16° (décimo sexto) dia, até o limite
correspondente a 30 (trinta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o contrato correspondente,
aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei n" 8.666/93.

8.2.2. Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando a
Contratada cometer qualquer infração às normas legais Federais, Estadual e Municipal,

4t.
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respondendo ajuda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração
cometida.

8.2.3. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a
Contratada:
a) executar objeto em desacordo com o Termo de Referência, normas e técnicas ou especificações,
independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias, às suas expensas;
b) praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo
ou má.fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da
Contratada em reparar os danos causados.

8.3. ADVERTÊNCIA

8.3.1. A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde que
acarretem pequeno prejuízo a Contratante, independentemente da aplicação de multa moratória
ou de inexecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo;
b) execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende o
enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de ínidoneidade;
c) outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das
atividades do órgão solicitante, desde que não sejam passiveis de aplicação das sanções de
suspensão temporária e declaração de inidoneidade.

8.4. SUSPENSÃO DO DIREITO DE LICIT AR E CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO

8.4.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública do Município de
Coroatá - MA pelo prazo de até 02 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 87 da Lei
n" 8.666/93.

8.5. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

8.5.1. A declaração de inidoneidade será proposta pelo agente responsável para o
acompanhamento da execução contratual se constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em
prejuízo ao Município de Coroatá - MA, evidência de atuação com interesses escusos ou
reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao Município ou aplicações sucessivas de outras
sanções administrativas.
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8.5.2. A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com toda a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação, após ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo de 05 (cinco)
anos.

8.5.3. A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração Pública será
aplicada ao licitante ou contratado nos casos em que:

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
c) demonstrarem não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de Coroatá -
MA, em virtude de atos ilícitos praticados;
d) reproduzirem, divulgarem ou utilizarem em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução deste
objeto, sem consentimento prévio, em caso de reincidência;
e) apresentarem à Administração qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em parte,
com o objetivo de participar da licitação, ou no curso da relação contratual;
f) praticarem fato capitulado como crime pela Lei 8.666/93.

8.5.4. Independentemente das sanções a que se referem este capítulo, o licitante ou contratado
está sujeito ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo a Administração propor
que seja responsabilizado:

a) civilmente, nos termos do Código Civil;

b) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercício
profissional a elas pertinentes;

c) criminalmente, na forma da legislação pertinente.

8.6. Nenhum pagamento será feito ao executor dos serviços que tenha sido multado, antes que tal
penalidade seja descontada de seus haveres.

8.7. As sanções serão aplicadas pelo titular da Administração, facultada a defesa prévia do
interessado, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração
de inidoneidade, cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme § 3° do
art. 87 da Lei n° 8.666/93.



mI
ESTADODOMARANHÃO

CÂMARAMUNICIPALDECOROATA
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador leite, 5/n2 - Centro
CEP:65.415.000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail:camaracoroata@cmail.com

RUBR!Ci\

8.8. As multas adminish'ativas previstas neste instrumento, não têm caráter compensatório e
assim, O seu pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos
decorrentes das infrações cometidas.

9. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO

9.1. A fiscalização/gestão dos serviços estará a cargo setor competente do órgão contratante, por
intermédio de servidor designado para tal finalidade, nos termos do art. 67 da Lei n° 8.666/93, o
qual registrará todas as ocorrências e deficiências verificadas e encaminhará a ocorrência à
CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas.

10. DO PRAZO

10.1.O contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura com prazo de até II (onze) meses,
contados do recebimento da ordem de serviço, em observância aos créditos orçamentárias e as
necessidades da execução do objeto.

11. DA RUBRICA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

11.1. As despesas decorrentes da contratação pela Câmara Municipal serão cobertas pela Lei
Orçamentária da Câmara Municipal de Coroará - MA consignados na seguinte rubrica:

PODER 01 - PODER LEGISLATIVO
ÓRGÃO 01- CÀMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
UNIDADE 00~ CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000- OUTROS SERV1ÇOSDE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
3.3.90.39.00

12. DA PARTICIP AÇÃO

12.1. Poderão participar do presente certame empresas devidamente cadastradas junto ao órgão
competente desta Câmara Municipal ou que atenderem a todas as condições exigidas para
cadastramento até terceiro dia à data do recebimento das propostas, observada a necessária
qualificação.

12.2. Que se enquadre na condição de microempresa - MEs, empresas de pequeno porte - EPPs
ou os microempreendedores individuais - Mfils nos termos do Art. 48, inciso I, da Lei 123/2006
e suas posteriores alterações.

13. FORMA DE CONTRATAÇÃO
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13.1. A contratação do objeto do presente Termo deverá ser feita por meio de licitação pública, e
para tanto, será utilizado a modalidade TOMADA DE PREÇOS, do Tipo MENOR PREÇO
GLOBAL.

Coroatá - MA, em 16de Janeiro de 2020.

" . ~niov 1/1ICv cLt21)O}{,J./YY'eMJE_
~ Tania ~Nascimento Rodrigue;;

Diretora Administrativa e Financeira

Aprovado pela Autoridade Competente em1k-de de 2020.

José de Ribamâr Rego Buhatem Filho
Pre idente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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TOMADA DE PREÇOS N° 002/2020

ANEXO I
PROPOSTA DE PREÇOS

Prezados Senhores,

______ (empresa), com sede na cidade de à
Rua , n.? , inscrita no CNPJ/MF sob o número ,
neste ato representada pelo Sr.(a) , portador(a) do CPF n.?
_______ e R.G. n.? , abaixo assinado, propõe à Câmara Municipal
de Coroatá - MA, os preços infra discriminados para a prestação dos serviços objeto da
Tomada de Preços _/2020:

Item Especificação Und. Qtd. V. Unit.
Contratação de empresa para prestação de serviços
de assessoria e consultoria técnica em controle
interno, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - Maranhão:

ESPECIFICAÇÃO DOS SERViÇOS:

1. Assessoria ao controle interno na elaboração e
implantação de rotinas e procedimentos nos
seguintes setores: Protocolo, Compras,
Contabilidade, Setor Pessoal, Patrimônio e
Financeiro;

2. Treinamento e assessoramento continuo nos
01 assuntos que dizem respeito ao controle interno; Mês 11

3. Orientar os servidores das áreas, sempre que
necessário, no sentido de desenvolver habilidades
técnicas para o trabalho;

4. Acompanhar, durante a vigência do contrato, a
execução das rotinas e procedimentos
implantados;

5. Auxiliar na elaboração de relatórios e
recomendações a serem expedidas pelo órgão de
Controle Interno de acordo com as normas legais
vigentes;

V. Total
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6. Elaboração e implantação das normas internas
operacionais em todos os setores do órgão
contratante;

7. Auxilio na elaboração dos esclarecimentos
apontados pelo Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão TCE/MA;

8. Palestras do Controle Interno na Administração
Pública e demais assuntos relativos ao Controle
Interno Municipal;

9. Assessoramento das atividades de apresentação
dos relatórios de competência do Controle Interno;

10.Assessoria e consultoria nas demais atividades
administrativas de responsabilidade do Controle
Interno.

Valor Global 11 meses:
Valor Mensal:

a) O valor mensal da proposta é R$ _
b) O valor global da proposta é R$ );
c) Prazo de validade da proposta _ ( ) dias, contados a partir da data de abertura
da licitação;
d) Dados -para pagamento: Banco , Agência , Conta Corrente _
Favorecido _
d) O prazo para execução dos serviços será de onze meses.
Local e data.
Atenciosamente

Nome, CPF e Assinatura do Responsável Legal
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TOMADA DE PREÇOS N° 002/2020

ANEXO III
CARTA CREDENCIAL

À
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
REF. TOMADA DE PREÇOS N° _/2020

o signatário da presente, Sr(a) , portador(a) da Cédula de

Identidade n° e do CPF nO é constituído como nosso

representante legal perante a licitação da modalidade Tomada de Preços n° _ ___;/2020

realizada pela Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Coroatá - MA,

para o qual outorgamos poderes necessários e suficientes para atuar em todas as fases

do processo licitatório e com poderes expressos para, assinar atas e demais documentos,

apresentar impugnação, recursos, inclusive renúncia expressa a interposição de quaisquer

recursos, se for o caso, e praticar todos os atos necessários ao desempenho da

representação no processo licitatório em nome da empresa
_______________ , inscrita no CNPJ sob nO _

a tudo que fizer necessário para o fiel cumprimento deste mandato.

Local e data.

Atenciosamente

Nome, CPF e Assinatura do Responsável Legal
(em papel timbrado, com firma reconhecida em cartório)
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TOMADA DE PREÇOS N° 002/2020

ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N° __ --'/2020

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE,
QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA
MUNICIPAL DE COROATÁ - MA E A EMPRESA
_______ , NA FORMA ABAIXO.

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE COROATA, situada na Rua
Senador Leite, s/n°, Centro, Coroatá - Maranhão, inscrita no CNPJ sob o nO
05.646.054/0001-42, representada neste ato pelo Presidente da Câmara Municipal, o Sr.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho, portador do RG n° e CPF n°

a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa
__________ , situada na inscrita no CNPJ
sob o nO , representada neste ato pelo(a) Sr(a).
________ , portador(a) do RG nO e do CPF nO
________ a seguir denominado CONTRATADO(A), tendo em vista o que
consta na Tomada de Preços nO _/2020, oriunda do processo administrativo nO
____ _:12020, que passa a integrar este instrumento independentemente de
transcrição, na parte em que com este não conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar
o presente contrato, regido pela Lei nO8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica
em controle interno, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA,
em conformidade com a Tomada de Preços nO_/2020 e seus anexos, que independente
de transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente
contrato está consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da Lei nO
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Na execução do objeto do presente contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo °
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe
são confiados, obrigando-se ainda a:
a) Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nos termos da legislação
vigente, ou quaisquer outros que vierem a substituí-los, alterá-los ou complementá-los;
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b) Atender prontamente às requisições do contratante para a prestação dos serviços
discriminados no termo de referência. Fica a critério da CONTRATANTE solicitar que o
CONTRATADO, preste seus serviços de segunda a sexta-feira, no horário de expediente
na sede da CONTRATANTE;
c) Responsabilizar-se civil e/ou criminalmente e/ou administrativamente, por qualquer
danos/prejuízo/perda causados à CONTRATANTE ou a terceiros, em decorrência da
execução do objeto do termo de referência, devidamente comprovado, sem prejuízo de
outras sanções cabíveis;
d) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto contratado, salvo mediante prévia
e expressa autorização do Órgão Contratante;
e) Manter durante a vigência do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no edital e termo de referência;
f) Prestar os esclarecimentos desejados, bem como, comunicar à CONTRATANTE,
através do representante ou diretamente quaisquer fatos ou anormalidade que por ventura
possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final do objeto;
g) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais resultantes da
execução do contrato, entre outras despesas como passagens, transporte, alimentação e
hospedagem;
h) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, na forma do § 10 do artigo 65 da lei n° 8.666/93.
i) As supressões resultantes de acorde celebrado entre as contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades ou quaisquer
outros.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se
compromete a:

I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que
preenchidas as formalidades previstas neste contrato;
II) Designar o servidor, para atuar na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do
objeto;
III) Comunicar à contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra
na execução do objeto.
IV) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o Contrato;
V) Emitir a "REQUISiÇÃO" autorizadora da prestação dos serviços contratados;
VI) Fiscalizar a execução do contrato, através de servidor especialmente designado,
conforme dispõe o art. 67 da lei 8.666/93.
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CLÁUSULA QUARTA . DO PREÇO DOS SERViÇOS, DAS CONDiÇÕES DE
PAGAMENTO
Pela execução dos serviços a que alude este contrato fica estabelecido o preço mensal de
R$ perfazendo o valor global de R$
_____ '- -' e que será pago diretamente pela CONTRATANTE, com
base nos preços da Proposta da CONTRATADA.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA
Os pagamentos serão efetuados conforme adimplemento da condição, em moeda corrente
nacional, em até 05 (cinco) dias úteis do mês subsequente à prestação dos serviços, ou
em outro prazo inferior que poderá ficar ajustado com o contratante, inclusive quanto aos
parcelamentos, mediante apresentação das notas fiscais devidamente atestadas pela
FISCALIZAÇÃO e notas de recebimento, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos
e contribuições elencadas na legislação em vigor.

SUBCLÁUSULASEGUNDA
Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente de liquidação,
qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem
que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA
Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento:
a) A multa será descontada no valor total do respectivo contrato;
b) Se o valor da multa for superior ao valor devido pelo objeto, responderá o contratado
pela diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

SUBCLÁUSULA QUARTA
As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada para
as devidas correções. Nesse caso, o prazo para pagamento começará a fluir a partir da
data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigidas.

SUBCLÁUSULA QUINTA
A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a inexistência de
pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida
pela Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nO
1751/14;
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• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de
CND e CNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da
empresa mediante apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o valor de
multa eventualmente aplicada.

o pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da
contratada, indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o nome do
Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o
crédito.

o atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado na SUBCLÃUSULA
PRIMEIRA Por motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão
imediata dos serviços, que, só poderá fazer este mediante comunicação por escrito e após
90 (noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga.

o não cumprimento pela contratada dos termos previstos no parágrafo anterior sujeitará a
contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93 e instrumento contratual.

Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se o serviço tiver sido prestado e atestado. Tal
hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao sancionamento
da empresa e rescisão contratual.

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira
devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo
adimplemento da parcela, será a seguinte:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:
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1= (TX) 365 I = (6/100) 365 I = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser
apresentada posteriormente.

o CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se o fornecimento
estiver em desacordo com as especificações constantes no contrato.

SUBCLÁUSULA SEXTA
O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se os serviços
estiverem em desacordo com as especificações constantes no contrato

CLÁUSULA QUINTA - LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERViÇOS
O objeto será prestado na Câmara Municipal de Coroatá - MA, nos órgãos que compõem
a estrutura administrativa, ou em outro local a ser indicado pela CONTRATANTE, conforme
necessidade do contratante, sem prejuízo da prestação dos serviços no local da sede do
prestador quando se tratar de demandas urgentes ou outras que não exijam a presença
do CONTRATADO na sede da CONTRATANTE, devendo ser iniciado 48 horas a partir do
recebimento da Ordem de Serviço.

Em se tratando de demandas que se fizer necessário o deslocamento da contratada dentro
ou fora do estado, a serviço da CONTRATANTE, as despesas serão de inteira
responsabilidade da contratada, não gerando nenhum ônus a CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO
A fiscalização/gestão dos serviços estará a cargo setor competente do órgão contratante,
por intermédio de servidor designado para tal finalidade, nos termos do art. 67 da Lei nO
8.666/93, o qual registrará todas as ocorrências e deficiências verificadas e encaminhará
a ocorrência à CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades
apontadas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
O contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura, com prazo de _ ('__-'
meses, contados do recebimento da ordem de serviço, em observância aos créditos
orçamentárias e as necessidades da execução do objeto, podendo ser prorrogado nos
termos e condições previstas na Lei nO8.666/93, se de interesse da CONTRATANTE.

O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo
das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos no Art. 65, da Lei nO8.666/93.
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CLÁUSULA OITAVA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO
As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta dos seguintes recursos:

PODER 01 - PODER LEGISLATIVO
ÓRGÃO 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
UNIDADE 00 - CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 - OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
3.3.90.39.00

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
As penalidades administrativas aplicáveis à contratada, por inadimplência, estão previstas
nos artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei no. 8.666/93.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - MULTA
A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato será
calculada sobre o valor do objeto, competindo sua aplicação ao titular do órgão contratante,
observando os seguintes percentuais:
a) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 10
(dez) dias;
b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 110 (décimo primeiro)
dia, até o limite correspondente a 15 (quinze) dias; e
c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 160 (décimo sexto) dia, até o limite
correspondente a 30 (trinta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o contrato
correspondente, aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei nO
8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando
a Contratada cometer qualquer infração às normas legais Federais, Estadual e Municipal,
respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da
infração cometida.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a
Contratada:
a) executar objeto em desacordo com o Termo de Referência, normas e técnicas ou
especificações, independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias, às
suas expensas;
b) praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia,
dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da
obrigação da Contratada em reparar os danos causados.
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SUBCLÁUSULA SEGUNDA - ADVERTÊNCIA
A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde
que acarretem pequeno prejuízo a Câmara Municipal de Coroatá - MA,
independentemente da aplicação de multa moratória ou de inexecução contratual, e do
dever de ressarcir o prejuízo;
b) execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende
o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;
c) outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das
atividades do órgão solicitante, desde que não sejam passiveis de aplicação das sanções
de suspensão temporária e declaração de inidoneidade.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - SUSPENSÃO DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR
COM A ADMINISTRAÇÃO
Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública do Município de Coroatá
- MA pelo prazo de até 02 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 87
da Lei nO 8.666/93.

SUBCLÁUSULA QUARTA - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
A declaração de inidoneidade será proposta pelo agente responsável para o
acompanhamento da execução contratual se constatada a má-fé, ação maliciosa e
premeditada em prejuízo do Município de Coroatá - MA, evidência de atuação com
interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao Município ou
aplicações sucessivas de outras sanções administrativas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
A declaração de inidoneidade implioa proibição de licitar ou contratar com toda a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação, após ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo de
05 (cinco) anos.

PARÁGRAFO SEGUNDO
A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração Pública
será aplicada ao licitante ou contratado nos casos em que:
a) tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
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c) demonstrarem não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de
Coroatá - MA, em virtude de atos ilícitos praticados;
d) reproduzirem, divulgarem ou utilizarem em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão de execução
deste contrato, sem consentimento prévio, em caso de reincidência;
e) apresentarem à Administração qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em
parte, com o objetivo de participar da licitação, ou no curso da relação contratual;
f) praticarem fato capitulado como crime pela Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO
Independentemente das sanções a que se referem este capítulo, o licitante ou contratado
está sujeito ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo a Administração
propor que seja responsabilizado:

a) civilmente, nos termos do Código Civil;

b) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercício
profissional a elas pertinentes;

c) criminalmente, na forma da legislação pertinente.

SUBCLÁUSULA QUINTA
Nenhum pagamento será feito ao executor dos serviços que tenha sido multado, antes que
tal penalidade seja descontada de seus haveres.

SUBCLÁUSULA SEXTA
As sanções serão aplicadas pelo titular da Administração, facultada a defesa prévia do
interessado, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da
declaração de inidoneidade, cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista,
conforme § 3° do art. 87 da Lei nO8.666/93.

SUBCLÁUSULA SÉTIMA
As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter compensatório e
assim, o seu pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos
decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão com as consequências
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Constituem motivos para rescisao de pleno direito do
presente Contrato as hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93.
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SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada
por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII
e XVII do art. 78 da Lei nO8.666/93, devendo ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade superior.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das
partes, sem qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação,
desde que haja conveniência para a CONTRATANTE.

SUBCLÁUSULA QUARTA - Fica ainda assegurado à CONTRATANTE o direito à
rescisão unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou
interpelação judicial, nos seguintes casos:

a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à
Contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o
pagamento do serviço efetivamente executado até a data da rescisão;
b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base
contratual;
c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização
prévia e expressa da CONTRATANTE;
d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados
pela CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a execução do objeto;
e) cometimento reiterado de falhas causadas na execução do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da cidade de Coroatá - MA com renúncia expressa de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução
deste contrato.

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado
o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado
conforme, é assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

Coroatá - Maranhão, _ de de 2020.

Câmara Municipal de Coroatá - MA.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara de Coroatá - MA

Contratante
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DEGOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador leite, s/n'l - Centro -
CEP:65;.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmall.com

Nome da Contratada
CNPJ/CPF:
Contratada

TESTEMUNHAS:_________________________________________CPFno _

_________________________________________CPFno _



! I li
"i .~

ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro -

CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

TOMADA DE PREÇOS N° 002/2020

ANEXO V
DECLARAÇÃO DO DISPOSTO NO ART. 7° DA CF/88

DECLARAÇÃO

A Empresa , inscrita no CNPJ n.? , por
intermédio de seu representante legal, Sr.(a). , portador(a) da
Cédula de Identidade de n.? e do CPF n.? , DECLARA,
para os fins do disposto no inciso V do art. 27° da Lei n.?8.666/93, acrescido pela Lei n.?
9.854/99, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

Local e data.

Atenciosamente

Nome, CPF e Assinatura do Responsável Legal

(Observação: Em caso afirmativo assinala a ressalva acima).
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001-42

Rua Senador Leíte, 5/n2 - Centro -
CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmaíl.com

TOMADA DE PREÇOSN° 002/2020

ANEXOVI
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIADE FATO

SUPERVENIENTEIMPEDITIVODA HABILITAÇÃO

A Empresa , inscrita no CNPJ n.? , por
intermédio de seu representante legal, Sr.(a). , portador(a) da
Cédula de Identidade de n." e do CPF n.? , DECLARA,
sob as penasda Lei, nos termos do parágrafo2° do art. 32 da Lei nO8.666/93 que, após o
seu cadastramento, nenhum fato ocorreu que inabilite esta empresa a participar da
Tomada de Preços nO _/2020, e que contra a mesma não existe pedido de falência ou
recuperaçãojudicial.

Locale data.

Atenciosamente

Nome,CPF e Assinaturado ResponsávelLegal
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ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador leite, 5/n2 - Centro -

CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

TOMADA DE PREÇOS N° 002/2020

ANEXO VII
MODELO DE D.ECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO À LC N° 123/06

A Empresa inscrita no CNPJ n.?
por intermédio de seu representante legal,

Sr.(a). , portador(a) da Cédula de Identidade de n.?
______ e do CPF n.? , DECLARA, sob as penas da lei,
especialmente o disposto no art. 299, do Código Penal Brasileiro, que se encontra
enquadrada na condição de (---Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou
Microempreendedor Individual---) e que inexiste fato superveniente que implique no seu
desenquadramento dessa situação.

Por ser verdade, firmo a presente declaração.

Local e data.

Atenciosamente

Nome, CPF e Assinatura do Responsável Legal
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador leite, s/n2 - Centro -
CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

TOMADA DE PREÇOS N° 002/2020

ANEXO VIII
RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria
técnica em controle interno, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Coroatá - MA.

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA (Preencher preferencialmente com letra de forma).

RazãoSocial:

CNPJ n": Insc. Estadual n":

Endereço:

Cidade: Estado:

E-mail: _

(000) Telefone: (_) (OOO)Fax: (_) _

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO

Nomecompleto:

CPF nO (000) Telefone: (__ -' _

Cargo/funçãoque exerce na empresa: ( ) Sócio/Empresário;( ) Outros:

E-mail Oatado recebimento:__ /__ /2020.

Assinatura/rubrica do responsável:

Senhor Licitante,

Visando comunicação futura entre esta Câmara e essa empresa, solicito de Vossa Senhoria
preencher o recibo de entrega do edital e remeter à Comissão Permanente de Licitação, da
Câmara Municipal de Coroatá • MA, por meio do e-mail: camaracoroata@gmail.com. ou
entregarpessoalmente.A não remessado reciboexime a ComissãoPermanentede Licitação,da
Câmara Municipal de Coroatá - MA da comunicação de eventuais retificações ocorridas no
instrumentoconvocatório, bem comode quaisquer informaçõesadicionais.
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATA
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n2 - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 002/2020

A Câmara Municipal de Coroatá - MA, com sede na Rua Senador Leite, s/n, Centro, através da
COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO - CPL, toma público que, com base na Lei
8.666/93, e suas alterações, fará realizar as 10:00 (dez) horas, do dia 10 de Fevereiro de 2020, a
licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo menor preço global, OBJETO:
Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica em controle
interno, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, o Edital e seus
anexos estão à disposição dos interessados no endereço supra, de 2a a 6a feira, no horário das
09:00 ás 12:00 horas, onde poderão ser consultados gratuitamente ou obtido através de mídia
eletrônica ou ainda mediante o pagamento de R$ 20,00 (vinte reais), informações pelo e-mail
carnaracoroata@gmail.com.

Coroatá - MA, 21 de Janeiro de 2020.

;;k ~w-~ oIu oW. ~~
Vera Lúcia dos Reis Matos.

Presidente da CPL.



Dia de
Foi realizada, na noite desta quinta-feira (23), no Teatro Arthur Azevedo, a lSa edição do Troféu Mirante

Esporte, em ano de Olmpíadas, a cerimônia foi marcada por reconhecimentos e muitas homenagens

Em uma noite especial para
mais de 10<1atletas mera
nhenses. recheada de
grandes nomes do es

pane, a IS' edição do Troféu Mi
rante Esporte Iol realizada. noite
desta quinta- feira ~23J.no Teatro
Arthur Azevedo.Com 28 modali
dades na disputa, no evento que
é considerado o"Oscardo esporte
maranhense". o pódio vlrou o
palco para os verdadeiros prota
gonistas da noite. Comandaram a
premtaçâo 05 apresentadores He
loísa Batalha e Hdivaldo Biguar.
sob o olhar de patrocinadores,
atletas, familiares dos competido
res lo: autoridades, além do corpo
de jornalistas do Grupo Mirante.

A cerimonia foiaberta com a
execução do Hino Nacional, (afi
lado pela cantora Luciana Pi
nheiro. Em seguida. o presidente
do conselho de administração do
Grupo Mirante. Fernando Samey,
abriu oficialmente a solenidade
de premlação. Emseguida, para
celebrar o ano de Jogos Olfmpi
cus. que serão realizados. nos
meses de julho e agosto, em Tó
quio, no lapão, os três atletas do
Maranhão que posstvelrncnte vâc
representar tl Brasil nOli jogos
foram homenageados. A skatista
Rayssa Leal (conhecida como Fa
dinhal. a int~granle da Scleçào
Brasileirade Handebol,AnaPaula,
i!O c.:avalciroMarlon Zanotdli fa-

Com "seca", Estadual é
qJrioriuade na temporad~;i
para o Sampaio Corrêa
Há dois anos sem chegar à final do Maranhense, o
Tricolor considera prioridade a conquista do título

o maiorcampeão l'SladuaJnoMa
ranhAocom 33 titulos, o Sampaio
Conêa não levanta a laça do elID'
peonato Maranhense desde 2017,
q\lllndo conquistoll o tímlo em
decisão contra oCordino,Em2018
e 2019, o tftulo ficou, respectiva
mente, com Moto Club e Impera·
triz.ABoliviaQuerida sequer che
gou à decisão nos dois últimos
anos.

Esse pequeno 'jejum' tem in·
comodado muito o elenco atual do
dube e lIoltara hegemonia no es
tll.dotem sido um discurso unifi
cado na BolfviaQuerida, que com
Outulo ganhará vagaspara iiCopa
do Brasil e Copa do NordeMeem
2021. O Trlcolorenfrenlará o São
Joséna segunda-feira (27),às 20h.

no E.stádloCastelão,em confronto
válido pl'la primeira rodada do
Gampl:onalOMaranhensc.

Osjogadores já estão ansiosos
pdH nblirtura. do cwcndório, c que
rem Inicial o ano como pé direito.
~N()ssa('omi~ão técnica tem lra
balhado mwro parolajuslar a t.'qui
pc, c nós eslamos nos dedicando,
dia lidia. para fazer uma bua es
treia no Esladual. Nossoobjccivoé
o tintlo cprecisamos L'Olllcçarbem
o campeunato para ganhar a cem·
fian~.. ncccssáría·',declarou ovo·
lante Bloir.

Uma das caras novas para a
lemporada 2020. o zagueiroMar·
cio dr.:,slaca fi tradição dó Sampaio
Cort~a, e tem grandes planos com
o maJllo boliviano."OSampaio é o

ção Brasileira femínlna de Tênis.
Eleparticipou de seis Olímpiadas.
conquistou 154 medalhas em
jogos Pan-Amertcanos, além de
ler paníclpado de 18Campecna
IasMundiais e foi seis VC1.es Cam
peão Latino-Americano.

Filo, Maestrol
E junror falou sobre a importância
da premiação."Paraquem foiatleta,
reconhecer quem está começando
é sempre um motivo de muita
honra ParabenizooGrupo Mirante
pela iniciativa de reconhecer há
anos o valordo atleta", comentou.
Caio também discursou na mesma
linha do companheiro. "Eu já rui
atleta e sei o quanto é importante
ter um apoio desde o começo da
carreira. Efazer pane da valoriza
ção e prerniaçãc do atleta local.
como é o Troféu Mirante. é para
mim algo que rogede obrigação. É
algo que dá muito prazer",disse.

O presidente doCOnseU10 de ad
mínlscaçâcdo Grupo Mirante, Fer·
nando Sarney, também falou sobre
a Importância do ínceüvo dado aos

ção Bra:::ileira,além de campeão aüetas, "O'TrcféuMiranteEsporte é

mundial, da Libertadores e qua- aconsagraçãode todosos atletasdo
Iro vezes campeão brasileiro, e Maranhão.EoGrupoMlrnnt~saina
disputou duns Copas do Mundo. frentehá anos no reconhecimento a
Caio Ribeiro também é comenta- quemfuzomelhorparaoestadoem
riSla do Grupo Globo, e foi ala· dlversasmodalidad~~comenlou .•
cante com desraque no São Paulo,
Flamengo e [nter de Milão. Já Saibatudo sobre a festa na edição
Hugo Hoyama é técnico da Sele- do fim de semana

maior clube do Maranhão, e lem
sempre que brigar por titulas. To. Elencodo SampaklCorrê;,seB\)e em ritmode pré-temporada, após dois amistosos. ê Sêprepara para estreia

do o grupo e...tá Irnbalhando mui·~;;~~;r..~~=IOem ser campeão SAIBAMAIS
o elencoTricolorsegue'com os

trahalhos de pré-remporada. A
quinta-feira (23) foi de ttcinamen
to cm perfodo integra! no CTJosé
CarlosMacieira.

Alémde remar acabal' o jejum
de dois ano~. para o presidente do
Sampaio C..orrêa,Sérgio Frota,o F.s
radual servirá para avaliar o elen
co."Nós montamos o elencocom o
objelivode ter Iml rimefone para o
Maranhense inicialmeme e para a
Copa do Brasil.Agora.clllfO que se
esse time Vil! terminar o ano, quem
vai dizer são osjogadores".e

taram com o público através de pois veío 1,1 prêmio no Surfe, que oestadcma.coml.
um vídeo. no telão do teatro. ficou com Amaurl Oliveira. No kil-

Logodepois. os primeiros pre- sufe. Brune Lobo.que conquistou Convidados especiais
miados começarem ii. ser ccnhe- seu sexto troféu. foi o agradado. Um trio de peso foi convidado
cidos, Todo~ oS 105 iltlctas con- No voleibol. Kauã Silva:-;tdtSla· para t:sta I:ditjão do Troféu Mi
corrcntessedcstacaram em 2019. t:OU. No rUlsuL Rian Campelo ralHe. JunioreC..ajoRibeiroe Hugo
NoTriathlon o grande wnccdor It:vou a premiação, to: no Basquete Hoyam~. Junioré comentarL~lade
roiRanniery Camilo. Na Natação, a escolhida roi Karina Corrêa futebol do Grupo Globo, e ex·la
Mia Nina foia escolhida Logo de- (acompanhe: a lista comph:t(l em It':rw tio Flamengo (RI) e da Sele·

11Rodadado
Estadual
25101
16h30
Maranhilo XImperatriz
17h30
Pinheiro X (Dedinho
:16101
ISh30
Juventude x Moto
77101
20h30
Sampaio x São José
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ESTADODOMARANHAo

CÂMARA MUNICIPAL OE: COROATÁ

AVISO OE LICITAÇÃO
TOMADA DEPREÇOS N· 00212020

OBJETO

PREFEITtlRA MUNICIP,f,lOE HUMBERTO DECAMPOS
AVISO DEUCIT,f,~O.

A Pr8á1IIlJr~M~p!ll fkl Hum!:ler1ode C.mpos. EsLaOo do MMlllhia, lOmI
~K:o •• boertuft:dh ~Intr,~.ções

DATAOE
ABERTURA

Pre;icPreH'l'tCiaI
SRPn-CIo8I20211

Pre;ioPre~1
SRPn-111202O

Conlralaiio ~ em~ patll
promoção Oe eVei\m: CamaYill,
Sic Joio e festejo de Santana
para .lend!l' u necessidades
de Prefeiluta Municipal de
Humberto~ CamDOl.

1)6.1)212020,
b08:00honn

fonneçio de Reçislfo de PJeÇ03
paralulneaventual&CJU~
da matariBt de expediente,
diditiooe .r1lgosde wm"nho
pari .lend« u noeusidadu
di Pf!1eilUf. Mu1Iicipil de
Humbelto da C.m ......
Conlrlllaçio de pel50l jufidita
~1Il' lellli;:ar lnlca de oeo,
OOIUCno de Pl1IlllS e lavagem
di» v~rcurn d. "ot. d.
p~feituf. MontapeJ de
H~rtod~c.mDOJo·
Conlret.&ção de 5eMÇCS de
transporte !llJvill de ntotuso
das 3eCfcltrin munlQ~is da
Humberto de CiIm"'" • MA

06I02J2()20,
"'S:30I'Ior.,

o Editale seus ~c. I1tio i dl.po.lçio do.s ~1efto,udot n. Co.miuio
Pennanenlede Ucilaçjo.CPl.. no endereço elfltrõrW»: ~
r.u~IfVlM.J'ftI.QôY.bI'l OU no Pfedio di Pf!feih.l"~ MuOOpaJ de
Humbetto ~ Campot. tauaOo na Pt.ça 01.~ RocIrigua,136, Cenlrn,
Humberto da C.mpoei.de 2' .. 6'leinI. no horinoOi:S8:00 és 12:00t\.O Edital
poderi M1~tado gt.NRamenle. 00 adqlárido mediantepapmento dto teXl
de RS 10.00 (dez reab), alravh do Documen\() de ÀIT~ MiJnIcip.1 -
OAM.ln~'l!!düvidll!lnoE-mK.~OII~
telefone (98) 3367·1305. KUMeERTO DECAMPOS-MA. 24 de ~ de 2019
ISRAEL ANDRADECANTANHEDE-PrtgOell'o.

Connt.çio de peuoa juridica
para mar"lulen~ IXll"ftlti...a de
p:!Ç06 e bomba. com ropoIiLyIo.~::=ntClpiode CI&'01J202O,

611:00hor ••
A Câmara Munlclpal de COtoata - MA, com &ede na Rua SenaOOtlelle,
sln. Centro, alraves da COMISSÁO PERMANENTEDEUCITAÇÁO- CPl,
toma p(lbUco que, tom base na lllll 8.666193, e suas IUefIIÇOEts, faré
reawr ilS 10:00 (dez) horas. do dia 10 de Fever.lro de 2020, a I!cltaçlo
nil modalidade TOMAQA DE PREÇOS, do. tipo menor pl~O global,
OBJETO: Conllal.açio de empresa para prestaçAQ de serviço, de
aS5esSOfia e ÇOnsultorla ttcnlca em co.nlrole Interno, para alender as
MCl!nidadM da CêmSfil MunicIpal de COroal~ - MA, o. Edital fi seul
snel<OSesllo IIIdisposlç~ 005 tnleressaoos noendereçosupra, ()e 2' a 6'
lelri, roohorâfiO das 09:00 as 12:00holas, ondepoderio lef c:ons,,1taóoJ
graluilamente ou Oblido.al18...ts ele mldla olelrOnlcaou ainda meiilanle o
pagamento d(j RS 20.00 t...inle reais), lnformaçOes pelo e-mail
~iÇQLQlh1.@g!ruu..!&2.rn. COINla - MA. 21 de Janeiro de 2020. Vera
lucIadOJ Re{$MalOI Presklenteda CPL,

g
"~I,j"?",,'f

ESTADO 00 MARANHÃO
CÂMARAMUNICJPAl OECOROATÁ

AVISO oe LICITAÇÃO
TOMADA oe PReços N-00112020

A C"'mara MuniCipal de Coroata - MA, com Mde na Rua Senador leite.
sln. Cen~fo..atravél dói COMISSAO peRMANENTE OE UCITAÇÁO - CPl,
Iofr\a pUblico Que, com D.1.sen.1 lei 8.666193, e $Uas alterações. fara
reallZal'ai 08:20 (oito horu e v1nle minutoi). dO dia 10 d. F.v.r.lro d.
2020. a llcilaç~o. na modalidade TOMADA OE PREÇOS, do Upc menor
preço. Q{obal, OêJETó' Contraia ...io de empren para pfnlaçlo de
servlços de asscssorla e cOI"IsultorlaleCllte;, em UCltaç6ese contralos, para
ilLlenoerai n.cesskladl!ls dóiCimara Municipal da Coroa~ • MA. o.EÓ[!aje
"OS .nexosesllo iii lll~s~ão d01iInter~iKlO!Inoendereço!.Upr.I, dO2'
8 &" feira, no harétio das 09;00 as 12:00 MoroS,onde pOOer.llio leI
consultidcn gratultilmema ou abUdo atr....es de mldla eletrOnlca 01,1ainda
m.dl.ole o pagitnumlo de RS 20.00 (vinle real~), in!ormaçOes pelo. e-mail
~Ç!ól(9Al~all&Q[l). Coroat8 - MA. 2t de J8neifl) de 2020. Vere
Lucia dos Rt'!s Mato$.PrCSlO"enleda CPL.



0.0. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

dalidade Tomada N° 008/2020/CPL, do tipo Menor Preço por Lote,
cujo objeto é a Contratação de empresa de televisão para prestação
de serviços COI11 abrangência de cobertura local para divulgação dos
infonnativos de utilidade publica de interesse da Câmara Municipal
de Barra do Corda - MA, conforme especificações, quantitativos e
condições estabelecidas no Anexo I e nas condições previstas neste
Edital - na forma da Lei n" 8.666/93 e suas posteriores alterações.
Este Edital e seus anexos poderão ser examinados gratuitamente e
obtido pelos interessados, no endereço supra ou através do te
lefone (99) 3643 1068, de 2' a 6" feira, no horário de 8:00 às
12:00 horas. Barra do Corda (MA), 22 de Janeiro de 2020.
GILVAN JOSI::: OLIVEIRA PEREIRA - PRESIDENTE

CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA

AVISO DE LICITAÇÃO.TOMADA DE PREÇOS N" 001/2020.A
Câmara Municipal de Coroatá - MA, com sede na Rua Senador Leite,
s/n, Centro, através da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITA
çÃO _ CPL, torna público que, com base na Lei 8.666/93, e suas
alterações, fará realizar as 08:20 (oito horas e vinte minutos), do dia
lO de Fevereiro de 2020, a licitação na modalidade TOMADA DE
, REÇOS, do tipo menor preço global, OBJETO: Contrataçào de em
presa para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica
em licitações e contratos, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - MA, o Edital e seus anexos estão à disposição
dos interessados no endereço supra, de 2' a 6" feira, no horário das
09:00 ás 12:00 horas, onde poderão ser consultados gratuitamente ou
obtido através de mídia eletrônica ou ainda mediante o paga
mento de R$ 20,00 (vinte reais), informações pelo e-mail ca
maracoroata@gmai1.com. Coroará - MA, 21 de Janeiro de 2020.
Vera Lúcia dos Reis Matos. Presidente da CPL.

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N" 002/2020.A
Câmara Municipal de Coroará - MA, com sede na Rua Senador Leite,
s/n, Centro, através da COMISSÃO PERMANENTE DE LlClTA
çÃO _ CPL, torna público que, com base na Lei 8.666/93, e suas al
terações, fará realizar as 10:00 (dez) horas, do dia 10 de Fevereiro de
2020, a licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo me
nor preço global, OBJETO: Contratação de empresa para prestação
de serviços de assessoria e consultoria técnica em controle interno,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroará - MA,
o Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no endere
ço supra, de 2" a 6· feira, no horário das 09:00 ás 12:00 horas, onde
poderão ser consultados gratuitamente ou obtido através de midia ele
trôn ica ou ainda medianteo pagamentodeR$ 20,00(vintereais),informações
peloe-mail camaracoroata@gmaiLcom.Coroatá- MA,21 de Janeirode 2020.
Vera Lúcia dos Reis Matos. Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNOIA-MA

AVISO DE LICITAÇÃO CHAMAMENTO PÚBLICO N° 01/2020.
O município de Açailândia (MA), através da Prefeitura Municipal de
Açailândia, por meio da Comissão Central de Licitação - CCL, toma
público aos interessados que, com base na Lei n" 8.666/93 e suas altera
ções posteriores, Lei n'' 123/2006 e suas alterações posteriores, Decreto
Municipal n" 136/2015 e suas alterações posteriores, Lei 8.080/90 e
suas alterações posteriores, e Decreto Municipal 177/2018 e porta
ria MS n? 1.034/20 IO, fará realizar, ás 09:00 h (nove horas) do dia
02 de março de 2020, a sessão do Chamamento Públ ico n" 01/2020,
tendo por objeto o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍ
DICAS PARA O FORNECIMENTO DE ÓRTESES, PRÓTE
SES E MATERIAIS ESPEClAIS (OPME), PADRONlZADOS
PELA TABELA SUS, PARA REALIZAÇÃO DE CIRURGIAS
ORTOPÉDICAS, DESTINADOS AO HOSPITAL MUNICIPAL
DE AÇAILÂNDTA-MA, de interesseda Secretaria Municipal de Saúde. O
presente chamamento será realizado no auditório da Prefeitura Mu
nicipal de Açailândia, situada na Av. Santa Luzia, s/n°, Parque das

SEXTA-FEIRA, 24 - JANEIRO - 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINOARÉ-MIlUMlMA

AVlSO DE LlClTAÇAo.CHAMADA PÚBLICA N° 00112020 -
CPL. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM, torna
público que realizará no dia 17 de Fevereiro de 2020, às 15h:00min,
as (Quinze horas) na Sala da Comissão Permanente de Licitação, no
Prédio Sede desta Prefeitura, situado na Avenida Elias Haikel, s/n,
Centro, Pindaré-Mirim MA, CHAMAMENTO PÚBLICO, para fins
de recebimento dos Projetos de venda (PROPOSTA FINANCEIRA).
A entrega dos envelopes de Habilitação e Projetos de venda pode
rão ser entregues até o dia 17 de Fevereiro de 2020 na Comissão
Pennanente de Licitação, Cujo objeto consiste no cadastramento de
grupos formais e informais de agricultores familiares para aquisição
de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e Empreendedor
Familiar Rural destinados a alimentação escolar dos alunos da Rede
Municipal de Ensino, em conformidade com a Lei n? 11.947/09, re
solução FNDE 38/09, Resolução 25 de 04/07/2012, Resolução 26 de
17.06.2013 e lei 8.666/93, Pindaré-M irim/MA, 20 de janeiro de 2020.
Fabiano de Jesus Barbosa Ferreira-Presidente da CPL

AVISO DE REABERTURA DE LlCITAÇAO TOMADA DE
PREÇOS 016/2019.AVISO DE REABERTURA DE LlClTAçAo.
O Presidente da Comissão Permanente de licitação da Prefeitu
ra Municipal de Pindaré-Mirim/MA, torna público para o conhe
cimento dos interessados a REABERTURA da sessão da Tomada de
Preços 016/2019, sob regime de Empreitada por preço global, do tipo
menor preço global, objetivando: Contratação de pessoa jurídica espe
cializada para execução de serviços de pavimentação em vias rurais do
município de Pindaré-M irim/MA, para o dia IOde Fevereiro de 2020
às 13h:OOmin(Treze horas). na Sala de sessões da Comissão de
Licitações localizada na Av.Elias Haikel, s/n, CEP 65.370-000,
Centro - MA, sendo presidida pelo Presidente desta Prefeitura
Municipal. Pindaré-Mirim/MA, 20 de Janeiro de 2020.
Fabiano de Jesus Barbosa Ferreira Pregoeiro-PresidenteSubstitutoda CPL.

AVISO DE LlCITAÇAO TOMADA DE PREÇOS N° 001l2020.A
Prefeitura Municipal de Pindaré-Mirim/MA, através da Comissão
Permanente de Licitação toma público para conhecimento dos inte
ressados, que fará realizar nos termos da Lei Federal n" 8.666/93, de
21/06/93 e suas alterações posteriores, torna público que fará reali
zar licitação na Modalidade Tomada de Preços, sob o regime de Em
preitada por preço global, do tipo Menor preço global, objetivando:
Contratação de pessoa jurídica especializada para a realização
de recuperação de estradas vicinais no Municípío de Pindaré
Mírím/MA, ABERTURA: IOde Fevereiro de 2020, às 15hOOmin
(Quinze horas), Sala de sessões da Comissão de Licitações localizada
na Av.Elias Haikel, sln, CEP 65.370-000, Centro - MA, sendo presi
dida pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação desta Pre
feitura Municipal. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis
no prédio onde funciona a Comissão Permanente de Licitação, onde
poderão ser consultados gratuitamente ou adquiridos mediante o re
colhimento da importância de R$ 50,00 (cinquenta reais) feito exclu
sivamente através de documento de Arrecadação Municipal (DAM).
Qualquer outra informação poderá ser obtida no site www.
pindaremirim.ma.gov.br ou no e-mail pindaremirimcpl@
gmail.com. Pindaré-Mirim/MA, 20 de Janeiro de 2020.
Fabiano de Jesus Barbosa Ferreira-Presidente Substituto da CT'L.
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ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, s/n2 - Centro -

CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

TOMADA DE PREÇOS N° 002/2020

ANEXO VIII
RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria
técnica em controle interno, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Coroatá - MA.

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA (Preencher preferencialmente com letra de forma).

RazãoSocial: .r. 6. ?E~t(1V-l ve Sov'/l AsS(;Ç,>oIUI! [ [Oll/)Ut!o/{.t"t (ONTI}~;L

CNPJ nO: /3, 7b i-. 63fi 000/ - o 2. Insc. Estadual nO:----------------_
Endereço: RVA àOA!fJIM BoR6e? ;(/~ 07-
Cidade: ..L)l.l..A.L..::G:._:O::.,.__O_O_5 _ _.:...:R:..:...O..:._/}.:._:RwlG:::...;():.,:.PJ.:.._ Estado: /J14/(/f /liJ.( Ã o

E-mail: rt3!vessolV_kM?b0t:l~J.Io71V1A íL . ($M

(DOO) Telefone: (_ii_) qeoZ/06 - '11t ~ (DOO) Fax: (_) _

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO

Nomecompleto: /<.tLVf~5ot1 eARBo s4 Po'{úM 0(- 50(/14

(DOO) Telefone: (,......;q_y_

Cargo/funçãoque exerce na empresa:9(:) Sócio/Empresário;( ) Outros:

E-mail/<ell/f5.:!JrJ.bA~boSfI ~ (-toffVI.l.\l<-. [oM...- Data do recebimento:__i!_j....Qlj2020.

Assinatura/rubrica do responsável: ck(_t,dtlO'"V) B, 42 d .~ ,'u0fÃ..".

Senhor Licitante,

Visando comunicação futura entre esta Câmara e essa empresa, solicito de Vossa Senhoria
preencher o recibo de entrega do edital e remeter à Comissão Permanente de Licitação, da
Câmara Municipal de Coroatá - MA, por meio do e-mail: camaracoroata@gmail.com. ou
entregarpessoalmente.A não remessado reciboexime a Comissão Permanentede Licitação,da
Câmara Municipal de Coroatá - MA da comunicação de eventuais retificações ocorridas no
instrumentoconvocatório, bem comode quaisquer informações adicionais.
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ

CNPJ: 05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, s/n2 - Centro -

CEP: 65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

JUNTADA DE CREDENCIAMENTO

Junto aos autos do processo Administrativo nO 070102/2020, na
modalidade TOMADA DE PREÇOS os documentos de Credenciamento do presente
certame.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em 10
de Fevereiro de 2020.

~CLL&ç:,_ cW~ m~
Vera Lúcia dos ReiMãtos

Presidente da CPL



PRIME - ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL
K. B. PEREIRA DE SOUSAASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL-ME

CNPJ·13.767. 837/0001-02
Rua Joaquim Borges, 07, centro, Lago dos Rodrigues -MA

~f.w~
f UI_, .r\--'-__ t+-_~

l!3~IC/\, _'_ .TOMADA DE PREÇOS N° 002/2020

ANEXO III
CARTA CREDENCIAL

À
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
REF. TOMADA DE PREÇOS N° 00212020

o signatário da presente, Sr. Fábio Santos dos Reis, portador da Cédula de Identidade n°
032165642006-0-SESP-MA e do CPF n° 039.162.583-70 é constituído como nosso
representante legal perante a licitação da modalidade Tomada de Preços n° 002/2020 realizada
pela Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Coroatá - MA, para o qual
outorgamos poderes necessários e suficientes para atuar em todas as fases do processo
licitatório e com poderes expressos para, assinar atas e demais documentos, apresentar
impugnação, recursos, inclusive renúncia expressa a interposição de quaisquer recursos, se for
o caso, e praticar todos os atos necessários ao desempenho da representação no processo
licitatório em nome da empresa K. B. Pereira de Sousa Assessoria e Consultoria Contábil - ME,
inscrita no CNPJ sob nO13.767.837/0001-02, a tudo que fizer necessário para o fiel cumprimento
deste mandato.

Lago dos Rodrigues - MA, em 07 de Fevereiro de 2020.

tl~~~Ee~Z)O~~~TÁBIL-ME
CNPJ: 13.767.837/0001-02

\ QM,-;KELVESSONBARBOSA PEREIRA DE SOUSA
~~~c;; CPF nO024.865.533-71

)~ CRC/MA - 012990/0-0. ,0
~.

Podor Judiciarlo TJMA. Seto·
flECflfl15 7107Al LX,14BA!!DM4I11,VO
f'aIAIHora: 07102í20í'O15:49::!II\ Ato' 1:.1.1I.?
Part3(!): KfLVESllON BAABOSJ\'PFRIRAO[
SOUSA, Rec Fi'ma: 99melhAnr.R, TnMI' fl'
4,50, Emolumenloo: Rf 4,40. Fõ'AC:RS 0,10
Comu Me a vaUdarte dt)Bt8 S910·em
hI1;16://8810, tjma. rola,h,
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CONFERE COM O ORIGINAL
Presiceote é~CPL

REPOaUCA FIWERAT1VADOBRASIL
CARTEIRADE IDEttm)ADE PROfISSIONAL
CONSELHOREGIONAi..DECONTABIUDADE

DO I;STADO DO MARANHA9
N'-Dó:~s'rRO
MA'()1299oJ0-0

FRANCISCOX\.VJ!
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29/01/2020

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIOICA

NOME EMPRESARIAL
K. B. PEREIRA DE SOUSA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL

TiTULO DOESTABELECIMENTO(NOME DE FANTASIA)
PRIME ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL
69.20-6..01 -Atividades de contabilidade

C DIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECON MICASSECUNDARIAS
69.20.6..02 _Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária
70.20-4-00_Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica
73.20-3-00• Pesquisas de mercado e de opinião pública
82.11-3-00_Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.19-9-99_Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados

anteriormente
85.99-6-04_Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZAJUR DICA
213-5. Empresário (Individual) ICOMPLEMENTO

ii****""*'*I LOGRADOURO
R JOAQUIM BORGES

I~~MERO

IBAIRRO/DISTRITO
CENTRO lM_U_N_IC_IP_IO ~1~MAFLAGO DOS RODRIGUES . ~ICEP65.712-000

ENDEREÇOElETRONICO
KELVESSON_BARBOSA@HOTMAIL.COM

I TELEFONE
(99) 8408·9778/(99) 8419·1433

IENTE FEDERATIVORESPONSAVEL (EFR) I
***'*..__------------ISITUAÇÃO CADASTRAL
ATlVAIMOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL
*****.,,**

DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL
07/06/2011

ISITUAÇÃO ESPECIAL
............**

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 29/01/2020 às 19:32:35 (data e hora de Brasília).
Página: 1/1

1/1
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
Secretaria de comércio e Serviços
Dep'artamento Nacional de Registro do Comércio

REQUERIMF.HTO O:: EMPRESÁRIO
Folhas 1/1

NUMERODEIDENTIFICAÇAO00 REGISTRODEEMPRESA,NIREDASEDE
1NIREDAFILIAL(p"",nch.r scmen.... "0 ré,;,,;;;i;ãliiH)

XJOO(X)O(XXXXXX
xxxxXXXXXXXXX ~ ~-~. ' ""... -:~:l

NOMEDO ) (ccmp etc, sem abrevlaturall)
~ i'-' 11011 \...-- '];}OJ.

KELVESSON BARBOSA PEREIRA DE SOUSA
WRCC, 0+01o~ 17

NACIONALIDADE 1ESTADOCIVIL ~---:"-'\1 !.J ..~ TFiJ
BRASILEIRA

CASADO ~I \'_".•r •

sEXO 1RE~~~E~~~ÃÕa~ARCIAL
.Jun'....---A ([l

M[2g F O
~~~~.~.-

FILHOo"t!l,
(mM)

FRA C seo XAVIER DE SOUSA
IANTONIA CLEIRE BARBOSA PEREIRA DE SOUSA

NASCIDO EN (data do nascifTMJnto)

1'D;~~;;~~;~~014 rr;~~,~o~GPC IUf
íPF(numero)

01/08/1986
MA 024.865.533-71

EMANCIPADOPOR(1onnade emenctpeçêc . somente no caso de menor)

XXXXXXXXXXXXX
DOMICILIADONA tLOGRAOOURO• rua, av, etc)

INUMERO

RUA FREI JOSE
149

COMPLEMENTO -I BAIRROfOlSTRfTO TP
IFDIOO D9M\)NICIPlO(UllO da
JUnla COll1.eidáI)

XXXXXXXXXXXXX CENTRO 65.712-000 2488 ' ,

MUNICIPIO

UF

LAGO DOS RODRIGUES
I MA

declarai sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atlvidade empresária, que não possui
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO
CÓDIGO DO ATO DESCRIÇÃ900 ATO CÓDIGODO EVENTO DESCRiÇÃO00 EVENTO

080
INSCRIÇAO

)()OO(XXXXXXXXX

xXXX)(){)(X)O(XXX

CÓDIGODO EVENTO DESCRiÇÃO00 EVENTO CÓDIGO00 EVENTO DESCRIÇAODOEVENTO

)()OO(XXXXXXXXX
xxXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXX
XXXXXXxxxxxxx

NOMEEMPRESARiAL
K B PEREIRA DE SOUSA

lOGRADOURO (rua,ov. etc)
INUMERO

RUA FREI JOSE
149

COMPLEMENTO IBAIRROIDISTRITO r;p r~~gaj.UÜ ~v"", . I"

xxxxxxxxxxxxx CENTRO 65,712-000
uniaComercial)

8

MUNICIPtO
UF PAIS 1CORREIOELETRONICO(E,MAlL)

LAGO DOS RODRIGUES I MA I BRASIL XXXXXXXXXXXXX

VA.LOR00 CAPITAl • RS 'IVALORDOCAPITAL,(por ."'.nsol
25,000,00 VINTE E CINCO MIL REAIS

~g~íoM~f,tTIVIDAOE OESCRIÇAODO 08JETO

{cnae]

Allvldadé Principal

4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

Atlvldade secundária

4723700 COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS

4784900 COMÉRCIO VAREJISTA DE GAS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP).

xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx

XXXXXXX
DATA OEINICIODASATIVIDADES NUMERODEINSCRIÇAONOCNPJ ITRAN3FtRl:NCIAali SEDEOV ÇlE FlLlALDEOUTRAUF Uf I use DAJUNTACOMERelAl:.

NIREANTERIOR

Ixx
OEPENDENTEDE '

XXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXX
A,ÚTOR,IZAÇÃO'O r-sim
GOVERNAMENTAl. 3-nêo

"" AS:P_~RA DAFlh;LO EMPRESARIOl'O r.p.5~n'."SSi.,.ntolg.r.n.e)

(~" .f) '~)1i)HLI '.J r;-. l'jl.lj)Jl /l

OATADAASSINATURA

~ASStYJ~;;~ ~Jf)U\ l~(JJ ~27/05/2011
'\

PARA US0'EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

CONFERE COM O ORIGINAL
Presidente I~e.CPL



•Minlstiwo do Desenvolvimento. Industria e comercie Extenol

Secretaria de comercro e Serviços
Departamento Nacional de Registro do Comércio

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas 1/ 1

NUMERO OE IDENTIF1CAÇAO 00 REGISTRO OE EMPRESA· NIRE DA SEDE
INIREDAFILIALIp",.,n<ho, .omenl. 51 aiO ,.r."nle • "1i.1)

21101797955
xxxxxxxxxxxxx r...... .. 3_ ---"""".

r<OMEllO )-,{comp ere. sem -al:)revlôllura5} ~'VMv 01 J
KELVESSON BARBOSA PEREIRA DE SOUSA ~;:';O(--''"' b"+ ~!)tJ;)O., , v _,,.V.

NACIONAliDADE
IESTADO CIVIL 1-,......"A 161

BRASILEIRA
CASADO ~,-'.~;i-i-i.

SEXO IRECÕ~~~~SÀÕ'~~RCIAL
l'" ,- '.)'r:\ -<lf.-

M~ F O
,....., .. J:'_; r '\ ......I!-,
_ ...- ,..__. - -

FILHOOE lpal)
(mãe)

FRANCISCO XAVIER DE SOUSA
IANTONIA CLEIRE BARBOSA PEREIRA DE SOUSA

NASCIDO EM (data do nascimento)
IDEN110AOE ~nümero)

(f9~~;';~GPC ( íPFlnumerol

01/08/1986 0162661020014 MA 024.865.533-71

EMANCIPADO POR (tcrmade emanclpcçêc ' somente no caso de menor)

XXXXXXXXXXXXX
OOMICILlAOO NA [L.OGRADOURO. rua, 310'. etc}

INUMERO

RUA FREI JOSE
149

COMPLEMENTO 1 BAIRRO/DISTRITO TP

lt;;COIGODOMUN1CIPIO(use car~l8COmercial)

xxxxxxxxxxxxx CENTRO 65.712-000 2488

MUNICIPIO

UF

LAGO DOS RODRIGUES
I MA

declara, sob as penas da lei. não estar impedido de exercer atividade empresária. que n~o possui
outro registro de empresário e requer à JUNTACOMERCIALDOESTADODOMARANHAO
CÓOIGODOATO DESCRiÇÃO 00 ATO

'CÓDIGO 00 EVENTO
OES'CRIÇAO DO EVENTO

002
ALTERAÇÃO 021

ALTERAÇAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

COOIGO 00 EVENTO DESCRiÇÃO 00 eVENTO
CÓDIGO DO EVENTO

OESCRIÇAO 00 EVE.NTO

xxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxx~xxx)(

xxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxx

NOME EMPRESARIAL

K B PEREIRA DE SOUSA - ME

LOGRADOURO (rue.ev, ctel

INUMERO

AVENIDA JOAO CARVALHO
76

COMPLEMENTO
\ BAIRRO/DISTRITO TEP

r~LJO MLJNICIPILl

CENTRO 65.720-000
untacomerciaI)

XXXXXXXXXXXXX
4

MUNIC!PIO
UF PAIS 1CORREIO ELETRONICOtE·MAIL)

IGARAPÉ GRANDE I MA I BRASIL XXXXXXXXXXXXX

VALOR 00 CAPITAL· RS
l~~~~~~~~~~·~;·~~)REAIS25.000.00

CQOIGO DE ATIVIOAOE DESCR1ÇAO DO OBJETO

ECONÓMICA
Iene e)

Ativld3dePrim;lpal

4744099 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL

AII"ldade Socu!\dãria

4781400 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS

4723700 COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS

4784900 COMERCIO VAREJISTA DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO (GLP)XXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXX

xxxxxxx
XXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXX

xxxxxxx
XXXXXXX

DATA OEINICIODASATIVIDAOES NUMEROOE INSCRiÇÃONO CNPJ \ TRANSFERENCIAOE SEDE OUOE FILIALOE OUTRAUF
UF IUSOOAJUNTACOMERCIAL

NIRE ANTERIOR

\ XX
DEPENDENT<DE .

xxxxxxxxxxxxx 13767837000102 xxxxxxxxxxxxx
AlITO!<V:Ç/i.o O t-sirn
GOVE)'iNAMENTAL 3·nao·

-4[f&OA Fly PELO EMPRESARlcr'o COPZ::~";Slelnl.:lg.r.nl.). 'I

1lL-1Hill JA;U;\. - tJ\ t.. /'\ VDATA DA ASSINATURA IASS'l~EMPRESARIO t), -I r,J1] J.".1),

1

~A0'-
16/06/2014 -t...", (11~ Jo-;l~~ rJ.t
PARA uso EXCLUSIVO D~ JUNTA COMERCIAL

f'-.

~RIDO. J' AUTENTICAÇÃO I
~

~E~f E ~I1QUI~
L .. '[io :''Vf'['/;,S Ca!'(lü[ho

Chefe dr, Lsc Regiunal
1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111I111111111111111111111~tUCE:vh~ 01J(.:!bl1l .. iYII'

Mêl"I'll!'l 'J" "J I:.-.,J/(,'// /~ DS /0"1 / 'lA O,....
MA1201405083187

't --'7 ,,, ,..&s:- ff""CONFERE COM O ORIGINAL
Presidente da CPL



CONFERE COM O ORIGINAL
Presidente da.CPL·-~--------~-----

.>
JUCEMA

" .

Junta Comercial do Estado .ro Maranhão
Certifico o Registroem 25/06/2014SobN' :'0140425;314
Protocolo: 140425314de 25/06/2014NIRE' 21101797955
K B PEREIRADESOUSA,ME
Chancela: EAE0818305C03D8B3B1B7FAfOCGA1E69166AD026

São LUIS, 2b/Oo/~U14

~~/
CLEDINICEBASTOSDAFONSECA

Secretàrroja) Ger.u



Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércío Exterior
Secretaria de Comércio e Serviços.

REQUERlf-JI=NTO DE EMPRESÁRIO

xxxxxxxxxxxxx

002
CÓDIGO DOEVENTO

NOMEEMPRESARIAL
K. B. PEREIRA DE SOUSA - ME

4744-0/99 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUçAO EM GERAL
4723-7/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS
4781-4/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS
4784-9/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS UOÜEFEITO DE PETRÓLEO (GLP)XXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXX

NIRE ANTERIOR

*MA 1201505115974 *
MA1201505115974



,.-------_._-_ .. -

CONFERE COM O ORIGINAL
Presidente da CPL

JUCEMA

RUBRICA __ .'

junta Comercial <lo Estado do Maranlliío
Certifico o Reqrsuc em 14/07/2015 Sob W 20151009287
Protocolo 151009287 de 03/07/2015 NIRE 21101797955
K B PEREIRA DE SOUSA-ME
Chancela 1C23FBB52EED25583A41C5B2AA2701 D202142C 1F

São LUIS 1't/07/2015
,,/. :.:.:_;.~~:.,:;,:~",_. or •.. ".r__....~ • ".-~.'

Lilian Theresa Rodngues Mendonça
Secretano(a) Geral



Secreta ria da Micro e Pequena Em pre sa
Seeretaría da Rncioulização e Simpllflcaçiio

Departamento de R'1!;'lro Empresarial c Inregraçâo

.,.., ~- 6 _"'K ~ - :-::r::r ~
1''U~ISRnDEIDf"'llfICi\ÇAO DO!\E(ilSTRoJOEtMI'I\E.S.\· NIKE1).\ SF.DE 11<IRf0:\ fLUAl. (p.....".."",,O,,",'''•• e SI. ,.r,,_ a filai)

2i 101797955 XXX •
:-;'O~,E DO E~li'R.E.SAfUO {\"'OmpIrIO. km orf't"o1.l.1'UtIl1lo)

KELVESSO!\"BARBOSA I'EREIRA DE sousx
~AC10'lAl.rDA.DE IF-ST,.OOCIVIl.
BRASILEIRA CASADQ(A)

SE»O I KF(;I"~ 1).. tlr"'S(rc'''''''''j

Masculino Comunhão Pareia1
nuro DE (pU) Cmkj

FRANCISCO XAVrER DE SOUSA I ANTON1ACLErRE BARBOSA PEREIRA DE SOeSA
NASClOO EM f~ dI; rt:SI."IC'Ir:::tv) tO~iTt)\f)[,Q:hmo:\11 (,..., ..ru.,." cr íPPlnolm"",
0110811986 O16266 I 0200 1·1 SSP I MA 0~·t865.533· 71

E.,'_~XC1P;\OO ?uR (Chrma ue .:rr..lndp;t...-N,· kl:nm:~no;,::,'lW dortmn4lc.

'"
XXX

lX»HCILlAI)O SA (lOGRAD<lURO - rua, .1\',eo:) NUMEJl.O

RUA JOAQUIM BORGES 01
COMPLEMENTO IIHTIIROIDISTRITO CEP llfl~IlO~UlijCIJiIAl.!U- li', "';::'!:~.. XX,X PlMENTEL 65712-000 ~488- r..~f~ool~;,7; -.: ,"' '
~,tLl~ICIPlO Uf

Lago dos Rodrigues MA

declara, sob as penas da lei, não estar Impedido de exercer ativldade empresárla, que não possui outro registro de empresário c requer:
A JUNTA COMERCIAL DO ESTADODO Mi\RANIIAO AJUNTA COMERCIAL DO

CODiGO E DESCRIÇAO DO ATO C6DIGO EDESCRlÇAO DO ATO
002 - ALTERAÇ,\O

, C6D1GO E DESCruçAo DO EVENTO CÓDIGO EDESCRIÇÃO DO EVENTO

r 022 - ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMI'RESARIAL

NOMIi I>\IPRf-SARIAL E"QUAURAME",O

K. B, PEREIRA DE SOUSA ASSESSORlA E CONSULTORIA CONTÁSIL- ME ME (Microcmpresa)
~_ L()(iKAOOURO (ruu,ev. c:tC) NU.MERO

RUA JOAQUfM BORGES 07
COMPLEMF.NTO IUAIRRVf!IISl'lUiU CEP ~O(~:,~~~j1:i~'J:g~jfxxx CENTRO 65712-000 iWi~ ,~",í I"-:h~':'
~IUN1CIPIO UF PAIS ICORRElO,ELfiRONICO tE-MAIL)

logo dos Rodrigues I MA I BRA.SrL kelvesson barbosa@hotmnil.com
VALORDOC"PITAI..·!U IV,\l.On DO('AI'l1'AL • (po' ... ,<",,,,
30,000,00 trintu mil reais

COnlGO DE,. T'VlD.,n~ECOl(OM1C'A fXlrn<'>u <loUhJ""
(~:4.EFifL";lll 6920·()!O1 - Aú\'idlld~sM contabilidade 6920-6/02 - Atívidades de ccnsultoria e auditoria contábil e tributária 7020-

AU",d"Jc Pri~p.ll 4,00 - Auvidadcs de consuhoria cm gcstâo empresarial, exceto consultoria técnica específica 7320-3/00 - Pesquisas de
6'>20601 mercado e de opinião publica 8211.3/00 - Serviços combinados de escritório c apoio adrninistrarivo 8599·6il)4 -

An\ Iw.k S«tl~t Tr..inamcll1oem destnvol\'uuemo profissional e gcrencial 8219-9/99 - Preparação de documemos e SCI"I~ÇOS
6920602, 7020400, 7320300, S211.300. é$p<:cuhzal.hud~ apoio admirúsmllivu nào
8219999, 8599604

DArA DEINICIODASAn\ IDADES !'t;MrJtO llt tMKRI('t.(1 NOC~I'I TR.~~SFERE:<CIADESEDEOl.'DE fll.L~L DE
Il.'f

'USO DA Ju:qA;co,',IERCW. ;_\

2';'05'2011 13.761.Kn0001·02 OL.'TR.~(;f' ~lRE .-'SrERlOR ."""111 ".SlM
,~t... q 3.N~O "

o..'r ....:\s~I;.:.<\n..RA AS,,,,..\lI.M 0<.~~P~E,ARlO {- II j_.2310I r.!O 18 I '\ J... \, I I, u .{_I I

rARA 'usoEXÇL~I\IO DA J1JKt~co~lt1ÍGlAb ,. lIt'l '-." Il'i"": ti! o .. " !I:!. :i.~Jt:" : ,r;.~~,r.~:JI'~".0l!:'

DEFERlDO, PU[)UQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTEI\'TICAÇÃO

IIIIII~1111~~ ~1111111~11~1111~ I~~1111111111i~~I~11111~I~1111I_.

-'-'-- NL\218000143 I182

" ~~ " :li? ~, '''-li"",

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTACOMF:RClAL

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/01/2018 15:10 SOB N° 20171302265,
PROTOCOLO: 171302265 DE 27/12/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11800263575. MIRE: 21101797955.
K. B. PEREIRA DE SOUSA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL ME

JUCEMA
Lilian Theresa Rodrigues Mendonça

SECRETÁRIA-GERAL
sÃO LUÍS, 25/01/2018

www.empresafaci1.ma.gov.br

A validada deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação da sua autentiaidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos c6digos da verificaç&o



Secretarla da Micro e Pequena Empresa
Secretaria do RoclonaU2IIçiioc Simpllficaçiio
Departamento de Registro Empresarial e Integração

-- ._- --,....- .~ ~ c~._ '~ ,
l'I'U'lEJlO oe IOE.''TIfIC.WAODOREGISTRODE E.\IPRa,\ •NIRE DAs~"'DE -rN~A YJU,\l.IjIIC"''''l<f se ......... " 01• ..rCf<n'C • Hill!1

21101797955
1'0M[; 00 EMP~kíO (iô'iI!1ipl<1o.eem amviarJn')

KEL VESSON BARBOSA l'ERElRA DE SOUSA
l'AOONAUDAOiS 1~'AOOCl\ll.
BRASJLElRA CASADO(A)

SEXO IKEGIMI'PC BF.NSI".... do.
Mas"ulmo Comunhão Parcial

~. flUIU DE(""'I (nUol

fRi\NCISCO XAVIER DE SO\;SA , ANTO]'.']A CLEIRE BARBOSA PEREIRA DE SOUSA
NAS1:100EM(da.. de owcim<n"'l ID~TIUAUE ID'-Inl""ni) ,urt<Jl6to1l,,,,,

IlIf
1CPF(w;m.ro)

01108/1986 0162661020014 SSP MA 024.865.533-71
E~'L\~CIPADOPOl{(forma de cnuu:(t!t'~'u • ~m('lne: 00 l~" .x Q'kr.OlI

XXX
DOMIClLIADO ~A>(LOCiRAOOURO • rua.(l"". ctc) IiUMERD

RUi" JOAQUIM BORGES 07
COMfLE'If.h'TO I~"IRRO'DISTRITO CUP

1';0JG900MW~O(tllOCII 1_~;',j tj
XXX PIMENTEL 65712-000 00Í4J8,.W8Q~~ __' ",_f~~f~

~1~~ICIPIO U.f

Lago dos Rodrigues MA

declara, sob 8S penas dn lel, nãc estar impedido de exercer atlvldade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer:

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARA~HÀO IA JlNTA COMERCIAL DO

COOIGO E DESCruçAO.DO ATO CÓDIGO EDESCRiÇÃO DO ATO
002 - ALTERAÇÃO

CODlGO E DESCRlÇAO DO EVENTO CÓDIGO EDESCRIÇÃO DO EVENTO
022 • ALTERACAO DE DADOS E DE NOME E:'1I'RESARlAL

,
t

NOMf. ~~tI'Kt':SARlAi~ ~"'Q~'Al)RAMENTO

K, a, PEREIRA DE SOUSA ASSESSORIA t:: CONSULTORIA CONTÁBIL - ME ME (Microcmprcsa)
LCX,iRAOOLtRO (:'\U.C~·.tu:) SUMERO

RUA JOAQUIM BORGES 07
-

C("U'LEMEI'TO IIIAIRRV T>lSTlUTO CEP ~ , ;-~~~ "~~. -_ ;;1
~', xxx CENTRO 65712-000 ~ , 2'~g~~RlídH~ • ." ~;c ~T:~:f

\lUl'lClPlO L1' .tAJS CORREJOELETRONICO(E·MAIL)

Lugo dos Rodrigues , ~IA , BRASIL k~lveS50n_b:ll'bos:l@hormail.com
VALORDOCAPITAL• RS I"ALOR OOCAI'ITAL ..""'",""")
30.000.00 tnnta mil reais

(011100 01,.'TMIMnE ~{,~)NOMIC,' Dcscn ..1io Ikr ()br."tu
(CS.~'E fI:e:.:a.l1 especificados anreriormentc (Oserviço de preparo ~c documentos, os serviços de apoio li secretaria)~O~ dJZlo.:Prm';':lp

M20601
Au\ :d.lJc S«uOOInl'l

DATADEINICIODA.~ATI\'IDADES NUMERODE I!<SCRIÇAONOC'IPJ TRMISHREJ<CIADESEDEou DE flLIJ\L OE

IllF
USODA JIJNT.ACOMEJU'lIAL - ~

27/0512011 13.767.S37iOOOI-02 ou rRA Lf lIiRJó AI'TE1UOR ".".,..,.1tól ' J SIM '...~ g- ';J~r~~ ~~~~~~qr
DATA-,,551»:...TURA ,AS~N\ ruRA DOEMPRESAR!O', I \

,
23/0112018 I J

, " ~, L "
"~IA iI50 ~t1,J',VÓ,DA,JUI'fl'A-Q)~I)ilIlIl,!AL ,,:., ~ ., -s ~", .. .,!!; • ;- '" ~ ~~!k !'~ 'i<t~ ,Z ;~1::0.. ifi~ .~ ..~ "''<y. ~ ~ .

DEFERIDO, PUBLIQUE-SE E AR(.lUl\'E.$E AUTENTICAÇAO

IIIIIIIII~IIIIIIIIIIIIIII~III~IIIIIIIIIIIII~IIIII~IIIIIII~1I111~
_'_!--- MA2180001431182

"».' J':":::"" .L': ,,-
PARA LISOEXCLUSIVO DA JUl\TA COMERCIAL • 8<0 <k>cum<DIOfoi gct1l0J0 nO portal Empreso Fãcil,

.JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/01/2018 15:10 SOB N° 20171302265.
PROTOCOLO: 171302265 DE 27/12/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11800263575. NIRE: 21101797955.
K. B. PEREIRA DE SOUSA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL ME

Lí1ian Th@resa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL

SÃo Luís, 25/01/2018
www.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovaç~o de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

~MPRE5AIGOVERNO DOa:=
'FÁCIl,MARANHAO =

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Naciolial de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comerciai e são villentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: K. B. PEREIRA DESOUSA ASSESSORtAE CONSULTORIACONTÁBIL· ME Protocolo: MAC20004990S0

Naiurez8 Jurfdlca: Empresário (Individual)

NIREI_1 ICNPJ I~"'do_"'_ Inicio de Aaividade
21101797955 13,767.83711lOO1-G2 071061'2011 2710512011

End.. çoCompleto
Rua JOI\QUIM BORGES. N" 07, CENTR~ doo R~"" CEP65712-OOO

~

ObJ....
6920-6101 • AlivIdades de oOntebIidade 692Q-6102- NNidadesde consulDrla e auditoria ÇOntâbHe tributária 7020-4.00 • AtMdadet: de c:cmsutloria em gestão empresarial, exceto ODfl'8Uttorislé(:ric;a especfftca 7320-3100 • Pesquisas de mercado e de
oplniAo pública 8211...3100 • SeM90s ccmbInados de eso1tório e ap,lIioadministrativo 8599-6.104- Treinamento esndesenvoMrnenl.o profissional e ~ 8219-9199- Preparaçio de dooJmenIos e serviços espedalzados de apoio admlnislrativo
nêo especfficadOl5 a'!teriormenle (o aorviço de preparo de doa.menfol.. 01 seMçoa de apoio ii18C1'etaria}

capital P....
R$ 30.000,00 (trinta mUreai&) ME (Microempresa)

Último ArquIY_ Sll>laçlo
DaIo Número AloIev.ntoa ATIVA
27/1112019 2()1912-42365 223/223 • BAlANCO S-.

SEMSTATUS

Nome do EmptUárlo: KaVESSOH BARBOSA PeREIRA oe SOUSA
ldenlldado: CPf':
0182B61D2001" 024.865.533-11
~ÇtçlyU! Reg...... debens:
CASADO(A) Comunhão Pardal

Esta çertktão rol emítJda automaticamente em 03lO2rlil2o, às 15:26:55 (horãrio d8 SraslIa).
Se lmpreesa, veriicar BUa autenticidade no httpe:llwww.. mpreufadl.ma.gov.br.CDm o cDdIgo5GVBTCaN.

11111111111111111I
MAC2000499050

Lilian There.sa.-Rodrigues Mendonça
.'SecretàrlóGeral



Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

EMPilHAI GOVERNO 00 ~FÁCIL MARANHAo=

CERTIDÃO ESPECíFICA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis· SINREM

Certificamos que K. B. PEREIRA DE SOUSA ASSESSORIA E CONSULTaRIA CONTÁBIL - ME Protocolo: MAC2000499087
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

NIRE 21101797955 Situação
ATIVA

CNPJ 13.767.837/0001-62 Status
SEM STATUS

~
IEndereço Completo JOAQUIM BORGES, N° 07, xxxxx, CENTRO- Lago dos Rodrigues/MA - CEP 65712-600

Arquivamentos Posteriores

Ato Número Data Descrição

223 20191242365 27/11/2019 BALANCO
223 20180630776 22108/2018 BALANCO
002 20171302265 251õ172OT8 -- ALTERACAODE DADOSE DE NOMEEMPRESARIAL
002 20151009287 14/07/2015 -- ALTERACAODE DADOS(EXCETONOME

EMPRESARIAL)
002 20140425314 25/06/2014 -- ALTERACAODE DADOS(EXCETONOME

EMPRESARIAL)
315 20110367227 07/06/2011 ENQUADRAMENTODEMICROEMPRESA
080 21101797955 07/06/2011 'INSCRiÇÃO

- . - .. ..

Certificamos que as infonnaçães abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data dasua expedição

A aceitação desta certidâo está condlcíonada à Esta certidão fot emitida automaticamente em 03102/2020, às 15:27:14 (horário de Brasflia) .
Se impressa, verificar sua autenticidadeno https:/t-w.empresafacíl.ma.gov.br, com o código T9EMOHRG.

II
Ulian lheresa Rodrigues~Mendonça

Secrl!tàrio(a)'Geral



PRIME - ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL
K. B.PEREIRADE SOUSAASSESSORIAE CONSULTORIA~. Jim,.,M7i.=

CNPJ:13.767.837/0001-02 ~Ç.~{iC -=-
Rua Joaquim Borges, 07, centro, Lago dos Rodrigu~WC. O 'foi O~ ~)o

~. -ir"' '....." ~.~i\~~--,r.--- _ ___g
; .-~ I f .....ii r-;' ,
t _._r~~· _...

TOMADA DE PREÇOS N° 002/2020
ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO À LC N° 123/06

A Empresa K. B. Pereira de Sousa Assessoria e Consultoria Contábil- ME, signatária

inscrita no CNPJ/MF sob o nO13.767.837/0001-02, sediada na Rua Joaquim Borges n° 07,

Centro, Lago dos Rodrigues - MA, por intermédio de seu representante legal o Sr. Kelvesson

Barbosa Pereira de Sousa, portador da Carteira de Identidade nO16266102001-4-GEJUSPC/MA

e do CPF n?024.865.533-71, DECLARA, sob as penas da lei, especialmente o disposto no art.

299, do Código Penal Brasileiro, que se encontra enquadrada na condição de Microempresa, e

que inexiste fato superveniente que implique no seu desenquadramento dessa situação.

Por ser verdade, firmo a presente declaração.

Lago dos Rodrigues - MA, em 10 de Fevereiro de 2020.

K. B. PEREIRADESOUSAA~~b1rft13o~dIA ~lfl~ -ME
CNPJ: 13.767 ..83'7/0001-02

KELVESSON BARBOSA PEREIRA DE SOUSA
CPF nO 024.865.533-71
CRC/MA - 0129°90/0-0



m1r"f.,,""f
ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n~ - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do processo Administrativo n? 070102/2020, na
modalidade TOMADA DE PREÇOS os documentos de Habilitação do presente
certame.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em 10
de Fevereiro de 2020.

rtll\~ bc&o. ~ /) 1Y);;:rQ;
Vera Lúcia dos RsMatos

Presidente da CPL



TOMADA DE PREÇOS N° 002/2020/COROAT Á-MA
ENVELOPE N° 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
DATA: 10 DE FEVEREIRO DE 2020-HORÁR10 AS 10:00.
RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE
EMPRESA: K. B. PEREIRA DE SOUSA ASSESSORIA E CONSUL TORIA
CONTÁBIL - ME
CNPJ: 13.767.837/0001-02



-----------_._--

CONFERE COM O ORIGINAL
Presidente da CPL

REPOBUcA FEDERATIVA DO BRASIL
CARJEIRADE IDENTIDADE PROFI88IONAL
CONSELHO REGIONAL DE CONTABlUDADE

DO ESTADO DO MARANHÃO
CATEOORIA N"DO REG1STRO~~==....... ....._.

~ ~;oe.SOIJ8A
l'1l.w;Ao
FRAliclSCO XAVIER~iIA

-~1hE_-
NATURALIDADE

LAOO DA f'EI)fIA-IlA

RG
1e288102OO14GEJUSPMA

TInAm,XPEDIDO (OU DECI.. oe f'QOVISIOtWlO)

0110811_
DtPI.OIMÇAO

BRASiLElAA
CPF
024._533-71

"" '.-----------"';;;;;;-Doo~--
. ,.._", 110 CIIÇ



ItTI1:
l't'"~v,"'l"

ESTADODO MARANHAo
CAMARAMUNICIPALDE COROATA

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, s/n2 - Centro-

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmall.com

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL

DADOS DA EMPRESA

NOME (RAZÃoSOCIAL): K. B. PEREIRA DE SOUSA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL - ME.

ENDEREÇO: RUA JOAQUIM BORGES, N° 07.

BAIRRO: CENTRO, CIDADE: LAGO DOS RODRIGUES. ESTADO: MARANHÃO

CNPJ: 13.767.837/0001-02, INSC. ESTADUAL:-

CONTATO (DOO): (99) 98408-9778.

NOME DO REPRESENTANE: KELVESSON BARBOSA PEREIRA DE SOUSA.

VALIDADE ATÉ: 06108/2020.

RAMOS DE ATIVIDADE

69.20-6-01 - Atividades de contabilidade
69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não
especificados anteriormenteI 85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

Coroatá - MA, em 06 de Fevereiro de 2020.

i,,,, 1b:ci0' ~~ia ~
Vera Lúcia dos Reis atos

Presidente da CPL

..

CONFERE COM O ORIGINAL
Presidente da CPL



•,'"

Ministerio do Desenvolvimento. Indústria e Comércio Exterior
Secretaria de Comércío e ServlçÓs
Departamento Nacional de Registro do Comércio

REQUERIMEN"fO D~ ~MP:R~SÁRIO
Folhas 111

I NIREDAFILIÃi.(preeoche<•..".0' ...... 'O-rlné",~,•• fill~1

o' ',' -

NUMERODEIDENTIFICAÇÃO00REGISTRODEEMPRES'A-MIREDASEDE - -
- - ")()()oooooooo<X XXXXXXXXXxxxx . ._

- -J

NUM. UU comp elo, som aDr.eviiUnlliI ~ V PI! \._, r -2./j1J J1
KELVESSON BARBOSA PEREIRA DE SOUSA .PRaC. O~O o

N'-'CIONALIDAOE
IES~;~:'~O

I 11~BRASILEIRA
~CO!\-IA L1~ I _, •

sElto IREGIMEDEBENS(n_doi aRUBRICA ~
M~ F o COMUNHÃO PARCIAL I·

FILHODN,,"I\ (mie,

FRA C SCO XAVIER DE SOUSA IANTONIA CLEIRE BARBOSA PEREIRA DE SOUSA

NASCIDOEM(data de nuclmenfo)
I'D~~~;;~o;~o~O 14 r~;;·~o~GPC rF

íPF(o"me""

01/08/1986 MA 024.865.533-71 ~
EMANCIPADOPOR(forma de emaru:!payão • somente no caso de menorl

I,

XXXXXXXXXXXXX
00MICILIAOONA (LOGRADOU~O·rua, av, etc) INUMERO

RUA FREI JOSE 149 .
COMPLEMENTO

I

BAIRROIOISTRITO rEP ~eIPIG\'(IJl!o!f.

XXXXXXXXXXXXX CENTRO 65.712-000 .

MUNICIPIO
UF

LAGO DOS RODRIGUES I MA

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui
outro registro de empresário e requer á JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO
CÓOIGO00 ATO OESCRIÇÃODOATO CÓDIGO00EVENTO DESCRIÇAoDOEVENTO

080
INSCRiÇÃO )()OOOOOOOOO()()(

XXXXXXXXXxxxx
CÔOIGO DO EVENTO DESCRiÇÃO00 EVENTO CODlGO00 EVENTO DeSCRlçAO 00 EVENTO

XJO()()()(XXlOOOO(
)()()()()()()()

XXXXXXXXXXXXX xxXXXXXXXXXXX
NOMEEMPRESARIAL

K B PEREIRA DE SOUSA

LOGRADOURO(rue.ev,etc) I NUMERO
.-

RUA FREI JOSE 149
COMPLEMENTO IBAIRROIDISTRITO

rlEP
rª~i~~1DO_~trJNICI~fU

xxxxxxxxxxxxx CENTRO 65.712-000
~~IãC9.mercfal).

MUNICIPIO UF PAIS IC:=IE-MAlLI
LAGO DOS RODRIGUES I MA I BRASIL

VAl.OR 00 CAPITAL ~RS F~~~~~~~-;~e~~~o)REAIS25.000,00
CODIG.ODEATlVIOADE OESCRIÇAODOOBJETO
ECONOMlCA

[cnae]

Atlvidade Principa.l

4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL
Atividade eecundérta

4723700 COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS

4784900 COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP)

xxxxxxx
xxxxxxx
xxxxxxx
xxxxxxx

DATAOEINICIODASATIVIOADES r==NOCNPJ
I' RANSFE~§NCIAOESeDEOUDEFlll"'-DEOUTRAUF UF I'I~O OA.JUNT~CiOMERCIAL
NIREANTERIOR

lXX r.i~.xxxxxxxxxxxxx XXXXXXXXXXXXX
D1-",m

AL 3-nao

.",. ~l:i3AFI?J;;~::AR~;;;O~5::nwge~0ICl
/'\

DATA DAASSINATURA rt5J~~-Aç}11;[\ t' ~ ~~27/05/2011
- . "- 'e u

PARA USO E!KCLUSIVO DA JUNTA COMERCIJ\L

AUTENTICAÇÃO

CONFERE COM O ORIGINAL
Presidente d8 CPL



Ministério do Desenv,olvimento. Indústria e Comercio Exterior

Secretaria de Comércio e Serviços
Departamento Nacional deRegistro do Cornércro

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas 1/ 1

._ "
NUMERO OE IOENT1FICA'ÇAO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

INIREDA FILIAL '(p",enche<semente s. 010reIarante a nfl.l)

21101797955 XXXXXXXXXXXXX

IIOMno I (comp eto, sem abrevlaturasl ;;o~~()~()~101J!)()!Jf)KELVESSON BARBOSA PEREIRA DE SOUSA
NACtONALlDADE IESTADOCIVIL

- .:.~

BRASILEIRA CASADO .FOLHA JI~5

suo IREGIMEDEBENS("! casado) ~DI I[<h'lr ~M!2Sl F O COMUNHAO PARCIAL ,- . \ ---'.

FILHO OE (pai)

(rnae) ~!~,"""'WIJ'IlO'-J;a:_ d::!- •.•4~~~

FRANCISCO XAVIER DE SOUSA IANTONIA CLEIRE BARBOSA PEREIRA DE SOUSA

NASCIDO EM tceta de nasçjml!ntol 110~;~;0~~n;~.~o~014 (,g;~~;;GPC ( rp~;:~;~5.533-71
01/08/1986

MA

EMANCIPADO POR !fOl'ma do ilmancipaç.ôo . somente no CilSO de me.nor)

XXXXXXXXXXXXX
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO. rua, av. ele)

I NUMERO

RUA FREI JOSE
149

COMPLEMENTO I BAIRRO/DISTRITO rEP , 1EfilUNtC(PIO (USOda

65.712-000
. , . ""alI

XXXXXXXXXXXXX CENTRO
. 8a, .r- _

MUNICIPIO

UF

LAGO DOS RODRIGUES
I MA

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que n~o possui
outro registro de empresário e requer à JUNTACOMERCIALDOESTADODOMARANHAO
CÓDIGO00 ATO OESCR1ÇÃO_OO ATO

CÓDIGO DO EVENTO OESCRIÇAOO" EVENTO

ALTERAÇAO 021
ALTERAÇAO DE DADOS (EXCETO NOME

002 EMPRESARIAL)

CÔDJGO 00 EVENTO DESCRiÇÃO00EVENTO CÓDIGO00 EVENTO DESCRIÇAO DO EVENTO

xxxxxxxxxxxxx
xxxxxxx)O(xxxx

XXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXX

NOME EMPRESARiAl

K B PEREIRA DE SOUSA - ME

LOGRADOURO trua.ev,etc)
I NUMERO

AVENIDA JOAO CARVALHO 76., ,
COMPLEMENTO I BAIRRO/DISTRITO r:p dn),M::Ó'nlerCiall

XXXXXXXXXXXXX CENTRO 65.720-000 4

MUNICIP10
UF PAIS ICORREIOELETRONICO(E-MAIL)

IGARAPÉ GRANDE I MA I BRASIL XXXXXXXXXXXXX

VALOR 00 CAPITAL· RS IVALORDOCAPITAL, (po,.",.nso)

25,000,00 VINTE E CINCO MIL REAIS

COOIGO DE ATlVIDAOE OESCRIÇAODO OBJETO
ECONÓMICA

<t;.nae)

Ati\lidôlde Principal

4744099 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL
Atividade: secunaárte

4781400 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS

4723700 COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS

4784900 COMERCIO VAREJISTA DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO (GLP)XXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXX

XXXXXXX

XXXXXXX
DATA OE INICIO DAS ATIVIOAOES INUMEROOEINSCRiÇÃONO CNPJ I~RANSFERENCIADESEDEOU DE FILIAL DEOUTRAUF UF

.i!irERC'~N1REANTERIOR I XX ~~O l.sim~
XXXXXXXXXXXXX 13767837000102 xxxxxxxxxxxxx AL 3,-nao

~~ DAFlp PELOE~PRESARIO~LIO "PZ:;~SSis,.nl.'.e<enl.j
, ,0ü-10')")Ü C J-,t/J,Ú \. - /IA e /"I

DATA DA A,SSINATURA
IA2t~EMPRESARIO 10,1 ,L -UJlJlniJ,

,
~)-U.~\"16/06/2014 ,...., :..., I IfIIlY(\ Yi ~-1lÀ

(y{;__
,;_ 'I. .'\ - - -,

AUTENTICAÇÃO

i RIDO. ()
I ,~~~A~QU~~
~~e'ves Caroa((io

Chefe do Esc. Regional
IUCEMA tlacaÍJal-lvI.<t 1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111IIIIIIIIIIII~

CONFERE COM O ORIGINAL
Presidente da CPL



JUCEMA

[!]~~[!]

~

\

1Js_L Od-o _/ zo.JiJ_ .
i\b.}cC _

C-O-N-FE-R-E-CO~M-:-::OORIG\NAL
Presidente da CPL ...J

Junta Comercial do Estado ,10 Maranhão
Certifico o Registro em 25/06/2014 Sob N" :!0140425314
Protocoío: 140425314 de 25/06/2014 NtRE: 21101797955

K B PEREIRA DE SOU.SA-ME
Chanceta : EAE0818305C03D8B3B 1B7FAf Oe6A 1E69166AD026

São Luis, 25/06/2014

~~/
CLEDtNtCE BASTOS DA ':ONSECA

Secr.etárlo(a) Ge",'



Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

Secretaria de Comércio e Serviços.
Departamento Nacional de Registro do Comércio

P!EQUER!.r1l:NTO DE EMPRESÁRIO

021
CÓDIGO DO EVENTO

xxxxxxxxxxxxx

xxxxxxx
xxxxxxx

4744-0/99 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL
4723-7/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS
4781-4/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DOVESTUÁRIO E ACESSÓRIOS
4784-9/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LlQÜEFEITO DE PETRÓLEO (GLP)XXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXX

4784900

NIRE ANTERIOR

*MA 1201505115974*

Presidente da CPL
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CONFERE COM O OR1G\NAL
Presidente da CPl

'I: ~

JUCEMA

; .

Junta C.omercial do Estado do Maranhã'o

Certifico o Registro em 14/07/2015 Sob N' 20151009287
Protocolo. 151009287 de 0310712015 NIRE: 21101797955

K B PEREIRA DE SOUSA·ME
Chancela' 1C23FBB52EED25583A41 C5B2AA2701 D202142C1 F

São Luis. 1410712015
/_9t~{Pt''''__~.,J'.......d''....::.'-·~ ...--/

Lilian There sa Rodrigues Mendonça
Secretário(a) Geral

.,
t. I,



Secretaria d. Micro c Pequena f::lDpr~5~
Secret...í.d. RlldanaliZll.çio e SImpUOca9Ao
l}~pa.ftllJ1l.n.lu de Reglsrro ERlprcsorlll1 e 1,1Itcgroç~o

6920.6iOI • Arividsdes de contabilidade 6,920-6102- Atividades de-consultoria c audiroria eontábil e uib.utj.ria 702()..
4/()() . Allwlade:< de ~ullsulloril1cm gestão empresurial, exceto consunoría lécnica especifica 7320·lJOO. - PcsquiSll$ de
mercado c de ol'irli~o pública S21 t .3/00 . Serviços «llubinaoos de eseritôrio e apoio administ!\Hivo g:5'99-61~ .
Treinamemc em desenvolvimemc pro(lSslonru e gerencial 82i9-9:99 - Preparação de doeumenros e serviçes
""p...'eoauzad"s de apoio adrninistr.li"o não

______!----
MA2f80001431182

PARA USO EXCLUSIVO 0,\ JUNTA COMERCIAL
• F.sledocumento foi gerado no pOl1al empresa F~cil

JUCEMA Lilian Theresa Rodrigues Mendonça
SECIU:TÁRIA-GERAL

gjo LUÍS, 25/01/2018
wwv.empresafaci1.ma.gov.br

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/01/2018 15:10 SOB N° 20171302265.
PROTOCOLO: 171302265 DE 27/12/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11800263575. NIRE: 21101797955.
K. B. PEREIRA DE SOUSA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL ME

A v-..lidadedeste documento, se impresso, fica.sujeito à comprovação de sua autentioidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



Seeretaría da"M.itr.o e-Pequena Empre~a
Soeretario d". Ra<>ionallzaç4o eS-lmpllnc.~ilo
Dcparum"Dlo de Registro Etnph!J'I"'a'l. Inlegr.ç~o

. XAVIER DE SOUSA

_, i__ MA2.180001431182

Li1ian Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL

SÃo Luís, 25/01/2018
www.empresaf~ci1.ma.gov.br

JUCEMA

CERTU'ICO O REGISTRO EM 25/01/2018 15:10 SOB NC 20171302265.
PROTOCOLO: 171302265 DE 27/12/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11800263575. NIRE: 21101797955.
K. B. PEREIRA DE SOUSA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL ME

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovaçào de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



29/01/2020

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO
DATA DEABERTURA

13.767.837/0001-02
07/06/2011

MATRIZ
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
K. B. PEREIRA DE SOUSA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL

TITULO DOESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
PRIME ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL
69.20-6-01 - Atividades de contabilidade

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS
69.20-6-02 _Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária
70.20-4-00 _Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública
82.11-3-00 _Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.19-9-99 _Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
213-5 - Empresário (Individual)

I COMPLEMENTO
*.*~••**I ~~MEROI LOGRADOURO

R JOAQUIM BORGES

I MUNIClplO
LAGO DOS RODRIGUESI BAIRRO/DISTRITO

CENTROICEP
65.712-000

TELEFONE
(99) 8408-9778/ (99) 8419-1433ENDEREÇO ELETRÓNICO

KELVESSON_BARBOSA@HOTMAIL.COM

I ENTE FEDERATIVO RESPONSAvEL (EFR)
**"**

DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL
07/06/2011I SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

IMOTIVO DE SITUAÇÃOCADASTRAL

DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL.*.*.*.*I SITUAÇÃO ESPECIAL
*.,rr**.*.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 29/01/2020 às 19:32:35 (data e hora de Brasília).
Página: 1/1

1/1



Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ: 01.612.541/0001-33
Rua 08 de Maio, sln - Centro/Fone: (99) 3632-1350

prefeiturarodngues@hotmail.com

ALVARÁ DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
N° 2'1/2020

Para: Localização e Funcionamento

NOME: K.B. PEREIRA DE SOUSA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL
NOME FANTASIA: Prime Assessoria e Çonsultoria contábil.
CNPJ: 13.767.837/0001-02.

ENDEREÇO: Rua Joaquim Borges, n° 07, Centro, Lago do Rodrigues - MA,
CEP: 65.712-000.

ATIVIDADE: 69.20-6-01- Atividades de contabilidade

RESTRIÇÕES: Este Alvará de Licença só poderá ser fornecido por
esta secretaria, exposto a fiscalização.

DATA: 17 de Janeiro de 2020.

VENCIMENTO: 31 de dezembro de 2020.

Presidente da CPL



15/01/2020
Emissão de 2" via de Certidão

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais

0)0

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATNOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: K. B. PEREIRA DE SOUSA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL
CNPJ: 13.767.837/0001-02

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11da Lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:56:29 do dia 18/11/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/05/2020.
Código de controle da certidão: 8FF4.19AC.F3EB.10D6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

NovaConsulta
~ Preparar pági!laliiIIiiI para írnpre ssao

I

~

servicos. receita. fazenda .gov. br/8.ervicos/ certidao/C NDConju nta SegVia/ResultadoSegVia .asp?Origem= 1&Tipo= 1&N 1=13767837000 102&Senha= 1/1
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO ~~
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 097778/19 Data da Certidão: 03/12/2019 10:39:05

CPF/CNPJ 13767837000102 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
stanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n?7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

nO5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 01/04/2020.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 15/01/202023:19:47



CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

N° Certidão: 064942/19 Data da Certidão: 03/12/201910:37:33

CPF/CNPJ CONSULTADO: 13767837000102

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
f ma do disposto do artigo 156 da lei nO2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei
I 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n?5.172, de 25 de outubro de
1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 01/04/2020.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal,sefaz.ma.gov.br/,clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 15/01/202023:21 :04
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Estado do Maranhão . - <:S (I'

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES
CNPJ: 01.612.541/0001-33

Rua 08 de Maio, s/n - Centro/Fone: (99) 3632-1350
prefeiturarodrigues@hotmail.com

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Certificamos para os devidos fins de direito e a quem possa interessar
que, depois de fazer uma minuciosa busca em nossos arquivos desta prefeitura,
não encontramos nenhum debito, em nome da empresa: K. B. PEREIRA DE
SOUSA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL, CNPl 13.767.837/0001-02,
situada na Rua Joaquim Borges, n" 07, Centro, Lago do Rodrigues- MA. CEP:
65.712.000.

Certidão Valida por 90 (noventa) dias a contar da data da expedição.

Lago dos Rodrigues, Estado do Maranhão em 21 de Novembro 2019.

---~-
Prel. Mun de L. dos Rodrigues/MA
V,~LOIRENE PEREIRA LEITE DE FARIA

Chefe do So;lor Tributário
Port 15/2017

Valdirene Pereira Leite de Faria
Chefe do Setor Tributário

CONFERE COM O ORIGINAL
Presidente da CPL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES ss -~/ <P

CNPJ: 01.612.541/0001-33 ~
Rua 08 de Maio, s/n - Centro/Fone: (99) 3632-1350 1"'•

prefeiturarodrigues@hotmail.com TuÚUr:>elO5Od8/
LAGO OOSRODRIGUl'S . MA

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada. que a empresa: K B.
PEREIRA DE SOUSA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL, Inscrito no CNPl
13.767.837/0001-02, situado na Rua Joaquim Borges, n" 07, Centro, Lago do
Rodrigues- MA. CEP: 65.712.000, Neste Município, encontra- se quites com os
tributos municipais, bem como o livro de .DIVIDA ATIV A deste setor de
arrecadação desta prefeitura, nada consta no desrespeito a débito em nome da
referida pessoa. O requerimento pretende com esta, fazer a prova da QUITAÇÃO
DE TRIBUTOS, não podendo ser usado para outros fins.

Outrossim, o referido esta em dias com a municipalidade até a presente
data em que esta sendo expedido deste documento, o qual tem validade de 90
(noventa) dias a contar da data de expedição.

Lago dos Rodrigues, Estado doMaranhão em 21 de Novembro 2019.

~._-
Preí,Mun,oe L dos Rodrigues/MI\
VALOIRENE PEREIRA LEITE DE FARIA

Chefe do S'ltor Tribwtério
?o~ 15/2017

ValdirenePereiraLeitedeFaria
ChefedoSetorTributário

05 L Dj.. /20~
-~--------'

CONFERE COM O ORIGINAL
Presidente; da CPL
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CERTIDÃO NEGATN A DE DÉBITOS ISSQN E IPTU.

Certificamos para os devidos fins de direito e a quem possa interessar
que, depois de fazer uma minuciosa busca em nossos arquivos desta prefeitura,
não encontramos nenhum debito referente ao ISSQN E IPTU, da empresa: K.B.
PEREIRA DE SOUSA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL, CNPI:
13.767.837/0001-02, situada na Rua Joaquim Borges, n" 07, Centro, Lago do
Rodrigues- MA. CEP: 65.712.000.

Certidão Valida por 90 (noventa) dias a contar da data de expedição.

Lago dos Rodrigues, Estado do Maranhão em 21 de Novembro 2019.

~-~
prêi-~Ã~. dos Rodrigues!:'

VALDIRENE PEREIRA LEITE DE FAR'
Chefe do S~tor TríblltF!P0

Po~( 15/?0.1"'"

Valdirene Pereira Leite de Faria
Chefe do Setor Tributário i

I ~5 L:ti~-, ~
CONFERE COM O ORIGINAL

Presidenteda CPl



01/02/2020 Consulta Regularidade do Empregador

~_V_O_I_ta_r__ ~II~_I_n_1P_r_im__ír__ ~

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 13.767.837/0001-02
Razão Social:K B PEREIRA DE SOUSA ME
Endereço: R FREI JOSE 149/ CENTRO / LAGO DOS RODRIGUES / MA / 65712-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/01/2020 a 18/02/2020

Certificação Número: 2020012007405282835281

Informação obtida em 01/02/2020 14:00:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



01/0212020 Simples Nacional

Consulta Optantes

CM
Data da consulta: 01/02/2020 IPROC.o"+-0102
1'1 Identificação do Contribuinte - CNPl Matriz, iFOLH/\ --:li:l-__ -!l

CNPJ : 13.767.837/0001-02 ~RUnniC,A
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos dãem'pfé~~~"'''~

Nome Empresarial: K. B. PEREIRA DE SOUSA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL

• Situação Atual

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 07/06/2011

Situação no SIMEI: NÃO optante pelo SIMEI

IIPeríodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

II Agendamentos (Simples Nacional)

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem

III Eventos Futuros (Simples Nacional)

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem

III Eventos Futuros (SIMEI)

Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem

Clique aqui para informações sobre como optar pelo SIMEI.

Voltar I I Gerar PDF

www8.receíta.fazenda.gov.br/SimplesNacional/Aplicacoes/ATBHE/ConsultaOptantes.app/ConsultarOpcao.aspx
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
COMARCA DE LAGO DA PEDRA - MA - RUA HILÁRIO NETO, SIN, PLANALTO, CEP: 65.715-000

FÓRUM DEDESEMBARGADOR JOSÉ JOAQUIM RAMOS FILGUEIRAS
FONE: (99) 3644 - 2199 E-mail: vara2_lped@tjma.jus.br

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Certifico a requerimento de parte interessada e pelo direito que me confere a

lei, que verificando os Livros de Distribuição dos Feitos Cíveis desta Comarca, deles constatei a

INEXISTtNCIA de Ações de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial em nome da

empresa K. B. PEREIRA DE SOUSA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL inscrita no

CNPJ n!! 13.767.837/0001-02, localizada na Rua Joaquim Borges, 07, Centro, Lago dos

Rodrigues/Má. CERTIFICO, finalmente, que o Cartório de Distribuição é o único existente

nesta cidade e Comarca de Lago da Pedra _MA.O referido é verdade e dou fé. Dada e passada

a presente certidão no Cartório de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador José

Joaquim Ramos Filgueiras" nesta cidade de Lago.da Pedra - MA.

Lago da Pedra/MA, 30 de janeiro de 2020 .

.

Elain:Lim~ruz
Secretário JUdiciaida Distribuição

Matrícula 188771 ~I'•

CONFERE COM O ORIGINAL
Presidente da CPL

OBSERVAÇÕES

I. Esta certidão é VÁLIDA POR 60 (SESSENTA) DIAS, (art. 198 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, com
redação de 2013).
2. Esta certidão é emitida em uma única via, sem rasuras e mediante assinatura do servidor (Art. 199 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, com redação de 2013). ~

Y



K. B. PEREIRA DE SOUSA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL - ME

RUA JOAQUIM BORGES, 07 - CENTRO - CEP : 65712-000
LAGO DOS RODRIGUES / MA
CNPJ: 13.767.837/0001-02
Local de Registro: JUCEMA
Período de Movimento: JANEIRO/2018 a DEZEMBRO/2018

LAGODOSRODRIGUES/MA,31 de DEZEMBROde 2018

ATIVO PASSIVO

CIRCULANTE 72.489,64 D CIRCULANTE 438,90 C

DISPONIVEL 72.489,64 D OBRIGAÇOESTRIBUTARIAS 438,90 C

CAIXA 72.489,64 D IMPOSTOSA RECOLHER 438,90 C
CAIXAMATRIZ 72.489,64 D SIMPLESA RECOLHER 438,90 C

PATRIMONIOLIQUIDO 72.050,74 C

CAPITALSOCIAL 30.000,00 C

CAPITALSOCIALSUBSCRITO 30.000,00 C
CAPITALINTEGRALlZADO 30.000,00 C

LUCROOUPREJUIZOACUMULADO 42.050,74 C

LUCROOUPREJUIZOACUMULADO 42.050,74 C
LUCROACUMULADO 42.050,74 C

TOTAL DO ATlVO ==> 72.489,64 O TOTAL DO PASSIVO =====> 72.489,64 C

econhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na somado Passivocom o Património Liquido,

a importânciade :

RS·72.489,64 ( Setenta e Dois Mil e Quatrocentos e Oitenta e Nove Reais e Sessenta e Quatro Centavos)

JOAODA SILVALUCENA
CONTADOR
C.P.F. :564.477.013-34 RG: 0651552720186
C.R.C. :MA-7600

KELVESSONBARBOSAPEREIRADESOUSA
EMPRESARIO
C.P.F. :024.865.533-71
R.G. :0162661020014

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
info~do seus respectivos códigos de verificação.



Página 2 de 3

K. B. PEREIRA DE SOUSA ASSESSORIA E CONSUL TORIA CONTABIL - ME

RUA JOAQUIM BORGES, 07 - CENTRO CEP : 65712-000
LAGO DOS RODRIGUES 1MA
CNPJ / CEI: 13.767.837/0001-02
Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 07/06/2011
Período Movimento: JANEIRO/2018 a DEZEMBRO/2018 3

Receita Bruta de vendas e/ou servicos
RECEITAS DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS

SERViÇOS PRESTADOS 44.150,00 44.150,00

(=) Receita LIquida de Vendas e/ou Serviços
(=) Lucro Bruto

44.150,00
44.150,00

(-) Despesas Operacionais
DESPESAS TRIBUTARIAS

SIMPLES 2.099,26 2.099,26

(=) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro
(=) LUCRO L(QUIDO DO EXERCfclO

42.050,74
42.050,74

LAGO DOS RODRIGUES I MA, 31 de Dezembro de 2018

JOAO DA SILVA LUCENA
CONTADOR
C.P.F. :554.477.013-34 RG: 0651552720186
C.R.C. :MA-7600

KELVESSON BARBOSA PEREIRA DE SOUSA
EMPRESARIO
C.P.F. :024.865.533-71
R.G. :0162661020014

A va1idade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos cód.iÇJosde veri.fi.cação.



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa K. B. PEREIRA DE SOUSA ASSESSORIA E CONSULTORIA
CONTÁBIL - ME consta assinado digitalmente por:

'1 .- ,', .,
Identificação does) Assinan!e(s)

:!:i'

CPF/CNPJ Nome
5644n01334 JOAO DA SILVA LUCENA

Q2486553371 KELVESSON BARBOSA PEREIRA DE SOUSA

-'UCEMA
Li1ian Theresa Rodrigues Mendonça

SECRETÁlUA-GERAL
SÃO Luís, 27/11/2019

vvv.empresafaci1.ma.gov.br

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/11/2019 11:00 SOB NR 20191242365.
PROTOCOLO: 191242365 OE 27/11/2019. CÓDIGO OE VERIFICAÇÃO:
11905453097. NIRE: 21101797955.
K. B. PEREIRA OE SOUSA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL - ME

A validade deste documento, se iJopresso, fica sujeito à. comprovaçãode sua autenticidade nos r spectivos portais,
±nfo~do seus respectivos códigos de verificação.



01/0212020

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

o CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME : JOAO DA SILVA LUCENA
REGiSTRO : MA-007600/0-6
CATEGORIA : CONTADOR
CPF : 564.477.013-34

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 01/02/2020 as 14:05:11.
Válido até: 01/05/2020.
Código de Controle: 1149.1558.6357.7576.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.



CAMARA MUNICIPAL DE PERITORÓ
CNPJ: 0l.953.693/0001-08

Palácio Vereador Gerson Apolinário da Silva
Rua da Prata SIN, Centro - CEP 65418-000

Peritoró -MA.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Câmara Municipal de Peritoró - MA, inscrita no CNPJ n" 0l.953.693/0001-08, com
sede na Rua daPrata, s/o,Centro, Peritoró -MA,atesta para os devidos fins que e empresa
K.B. Pereira de Sousa Assessoria e Consultoria Contábil - ME, inscrita no CNPJ sob n°
13.767.837/0001-02, com sede na Rua Joaquim Borges, n" 07, Centro, Lago dos
Rodrigues - MA, já nos prestou serviços de Assessoria e Consultoria junto ao controle
interno, de forma satisfatória, conforme contrato.

Informamos ainda que, até a presente data não existe nenhum fato que desabone sua
conduta.

PeritorólMA, 10de Janeiro de 2020.

~~g:it.A~ )/1kbG
Jure do Bez a Lisboa

Presidente da CâmaraMunicipal de PeritorólMA.

CONFERE COM O ORIGINAL
Presidente da CPL
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CNP1: 01.953.693/0001-08
CAMARA MUNICIPAL DEPERITORÓ

Palácio Vereador Gerson Apolinário da Silva
Rua da Prata SlN. Centro - CEP 654J8-000

Perito ró -MA.

TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N° 011907/2019

IDENTl.FICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE PERITORÓ,
situada na Rua da Prata, sln, Centro, Peritoró - MA, inscrita no CNPJ sob o nO
01.953.693/0001-08, representada neste ato pelo Presidente da Câmara, Sr. Jurenaldo
Bezerra Lisboa, portador do RG n° 027671182004-1 SSP/MA e CPF n° 271.567.883-
53, a seguir denominada contratante, e a empresa K. B. Pereira de Sousa Assessoria e
Consultoria Contábil - ME, situada na Rua Joaquim Borges, nO07, Centro, Lago dos
Rodrigues - MA, inscrita no CNPJ sob o nO13.767.837/0001-02, representada neste ato
pelo Sr. Kelvesson Barbosa Pereira de Sousa, portador do RG nO 16266102001-4
SSP/MA e do CPF nO024.865.533-71 a seguir denominado contratado, acordam e
justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei nO8.666/93 e suas alterações
posteriores, assim como pelas cláusulas a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo Administrativo nO040601/2019, Dispensa de Licitação sob o nO011/2019,
em conformidade com o art. 24, inciso II da Lei Federal N° 8.666/93, Decreto Federal nO
9.412, de 18 de junho de 2018 e SUasalterações posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA· DO OBJETO:

2.1. Prestação de serviços de assessoria e consultaria na implantação de rotinas de
controle interno, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Peritoró - MA,
estes a serem prestados conforme discrimlnação deste contrato, termo de referência e
com a Lei nO8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO REAJUSTE:

3.1. O valor global da presente avença é de R$ 13.000,00 (treze mil reais), a ser pago
em conformidade com as notas fiscaislfaturas devidamente atestadas pelo Gestor da
despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do
Contratado, todas atualizadas.

(?;r
CONFERE COM O ORIGINAL

Presidente da CPL
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CNPJ: 01.953.693/0001·08
CAMARAMUNICIPALDE PERlTORÓ

Palácio Vereador Gerson Apolinário da Silva
Rua da Prata SIN, Centro - CEP 65418-000

Perito ró -MA.

DESCRiçÃO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL
ITEM

Contratação de empresa para prestar serviços de
assessoria e consultoria na implantaçãode rotinas de
controle interno, para atender as necessidades da
CâmaraMunicipalde Peritoró- MA.

1. Assessoria na elaboração de relatórios e
recomendaçõesa serem expedidas pelo Controle
Internode acordocomas normaslegaisvigentes;

2. Assessoria na elaboração e implantação das
normasinternasoperacionaisem todosos setores;

3. Assessoria na elaboração dos esclarecimentos
01 apontados pelo Tribunal de Contas do Estado do 02

MaranhãoTCElMA;
4. Treinamentoe assessoramentonos assuntos que

dizemrespeitoao controle interno;
5. Assessoria,elaboraçãoe implantaçãode processos

de pagamento a serem utilizados pelo setor
financeiro;

6. Assessoria, elaboração e implantaçãode normas
juntoao setorde pessoal;

7. Assessoria, elaboração e implantação de rotinas
junto ao ControleInterno.

M~S 6.500,00 13.000,00

ValorTotal: 13.000,00

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste. antes de decorridos 1
(um) mes da data de assinatura deste contrato. hipótese na qual poderá ser utilizado o
índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA:

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de
sua assinatura e produzirá seus efeitos legais até o dia 27 de Setembro de 2019.

cLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária
consignada no orçamento da CONTRATANTE, representada pela seguinte rubrica:

ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal de Perítoró;
UNID. ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal de Peritor6;
PROJETO/ATIVIDADE: 2.002 - Manutenção das Atividades Administrativas da Câmara;

r---- ~.

O ') ~!/201/.Q..
CONFERE COM O ORIGINAL

Presidente d3 CPL



CAMARA MUNICIPAL DE PERITORÓ
CNPJ: 01.953.693/0001·08

Palácio Vereador Gerson Apolinário da Silva
Rua da Praia S/N, Centro - CEP 654 J 8-000

Perito ró -MA.

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.39.00 - OutrosServode Terc.Pessoajurídica.

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93, caberá à Contratada:

6.1. Prestar os serviços no endereço e prazo estipulado previamente pelo Contratante,
compreendidos no período Contratual e rigorosamente de acordo com as
especificações estabelecidas no Termo de Referência, sendo que a não observãncia
destas condições, implicará na não aceitação dos mesmos, sem que caiba qualquer
tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente, assumindo a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em
decorrência da celebração do Contrato, e ainda:

6.2. A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
os serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

6.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabílidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Câmara
Municipal;

6.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, na forma do § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93;

6.4.1. Vale ressaltar que os acréscimos ao presente Contrato não podem, somado com
os valores inicialmente contratados através da Dispensa de Licitação nO011/2019,
ultrapassar R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).

6.5. A contratada deverá se manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no processo.

6.6. A prestação dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o
funcionamento do contratante;

"

CONFERE COM O ORIGINAL
Presidente da CPL
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CAMARAMUNICIPAL DE PERITORÓ
CNPJ; 01.953.693/0001-08

Palácio Vereador Gerson Apolinário da Silva
Rua da Prata SIN, Centro - CEP 65418-000

Peritoró -MA.

6.7. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações
decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e
quaisquer outras relativas ao serviço e de seus empregados.

6.8. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na
Condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste instrumento, razão pela qual a
contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou
passiva, com a CONTRATANTE.

6.9. A contratada deverá prestar os serviços sempre na sede da CONTRATANTE, e
sempre que for necessário em se tratando de demandas urgentes, os serviços deverão
ser prestados na sede da contratada, não gerando nenhum ônus a contratante.

6.10. Em se tratando de demandas que se fizer necessário o deslocamento da
contratada dentro ou fora do estado, a serviço da CONTRATANTE, as despesas serão
de inteira responsabilidade da contratada, não gerando nenhum ânus a
CONTRATANTE.

6.14. Deverá a contratante observar, também, o seguinte:

I - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de
Pessoal da CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato;

II - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato,
salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE;

III - É vedada a subcontratação de terceiros para execução do objeto deste contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ATRIBUiÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos serviços,
através de um servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registras de
todas as ocorrências e determinando o que for necessário a regularização das falhas
ou defeitos observados, e ainda propor aplicações de penalidades e a rescisão do
contrato, caso a empresa desobedeça qualquer das cláusulas estabelecidas no termo
de referência ou neste instrumento contratual.

CONFERE COM O ORIGINAL
Presidente C8 CPL



CAMARA MUNICIPAL DE PERITORÓ
CNPl: 01.953.693/0001-08

Palácio Vereador Gerson Apolinário da Silva
Rua da Prata SIN, Centro - CEP 65418-000

Peritoró -MA.

7.2. Efetuar O pagamento na forma e prazo pactuados.

7.3. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa realizar a prestação
dos serviços, dentro das normas do termo de referência ou neste instrumento
contratual.

7.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com o termo de
referência e Contrato.

7.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação
escrita da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-Ia em todos os
casos omissos no termo de referência e no contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA· DAS SANçÕeS:

8.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e
demais obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à contratante as sanções a seguir relacionadas:

8.1.1 - Advertência;

8.1.2 - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no
caso de inexecução total do contrato;

8.1.3 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a contratada,
injustificadamente ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de realizar os
serviços previstos no termo de referência e neste instrumento contratual;

8.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
com a CONTRATANTE, por até 02 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas nos subitens 8.1.2 e 8.1.3 desta Condição serão recolhidas
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

/

8.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

CONFERE COM O ORIGINAL
Presidente da CPL



CAMARA MUNICIPAL DE PERITORÓ
CNPJ: 01.953.693/0001-08

Palácio Vereador Gerson Apolinário da Silva
Rua da Prata S/N, Centro - CEP 65418-000

Peritoró -MA.

8.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente;

8.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;

8.2.4 - Fizer declaração falsa;

8.2.5 - Cometer fraude fiscal;

8.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

8.2.7 - Não celebrar o contrato;

8.2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no Processo;

8.2.9 - Apresentar documentação falsa.

8.3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento
de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE, caso haja, no que
couber às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nO8.666/93.

8.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela CONTRATANTE. a contratada ficará isenta das penalidades mencionadas.

8.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

9. CLÁUSULA NONA - DA ENTR.EGAE ACEITAÇÃO DOS SERViÇOS

9.1. A prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da CONTRATADA,
devendo ser observado o prazo máximo de 03 (três) dias para dar inicio aos serviços.

9.2. O pedido acerca dos serviços se farão conforme a necessidade da
CONTRATANTE. assim como seu pagamento, estrito aos serviços recebidos.

c

:;/
CONFERE COM O ORIGINAL

Presidente da CPL



CAMARA MUNICIPAL DE PERITORÓ
CNPJ: 01.953.693/0001-08

Palácio Vereador Gerson Apolinário da Silva
Rua da Prata SIN, Centro - CEP 654 J8»000

Peritoró -MA.

9.3. Serão aceitos os serviços que estiverem em estrita conformidade com as
determinações do termo de referência e deste instrumento contratual.

9.4. A aceitação dos serviços se dará com a emissão, por servidor designado pela
Contratante, de Termo de Aceitação "recibo" o qual deverá ocorrer no prazo de 3 (três)
dias.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FORMA DE PAGAMENTO~

10.1. O pagamento à contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da
entrada da Nota FiscallFatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

10.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a
inexistência de pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e
trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dfvida ativa da União, expedida pela
Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de
CNDeCNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da
empresa mediante apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

10.3. Nenhum pagamento será feito sem que a contratada tenha recolhido o valor de
multa eventualmente aplicada.

10.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a
liquidação, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária
tome as medidas saneadoras necessárias.

tU5 L QJ_/20&
!Qb.k::::

10.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente
da contratada, indicada pela mesma, devendo para isto ficar explicitado o nome do
Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o
crédito.

CONFERE COM O ORIGINAL
Presidente da CPL



CAMARA MUNICIPAL DE PERITORÓ
CNPJ: 01.953.693/0001-08

Palácio Vereador Gerson Apolinário da Silva
Rua da Prata SIN. Centro - CEP 65418-000

Perito ró -MA.

10.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 10.1.
Por motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato
dos serviços. os quais. só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após
90 (noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga.

10.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior
sujeitará a contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93.

10.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA. não impede o pagamento, se os serviços estiverem sido prestados e
atestados. Tal hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao
sancionamento da empresa e rescisão contratual.

10.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a
correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte:

EM = I x N xVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I= Indice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

I:: (TX) 365 I = (6/100) 3651: 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

10.9.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a
ser apresentada posteriormente.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

11.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão. com as
consequências contratuais, as previstas em lei e no presente contrato.

CONFERE COM O ORIGINAL
Presidenteda CPl



CAMARA MUNICIPAL DE PERITORÓ
CNPJ: 01.953.693/0001-08

Palácio Vereador Gerson Apolinário da Silva
Rua da Prata SIN, Centro - CEP 654J8-000

Perito ró -MA.

11.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido
de pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à
Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de
encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas
cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na legislação, na forma dos artigos
77 e 78 da lei 8.666/93.

11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80
da lei de Licitações.

12. cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS:

12.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na contratação.

12.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das
prerrogativas dispostas no artigo 58 da lei nO8.666/93, e suas posteriores alterações.

12.3. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou
por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na lei.

12.4. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e a
aquisição do objeto.

12.5. O contratado, na execução do contrato, sem prejuizo das responsabilidades
contratuais e legais, não poderá subcontratar no todo ou em parte o objeto do contrato.

12.6. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços prestados em
desacordo com os termos deste contrato.

12.7. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros ~~
pelos atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer ~ v
reclamações e indenizações.

~

12.8. A publicação resumida do intrumento de contrato será feita observando o que
determina o Parágrafo Único, do Art. 61, da Lei 8.666/93.

CONFERE COM O ORIGINAL
Presidente da CPL



CAMARA M·UNICIPAL DE PERITORÓ
CNPl: 01.953.693/0001·08

Palácio Vereador Gerson Apolinário da Silva
Rua da Praia SIN, Centro - CEP 65418-000

Peritoró -MA.

12.9. A vigênica do contrato poderá ser alterada nas hipoteses previstas no Art. 57, da
Lei 8.666/93.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:

13.1. O foro da Comarca de Coroatá - Maranhão é o competente para dirimir questões
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo
55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. Assim pactuadas, as
partes firmam o presente Instrumento. perante testemunhas que também o assinam.
para que produzam os seus juridicos e legais efeitos.

Peritoró - Maranhão. 19 de Julho de 2019.

CámaraMuniclpa de Peritoró - MA.
Jurenaldo Bezerra Lisboa

Presidente da Câmara Municipal
Contratante

K. B. Pereira de ou a Asses a e Consultoria Contábil - ME
CNPJ sob o nO13.767.837/0001-02

Kelvesson Barbosa Pereira de Sousa
CPF nO024.865.533-71

Contratada

TESTEMUNHAS:
--~-=-gf-'"t..&:."_~'\/.J,OL=o.;.Zh~_d-J=·....;;___,;Çt..:::!-cl.::l.L~~?C.u.·a...,_.LA::::..-i:!J:'M::..!....!<:I....:"::'"__ CPF nO~ i'i <o '\ q "VC) .-q <::.

CONFERE COM O ORIGINAL
Presidente da CPL
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CAMARA MUNICIPAL DE PERITORÓ
CNPJ: 01.953.693/0001-08

Palácio Vereador Gerson Apolinário da Silva
Rua da Prata S/N, Centro - CEP 65418-000

Peritoró -MA.

EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 011907/2019.
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE PERITORÓ-MA, pessoa jurídica de direito público,
situada na Rua da Prata, sln, Centro, Peritoró - MA, inscrita no CNPJ sob o nO
01.953.693/0001-08, e a empresa K. B. Pereira de Sousa Assessoria e Consultoria
Contábil - ME, situada na Rua Joaquim Borges, nO07, Centro, lago dos Rodrigues -
MA, inscrita no CNPJ sob o nO13.767.837/0001-02. OBJETO: Prestação de serviços
de assessoria e consultoria na implantação de rotinas de controle interno, para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Peritoró - MA, conforme especificações
contidos no Processo de Dispensa nO011J2019, BASE LEGAL: lei n° 8.666/93, na
forma do art. 24, Inciso II, da referida lei e suas alterações posteriores e Decreto
Federal nO9.412, de 18 de junho de 2018, VALOR GLOBAL: R$ 13.000,00 (treze mil
reais), VIGÊNCIA: de 19 de julho de 2019 a 27 de setembro de 2019. ÓRGÃO 01 -
Câmara Municipal de Peritoró; UNID. ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal de
Peritoró; PROJETO/ATIVIDAOE: 2.002 - Manutenção das Atividades Administrativas
da Câmara; CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA: 3.3.90.39.00 - Outros servo de tere.
Pessoa jurídica. SIGNATÁRIO: Sr. Kelvesson Barbosa Pereira de Sousa, portador do
RG nO16266102001-4 SSP/MA e do CPF nO024.865.533-71, pelo CONTRATADO e o
Sr. Jurenaldo Bezerra Lisboa, portador do RG n° 027671182004-1 SSP/MA e CPF n°
271.567.883-53, pelo CONTRATANTE. FORO: Comarca de Coroatá - MA. Data da
assinatura 19 de Julho de 2019.

CONFERE COM O ORIGINAL
Presidente ca CPL
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NÚMERO DA~~&;()"lO101/ jO)O#~ ~,~~~ ESTADO DO MARANHÃO-~ Prefeitura Municipal de Lago dos Rodrigues DATA E HORA~E E'_'I;;SAU jÃJV

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS ~~:tóf'g 11:33:07
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA CÓDIGO VERI~~~ ~ ~rv~ ~

,"veh:> p~'O h4l6] ~ O ~mcaevN=~-_~-......,.
PRESTADOR DE SERVICO

NOME / RAZÃO SOCIAL K.B PEREIRA DE SOUSA ASSES E CONSULTORIA CONTÁBILNPfl; CPFI CNPJ 13.767.837/0001-02
INSCRiÇÃO MUNICIPAL 1258
ENDEREÇO RUA JOAQUIM BORGES BAIRRO CENTRO N~ 07
MUNIC(PIO Lago dos Rodrigues UF MA CEP 65.712-000
E-MAIL kelvesson_barbosa@hotmaiLcom

TOMADOR DE SERVICO

NOME / RAZÃO SOCIAL MUNICIPIO DE PERITORO - CAMARA MUNICIPAL
CPF / CNPJ 01953693000108
INSCRiÇÃO MUNICIPAL
ENDEREÇO RUA DA PRATA BAIRRO CENTRO Ng S/N
MUNICfplO Peritoró UF MA CEP 65418000
E-MAIL camaradeperítoro@elo.com.br

DESCRICAO DA NOTA

TRIB. DESCRICÃO aTO. UNITARIO TOTAL

SIM Prestação de serviços de assessoria e consultoria na implantação de 1,00 R$ 6.500,00 R$ 6.500,00
rotinas de controle interno, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Peritoró?MA.

PIS (0,00%) II COFINS (0,00%) ,IIN55 (0,00%) IIIR (0,00%) JCSLL (0,00%)
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 6.500,00
VALOR DAS DEDUÇÕES ,I BASE DE CALCULO II ALlaUOTA DO 155 ,I VALOR DO IS5

R$ 0,00 R$ 6.500,00 2,00% R$ 130,00
OUTRASINFORMACÕES

COMPET~NCIA: 8/2019 LOCAL PRESTAÇÃO DO SERViÇO: Peritoró

~

RECOLHIMENTO: A RECOLHER TRIBUTAÇÃO: TRIBUTÁVEL SIMPLES NACIONAL
CNAE: 6920-6/01-ATIVIDADESDECONTABILIDADE
SERViÇO: 17.19- CONTABILIDADE,INCLUSIVESERViÇOSTÉCNICOSEAUXILIARES.
OPTANTE SIMPLES NACIONAL: SIM y~



TOMADA DE PREÇOS N° 002/2020
ANEXO V

DECLARAÇÃO DO DISPOSTO NO ART. 7° DA CF/88

DECLARAÇÃO

A Empresa K. B. Pereira de Sousa Assessoria e Consultoria Contábil- ME, signatária
inscrita no CNPJ/MF sob o n? 13.767.837/0001-02, sediada na Rua Joaquim Borges nO07,
Centro, Lago dos Rodrigues - MA, por intermédio de seu representante legal o Sr. Kelvesson
Barbosa Pereira de.Sousa, portador da Carteira de Identidade n° 16266102001-4-GEJUSPC/MA
e do CPF nO024.865.533-71, DECLARA, para os fins do disposto n.oinciso V do art. 27° da Lei
n.? 8.666/93, acrescido pela Lei n.? 9.854/99, que não emprega menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (não).

Lago dos Rodrigues - MA, em tü de Fevereiro de 2020.

K. B.PEREIRADESOUSA~J'WS'ffi..&L~T~O&?J\:ÁBIL -ME
CNPJ: 13.767..837/0001-02

KELVESSON BARBOSA PEREIRA DE SOUSA
CPF n? 024.665.533-71
CRC/MA - 012,990/0-0



PRIME - ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL
K. B. PEREIRA DE SOUSA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTAB~~

. CNPJ:13.767.837jOOOl-02. 'CMC t
Rua Joaquim Borges, 07, centro, Lago dos Rodngues -MA ~PROC. 0101t!)f~ f

TOMADA DE PREÇOS N° 002/2020
ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO
SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO

A Empresa K. B. Pereira de Sousa Assessoria e Consultoria Contábil - ME, signatária

inscrita no CNPJ/MF sob o nO13.767.837/0001-02, sediada na Rua Joaquim Borges nO07,

Centro, Lago dos Rodrigues - MA, por intermédio de seu representante legal o Sr. Kelvesson

Barbosa Pereira de Sousa, portador da Carteira de Identidade nO16266102001-4-GEJUSPC/MA

e do CPF nO024.865.533-71, DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do parágrafo 2° do

art. 32 da Lei n?8.666/93 que, após o seu cadastramento, nenhum fato ocorreu que inabilite esta

empresa a participar da Tomada de Preços n?002/2020, e que contra a mesma não existe pedido

de falência ou recuperação judicial.

Lago dos Rodrigues - MA, em 10 de Fevereiro de 2020.

K. B.PEREIRADESOUS l~g(}P_IB ceJT~;''l!iJfrrÁBIL -ME
NPJ: 13.767.837/0001-02

KELVESSON BARBO$A PEREIRA DE SOUSA
CPF nO024.865.533-71
CRC/M.A - 012990/0-0
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: K. B. PEREIRA DE SOUSA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 13.767.837/0001-02

Certidão nO: 1373198/2020
Expedição: 15/01/2020, às 23:22:27
Validade: 12/07/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

c o N

PEREIRA DE SOUSA ASSESSORIA E CONSULTORIA
T A B I L

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob
NÂO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Certifica-se que K. B.

o n° 13.767.837/0001-02,

Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nO 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nO 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho. de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
a.cordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou
de execuCão de acordos firmados perante o Ministério
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

custas, a
decorrentes
Público do



Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

[!'PRF.SAI GOVERNO 00 ~
FÁCILI MARANHÃO=

CERTIDÃO ESPECíFICA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

nesta unta omercta e o VIgentesna ata a sua expe IÇ o.

Certificamos que K.B. PEREIRA DE SOUSA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL - ME Protocolo: MAC2000499087
encontra-se registrada nesta Junta Comerciai, como segue:

NIRE 21101797955 Situação
ATIVA

CNPJ 13.767.83710001.02 Status
SEM STATUS

"dereço Completo JOAQUIM BORGES, N° 07, JOCJO(X, CENTRO - Lago dos Rodrigues/MA - CEP ~5712.o00

r-' Arquivamentos Posteriores

Ato Número Data Descrição

223 20191242365 27/11/2019 BALANCO
223 20180630n6 2210812018 BALANCO
002 20171302265 25/01/2018 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
002 20151009287 14/0712015 ALTERACAO DE DADOS (EXyETO NOME

EMPRESARIAL)
002 20140425314 25/06/2014 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
315 20110367227 07/06/2011 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
080 21101797955 07/06/2011 INSCRiÇÃO

Certificamosqueas informaçõessbaíxoconstamdos documentosarquivados
J C "I sã" d d d" ã

Aaceitação desta certidão está condicionada à Esta certidão foi emitida automaticamente em 03/02/2020.às 15:27:14 (horário de BrasOia).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:/Iwww.empresafacil.ma.gov.br. com o códíflo T9EMOHRG.

Lilian Theresa RodliguesMçndonça
Secretário(a)'Geral



Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Nome Empresarial: K. B. PEREIRA DE SOUSA ASSESSORIA E~CONSULTORIACONTÁBIL" ME Protocolo: MAC20004990S0

Natureza Jurfdlca: Empresário (Individuai)

NIRE(S.dol ICNPJ tArqutv_O do ....o de 1__ 'fIo Inído d. Atividade
21101797955 13.767~8371OOO1-O2 0710612011 27/1)5/2011

Endereço Completo
Rua JOAQUIMBORGES."'" 07, CENTRO-Lago dos RodrigoesIMA- CEPB5712.QOO

Objolo
~6101 • _os d8COI_e 692t).fi/02 - _Idados de eon.u~a1.8BUdIIorte_ • _Ia 70211-4.00-_das d8 consullor'" em geslão """"""","" ""'0 ton5U~a1.'éallcoes_ 732G-3/00 - Pasqulsos demercado e de

lopúblice 8211·3100 ~Servlçcscombinados de escrilôrio e apoio acm!rristrativo 8599-6104 - Treinamento em desen~to proti&sklnal e gerencial8219-9199 - PTeparBÇio de doOJmentos e serviços especializados de apoio administrativo
especItlcsdos anlerlormente (o sen4ço de preparede documentos. os ,servlÇPS de lQ:IoIoâ secretaria)

Copitol P",,"
RS 30.000.00 (1rinIa mil f91s1 ME (MJ",,,,,,,,,,,,,,,,,)

Oltimo Arqufvarnen~ Situação
Data Número AIloIovontos ATIVA
27/11/2019 201912"2365 223lm-BALANCO Statu.

SEMSTATUS

Nome do EmpreNr"io; KELVESSON~ PEREIRAoe SOUSA
Identldltde: cPF:
0162661020014 024.865.533-71
E... doclYlI: ~de""":
CASADO(A) ComunhãoParcial

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comerciai e são vigentes na data da sua expedição

Esta certidAD fd emitida 'automaticamente em 0310212020,às 15:26:55 (honir1o de 8rBsffia).
Se Impres.s.a,verificarsua autentiddade no htqJ$:JIwww.omprcnfadLma.gov.br. caTl I)códigoseVBTC9H.

11~llllllllllllllllln
MAC20004990S0

Lilian Theresa~Rodrigues Mendonça
Secretário Geral

J
Q

1del~
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ

CNPJ: 05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, s/n2 - Centro -

CEP: 65.415-000- Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

JUNTADA DE PROPOSTA

Junto aos autos do processo Administrativo n? 070102/2020, na
modalidade TOMADA DE PREÇOS a proposta de preços do presente certame.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em 10
de Fevereiro de 2020.

-0V\CA bCA'0- clw ~() m~
Vera Lúcia dos Reis Matos

Presidente da CPL
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TOMADA DE PREÇOS N° 002/2020

ANEXO I
PROPOSTA DE PREÇOS

Prezados Senhores,

K. B. Pereira de Sousa Assessoria e Consultoria Contábil - ME, com sede na cidade de Lago
dos Rodrigues - MA, à Rua Joaquim Borges, n.? 07, Bairro Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o
número 13.767.837/0001-02, neste ato representada pelo Sr. Kelvesson Barbosa Pereira de
Sousa, portador do CPF 1:1.°024.865.533-71 e R.G. n.? 16266102001-4-GEJUSPC/MA, abaixo
assinado, propõe à Cãmara Municipal de Coroatá - MA, os preços infra discriminados para a
prestação dos serviços objeto da Tomada de Preços 002/2020:

Item v. TotalEspecificação Und. Qtd. V. Unit.

ESPECIFICAÇÃO DOS SERViÇOS:

1. Assessoria ao controle interno na elaboração
e implantação de rotinas e procedimentos nos
seguintes setores: Protocolo, Compras,
Contabilidade, Setor Pessoal, Património e
Financeiro;

2. Treinamento e assessoramento continuo nos
assuntos que dizem respeito ao controle
interno;

3. Orientar os servidores das áreassempreque
necessário, no sentido de desenvolver
habilidades técnicas para o trabalho;

4. Acompanhar, durante a vigência do contrato,
a execução das rotinas e procedimentos
implantados;

5. Auxiliar na elaboração de relatórios e
recomendações a serem expedidas pelo
órgão de Controle Interno de acordo com as
normas legais vigentes;

6. Elaboração e implantação das normas
internas operacionais em todos os setores do
órgão contratante;

7. Auxilio na elaboração dos esclarecimentos
apontados pelo Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão TCE/MA;

Contratação de empresa para prestação de serviços
1 de assessoria e consultoria técnica em controle Mês 11 6.900,00 75.900,00

interno, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - Maranhão:



PRIME - ASSESSORIA E CONSULTORIA CONT .1L,===-=-"'""l
K. B. PEREIRADESOUSAASSESSORIAE CONSULTORIÀC01'{!JJ1:r'J~ .1 ((lrJl\rl

CNPJ:13.767.837/0001-02 ~ODor Dr0102. ~d"
Rua Joaquim Borges, 07, centro, Lago dos Rodrigues -$,-:_:, -c,r , () '1

kv;_HA J -r

8. Palestras do Controle Interno na
Administração Pública e demais assuntos
relativos ao Controle Interno Municipal;

9. Assessoramento das atividades de
apresentação dos relatórios de competência
do Controle Interno;

10.Assessoria e consultoria nas demais
atividades administrativas de
responsabilidade do Controle Interno.

~HU3rzlCA

Valor Global 11 meses: 75.900,00
Valor Mensal: 6.900,00

a) O valor mensal da proposta é R$ 6.900,00 (seis mil e novecentos reais);

b) O valor global da proposta é R$ 75.900,00 (setenta e cinco mil e novecentos reais);

c) Prazo de validade da proposta 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura da
licitação;

d) Dados para pagamento: Banco do Brasil, Agência 2124-5, Conta Corrente 13.545-3,
Favorecido K. B. Pereira de Sousa;

e) O prazo para execução dos serviços será de onze meses.

I

Lago dos Rodrigues - MA, em 10 de Fevereiro de 2020.

i~ÓRheQsJtToêAotO~~B'L-ME
C PJ: 13.767.837/000'1-02

KELVESSON BARBOSA PEREIRA DE SOUSA
CPF n? 024.865.533-71
CRC/MA - 012990/0-0
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DA TOMADA DE PREÇOS N° 002/2020
(PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 070102/2020).

Às 10:00hs (dez horas) do dia 10 (dez) do mês de fevereiro do ano de 2020 (dois mil
e vinte), na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, da Câmara Municipal
de Coroatá/MA, situada na Rua Senador Leite, S/N, Centro - Coroatá - MA,
reuniram-se a S~. Vera Lúcia dos Reis Matos - Presidente da CPL, Sra. Maria da
Conceição de Sousa Santos - Secretária da CPL, e o Sr. Hilderbrando Chaves da
Silva - Membro da CPL, designados através da Portaria n°. 002/2020, constante dos
autos deste processo, para realizarem os procedimentos inerentes à sessão pública
da Tomada de Preços nO002/2020, que tem por objeto a contratação de empresa
para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica em controle interno
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá/MA, conforme o
Anexo II do Edital. A Presidente da Comissão de Licitação esclareceu aos presentes
que o Edital da licitação foi devidamente publicado na forma da legislação vigente
aplicável à matéria, conforme documentos comprobatórios constantes nos autos
deste processo. Adquiriu o Edital do certame, apena a empresa: K. B. PEREIRA DE
SOUSA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL, inscrita no CNPJ n°.
13.767.837/0001-02, conforme identificadas nos comprovantes de recebimento do
Edital de licitação constantes nos autos deste processo. Vencido o horário previsto
para a abertura da sessão, a Presidente deu início à mesma, esclarecendo aos
presentes sobre a sistemática desta modalidade e seus aspectos legais,
estabelecendo regras e procedimentos que serão desenvolvidos no decorrer da
sessão. Compareceu nesta sessão apenas a empresa: K. B. PEREIRA DE SOUSA
ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL, inscrita no CNPJ nO13.767.837/0001-
02. A Comissão de Licitação decidiu pela continuidade da licitação com a única
empresa presente em virtude da urgência na contratação do objeto e do evidente
desinteresse das empresas no mercado, uma vez que a presente licitação foi
amplamente divulgada, no prazo e demais condições previstas na Lei Federal n°.
8.666/93, com a publicação de seu aviso no Quadro de Avisos da Câmara Municipal
de Coroatá/MA, no Sitio Oficial da Câmara Municipal de Coroatá/MA, no Diário
Oficial do Estado do Maranhão - DOE/MA, e em Jornal de Grande Circulação (jornal
"O ESTADO DO MARANHÃO"), no entanto, apenas uma empresa compareceu para
participação no certame licitatório. A Presidente solicitou ao licitante presente e
membros da comissão de licitação que permanecessem até o término deste certame
para assinarem a Ata, para fins de comprovação desta sessão pública. A Presidente
solicitou à empresa licitante, a entrega dos documentos necessários para
credenciamento e representação, o envelope de "Documentação" contendo a
documentação para habilitação e o envelope de "Proposta de Preços", contendo a
proposta de preços. Após análise dos documentos apresentados para
credenciamento e representação, juntados aos autos deste processo, a Comissão
de Licitação deliberou credenciar o SrO.Fábio Santos dos Reis, portador da Cédula
de Identidade nO 032165642006-0-SESP/MA, e CPF n? 039.162.583-70, como
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representante (PROCURADOR) da empresa K. B. PEREIRA DE SOUSA
ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL. Após, a Presidente solicitou à
empresa licitante e aos Membros da Comissão de Licitação que rubricassem os
envelopes de "Documentação" e de "Proposta de Preços", e que conferissem suas
inviolabilidades. O que foi feito. A Presidente, em prosseguimento, passou à
abertura do envelope contendo a documentação para habilitação, colocando à
disposição dos presentes para exame, rubrica e análise. O que foi feito. Aberta a
palavra, não houve manifestação do único participante presente. Em seguida, a
comissão de licitação passou à análise dos documentos de habilitação exigidos no
Edital. Vistos e examinados os documentos de habilitação, a Comissão Permanente
de Licitação julgou HABILITADA a empresa K. B. PEREIRA DE SOUSA
ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL, por ter atendido às exigências de
habilitação e qualificação previstas no Edital de licitação. A Presidente indagou da
empresa licitante presente se desejava interpor recurso contra a fase de
habilitação, conforme previsto no artigo 109, inciso I, alínea "a" da Lei n° 8.666/93
e alterações posteriores, o que impossibilitaria a abertura do envelope contendo
a proposta de preços, conforme preceitua o artigo 43, inciso III da lei acima
mencionada. O representante legal da empresa licitante presente respondeu que
não tinha interesse em interpor recurso, desistindo expressamente do mesmo, ao
qual será comprovado mediante assinatura nesta ata. A sessão teve
prosseguimento com a abertura do envelope contendo a proposta de preços da
empresa habilitada, tendo o seu conteúdo sido lido e colocado à disposição dos
presentes para rubrica e análise. O que foi feito. Aberta a palavra, não houve
manifestação. A empresa participante deste certame apresentou proposta nos
seguintes valores: Valor Mensal da Proposta R$ 6.900,00 (Seis mil e novecentos
reais); Valor Total da Proposta (referente à onze meses) R$ 75.900,00 (Setenta e
cinco mil e novecentos reais). A comissão de licitação passou à análise da
proposta apresentada. Da análise e exame da proposta apresentada, à vista das
exigências constantes no edital, a Comissão Permanente de Licitação deliberou
e a Presidente anunciou em voz alta a todos os presentes, o resultado do
julgamento da proposta de preços, conforme segue: Empresa classificada: K. B.
PEREIRA DE SOUSA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁSIL. Valor Mensal
da Proposta Classificada: R$ 6.900,00 (Seis mil e novecentos reais); Valor Total
da Proposta Classificada: R$ 75.900,00 (Setenta e cinco mil e novecentos reais).
De acordo com a classificação acima, foi constatado que a empresa K. B.
PEREIRA DE SOUSA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL, apresentou
proposta com preços vantajosos para esta Câmara Municipal, considerando o valor
estimado previsto no Edital de Licitação, sendo, assim, classificada como a proposta
de menor preço. A Presidente da Comissão de Licitação indagou da empresa
licitante presente se desejava interpor recurso contra a fase de julgamento da
proposta, previsto no artigo 109, da Lei nO8.666/93 e alterações posteriores, o
que impossibilitaria a continuidade dos atos administrativos inerentes ao present
procedimento licitatório. O representante legal da empresa licitante presente
respondeu que não tinham interesse em interpor recurso, desistindo
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RUBRICA

expressamente do mesmo, o qual será comprovado mediante assinatura nesta
ata. Diante da ausência de interposição de recurso contra a fase de julgamento
da proposta, a Comissão Permanente de Licitação deliberou declarar vencedora
desta licitação a empresa: K. B. PEREIRA DE SOUSA ASSESSORIA E
CONSULTORIA CONTÁBIL, por ter cumprido todas as exigências de habilitação
previstas no Edital bem como por ter apresentado proposta vantajosa para esta
Câmara Municipal, com preços unitários e totais em conformidade com o exigido no
Edital de Licitação da Toma da de Preços n° 002/2020, conforme segue: Empresa
Vencedora: K. B. PEREIRA DE SOUSA ASSESSORIA E CONSULTORIA
CONTÁBIL. Valor Mensal da Proposta Vencedora: R$ 6.900,00 (Seis mil e
novecentos reais); Valor Total da Proposta Vencedora: R$ 75.900,00 (Setenta e
cinco mil e novecentos reais). Nada mais havendo a registrar em ata, a
Presidente encerrou a presente sessão, com a lavratura desta ata, que datada,
lida e achada conforme, vai assinada pela Presidente, pelos membros da
Comissão Permanente de Licitação e pela única empresa licitante presente.
Coroatá (MA), em 10 (dez) de Fevereiro de 2020 (dois mil e vinte).

~~~Gc Jw~o~
Sf'3.Vera Lúcia dos Reis Matos

Presidente da CPL
Porto 002/2020

m . ~ ~ cffi_ ~ 5~Q-
Sr~ia da ~ceição de Sousa Santos

Secretária da CPL
Porto 002/2020

)//I.:p,fi! ii' .: j,fV"~ -f._ ~
s~~bj!anáb\;naves da'"Siíj~ jL r-'

Membro da CPL
Porto 002/2020

<f:it:t; S~11X rJ,j f>?el S
K. B. PEREIRA DE SOUSA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL
Fábio Santos dos Reis
RG n?032165642006-0-SESP/MA
CPF nO039.162.583-70
Empresa Licitante
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MAPA DE APURAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

Aquisição por: Número: Folha:
TOMADA DE PREÇOS 002/2020 01/01

*******************
Conf. EditalEmpresaA -

EmpresaB -
Empresa C -

K. B. PEREIRA DE SOUSA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL Prazo de execução
Prazo de execução
Prazo de execução

******
******************** ******

ITEM APURAÇÃO DOS PREÇOS CLASSIFICA çÃ O PREÇO
Concorrente

Concorrente A Concorrente B Concorrente C D l° Colocado 2° Colocado 3{JColocado 4° Colocado VENCEDOR

I R$ 75.900,00 ****** ****** ****** A - ~ - R$ 75.900,00

R$ 75.900,00 ****** ****** ****** R$ 75.900,00
TOTALR$

Concorrente A
R$ 75.900,00

Concorrente B Concorrente C Concorrente D
Valor total- R$ *** *** ***

-rbo. b~,,"wL~
Vera Lúcia dos Reis Matos

Presidente da CPL

Coroatá - MA, em 10 de Fevereiro de 2020.
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Após analisar a licitação na modalidade Tomada de Preços n° 002/2020, que
tem como objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de
assessoria e consultoria técnica em controle interno, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, conforme anexo II do edital
na modalidade Tomada de Preços do tipo menor preço por empreitada Global.
Tudo em conformidade com as normas estabelecidas na licitação Tomada de
Preços n° 002/2020, a Comissão Permanente de Licitação - CPL, no uso de
suas atribuições legais, que lhe são conferidas, tendo em vista o resultado
apresentado no processo licitatório supracitado, aprova e adjudica o objeto
acima à empresa: K. B. PEREIRA DE SOUSAASSESSORIA E CONSULTORIA
CONTÁBIL, inscrita no CNPJ sob n? 13.767.837/0001-02, Situada na Rua
Joaquim Borges, n?07, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, proposta apresentada
no valor global de R$ 75.900,00 (setenta e cinco mil e novecentos reais).

Coroatá - MA, em 10 de Fevereiro de 2020.

?!iJ\[A b{À.v.. d<s7~!l ~
Vera Lúcia dos Reis atos

Presidente da CPL

)Tk" & /g~~vJ &- i~Á ~
Maria da Conceição de Sousa Santos

Membro da CPL

C~r~ {/&$. !/..q
brando Chaves da Silva
Membro da CPL
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AVISO DE CLASSIFICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS 002/2020

A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de
Coroatá, Estado do Maranhão, apresenta a V. Exa. O resultado do julgamento
da proposta apresentada na Tomada de Preços 002/2020, que teve como objeto
a contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e
consultoria técnica em controle interno, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Coroatá - MA, conforme especificações contidas no
processo administrativo de n? 070102/2020 da modalidade Tomada de Preços
nO 002/2020. Considerando que o critério de julgamento das propostas
determinado pela Tomada de Preços foi do tipo menor preço por empreitada
global, comparecendo apenas a Empresa: K. B. PEREIRA DE SOUSA
ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL, inscrita no CNPJ sob n?
13.767.837/0001-02, em 10 (primeiro) lugar, por ter sido a única a comparecer
ao certame com proposta apresentada no valor de: R$ 75.900,00 (setenta e
cinco mil e novecentos reais).

E assim sendo, proclamamos vencedora a empresa: K. B. PEREIRA
DE SOUSAASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL, inscrita no CNPJ sob
n? 13.767.837/0001-02, em 10 (primeiro) lugar, por ter sido a única a comparecer
ao certame com proposta apresentada no valor de: R$ 75.900,00 (setenta e
cinco mil e novecentos reais).

Por ter apresentado a proposta vantajosa para Administração, o
critério para classificação da proposta foi o de menor preço considerando-se o
valor global.

Coroatá - MA, em 10 de Fevereiro de 2020.

qlfu~ !kÜÁA rAA ~ ~
v Vera Lúcia dos Reis atos

Presidente da CPL

D)~~~pSJ;S~ ~~
Maria da Conceição de SSa Santos

Membro da CPL

n ...\,0 )0 C17--1 tlL":7 ..c-1.
ebrando Chaves da Silva

Membro da CPL
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RELATÓRIO

A
V. Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Nesta

A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de
Coroatá, Estado do Maranhão, nomeada pela Portaria 002/2020, em
cumprimento aos dispositivos legais, vem apresentar a V. Exa. O relatório
referente ao processo licitatório da ModalidadeTomada de Preços n?002/2020,
objetivando a contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria
e consultoria técnica em controle interno, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Coroatá - MA. Conforme especificações contidas no
processo administrativo de n?070102/2020 da modalidade Tomada de Preços
nO002/2020, cujo critério de julgamento foi do tipo menor preço por empreitada
global.

De acordo com a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais
legislações pertinentes, o Edital de licitação da Tomada de Preços n?002/2020,
foi publicado a chamamento de quaisquer interessados para execução dos
serviços objeto do mesmo. Adquiriu o Edital do Certame a Empresa: K. B.
PEREIRA DE SOUSA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL, inscrita no
CNPJ sob nO13.767.837/0001-02.

Considerando que o critério de julgamento da proposta determinado
pela Tomada de Preços foi do tipo menor preço global, consideramos assim o
seguinte resultado:

Empresa: K. B. PEREIRA DE SOUSA ASSESSORIA E
CONSULTORIA CONTÁBIL, inscrita no CNPJ sob nO 13.767.837/0001-02,
proposta apresentada com o seguinte preço: R$ 75.900,00 (setenta e cinco mil
e novecentos reais).
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Face ao exposto, esta Comissão submete à apreciação de V. Exa. O
presente relatório.

Coroatá - MA, em 11 de Fevereiro de 2020.

~ ~.(ç,_ &v JW; ~
Vera Lúcia dos Reis Matos

Presidente da CPL

1Yk,.:.z ~ ~ &"~tc,,;ty
Maria da Conceição de SõUa Santos

Membro da CPL

likt- 5,~~~j(C c_hAik-'< -h ~/ A

I Hild~brando Chaves da Silva
Membro da CPL
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DESPACHO

A
V. Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Nesta

Em atendimento ao artigo 43, inciso VI, da Lei Federal nO8.666/93 e
alterações posteriores, estamos encaminhando a V. Exa. para apreciação e
consequentemente homologação, os autos do processo administrativo n?
070102/2020, que originou a licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS n?
002/2020, a qual a empresa K. B. PEREIRA DE SOUSA ASSESSORIA E
CONSULTORIA CONTÁBIL, inscrita no CNPJ sob n? 13.767.837/0001-02,
Situada na Rua Joaquim Borges, n?07, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, foi a
empresa vencedora, conforme Termo de Adjudicação, parte integrante deste
processo.

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos nossos mais
elevados votos de estima.

Coroatá - MA, em 11 de Fevereiro de 2020.

LLh olq ~ÚI1 ~
Vera Lúcia dos Re'ÍsMatos

Presidente da CPL

'n1~ -t C&M<~ /f;_ ,~q_~4
MariaaConceição de SOusaSantos

Membro da CPL

_------;~-:.I+-::---=-~::- __ ::- __ -:J.-' _t 5/ ".1

Hil ebrando Chaves da Silva
Membro da CPL
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À
ASSESSORIA JURÍDICA

NESTA

Senhor(a) Assessor(a),

Estamos encaminhando a V.Sa. Para apreciação e parecer conclusivo, os autos da
licitação da modalidade Tomada de Preços n° 002/2020, que teve como objeto a contratação de
empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica em controle interno, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Coroatá- Maranhão, em II de Fevereiro de 2020.

José de ibamar Rego Buhatem Filho
idente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 070102/2020

PARECER JURÍDICO N° 120202/2020

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica em
controle interno, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Valor: R$ 75.900,00 (setenta e cinco mil e novecentos reais).

Abrigam os presentes autos a licitação, cujo objeto é a contratação de empresa para
prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica em controle interno, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

o valor global do serviço ora licitado, foi orçado em R$ 77.000,00 (setenta e sete mil
reais). A modalidade de licitação escolhida para o presente certame foi a Tomada de Preços, em
conformidade com a Lei Federal n° 8.666/93.

o ordenador de despesa autorizou a abertura do respectivo processo administrativo,
atendendo ao disposto no Art. 38, Caput, da Lei de Licitações e Contratos.

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de
processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado,
contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do
recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente:

Foi anexado aos autos cópias do ato de designação da Comissão Permanente de Licitação
-CPL.

A minuta do ato convocatório da Licitação (Tomada de Preços n° 00112020) foi
devidamente aprovada pela Assessoria Jurídica, conforme estabelece o Art. 38, Parágrafo Único,
da Lei n" 8.666/93.

Consta nos autos o original do Edital Tomada de Preços n" 002/2020, sob a forma de
execução indireta e regime de empreitada por preço global, do tipo menor preço global, assinado
pelo Presidente da CPL.

Foram juntadas aos autos cópias das publicações do edital resumido em Jornal de Grande
Circulação, no Diário Oficial do Estado do Maranhão e no Mural de Avisos da Câmara Municipal.

O edital esteve a disposição de quaisquer interessados na sede da Câmara Municipal de
Coroatá - MA, na Rua Senador Leite, s/n, Centro, Coroatá - MA, no endereço eletrônico
www.cl11coroata.ma.gov.br e disponibilizado por meio de solicitação enviada para o e-mail
camaracoroata@gmai 1.com.
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Em IOde Fevereiro de 2020 às 10:00 dez horas, foi realizada a abertura da sessão para
recebimento dos envelopes de proposta e documentos de habilitação, foi constatado a presença da
empresa, K. B. Pereira de Sousa Assessoria e Consultoria Contábil, que após o momento do
credenciamento o representante da mesma foi declarado credenciado para o certame, conforme
consta nos autos do processo.

Conta em ata, que pós o credenciamento do representante da empresa K. B. Pereira de
Sousa Assessoria e Consultoria Contábil, o Presidente da CPL procedeu com o recebimento do
Envelope O1 contendo a documentação de habi litação, que após conferissem sua inviolabilidade,
determinou que os mesmos fossem rubricados pelo representante da licitante e pelos membros da
CPL o que de pronto foi atendido. Da análise dos documentos de habilitação pela CPL verificou
se que os mesmos estavam de acordo com as exigências do edital, sendo declarada a licitante
Habilitada pela CPL.

Não houve interposição de recurso.

Consta ainda em ata, que no momento seguinte, a CPL procedeu a abertura do Envelope
02 contendo a proposta de preços, ocorrendo que após análise desta, a CPL deliberou pela
classificação da proposta apresentada pela empresa K. B. Pereira de Sousa Assessoria e
Consultoria Contábil, por apresentar o menor preço global, total em R$ 75.900,00 (setenta e cinco
mil e novecentos reais).

Não houve interposição de recurso.

Em seguida o Presidente da CPL encaminhou os autos do processo a Assessoria Jurídica,
para emissão de parecer conclusivo.

DO PARECER

o julgamento atendeu à regra contida na Lei n° 8.666/93.

A minuciosa análise acima evidencia que o processo licitatório está em ordem, que as
disposições legais que regem a modalidade de Licitação foram fielmente observadas e que a
proposta apresentada pela empresa K. B. Pereira de Sousa Assessoria e Consultoria Contábil é
vantajosa para a Administração.

Assim, opino pela contratação da empresa K. B. Pereira de Sousa Assessoria e
Consultoria Contábil, para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica em controle
interno, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroará - MA.

É O PARECER.
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Coroatá - MA, 12 de Fevereiro de 2020.

G6p.Í" Dn I~h Q.Q)'II\1Ot~ i2' j. J{\ eu",....o...
Thais Cristina Carvalho de Moura

OAB-MA 18.096
Assessora Jurídica
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A
V. Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA,

Nesta.

Retorno os autos do Processo Administrativo n° 070102/2020 à Comissão
Permanente de Licitação, para demais providências cabíveis,

Coroatá - MA, 12 de Fevereiro de 2020.

OkID %.i,~o<QWlA..~& ..A.1fu;uIl.o..
Thais Cristina Carvalho de Moura

OAB-MA 18.096
Assessora Jurídica
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HOMOLOGAÇÃO

o Presidente da Câmara Municipal de Coroatá, Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas, com base nas informações constantes no Termo
Adjudicatório da Licitação da Modalidade Tomada de Preços n° 002/2020, que tem como objeto
a contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica em
controle interno, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, Conforme
anexo II do edital na modalidade Tomada de Preços do tipo menor preço por Empreitada Global.
Conforme especificações contidas no processo Administrativo de n° 070102/2020 da modalidade
Tomada de Preços n° 002/2020, e de acordo com o que dispõe o artigo 43, inciso VI da Lei
Federal n° 8.666/93 e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o presente processo licitatório à
empresa: K. B. Pereira de Sousa Assessoria e Consultoria Contábil, inscrita no CNPJ sob n°
13.767.837/0001-02, Situada na Rua Joaquim Borges n" 07, Centro, Lago dos Rodrigues - MA,
proposta apresentada no valor global de R$ 75.900,00 (setenta e cinco mil e novecentos reais).

Coroatá- Maranhão, em 14de Fevereiro de 2020.

José de R-i.l6amarRego Buhatem Filho
Pre idente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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DESPACHO

À Sra.
Vera Lúcia dos Reis Matos
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

NESTA.

Senhora Presidente,

Venho pelo presente, encaminhar o termo de HOMOLOGAÇÃO, referente ao
processo administrativo n° 070 I02/2020, que originou a Tomada de Preços n° 002/2020, que tem
corno objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria
técnica em controle interno, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Coroatá- Maranhão, em 14 de Fevereiro de 2020.

José de Ri ai ar Rego Buhatem Filho
P~ sidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 002/2020

A Câmara Municipal de Coroatá - MA, por intermédio da Presidente
da CPL, torna público o resultado da Tomada de Preços nO002/2020, que teve
como objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria
e consultoria técnica em controle interno, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Coroatá - MA. Saiu como vencedora da licitação
supracitada a empresa, K. B. Pereira de Sousa Assessoria e Consultoria
Contábil, inscrita no CNPJ sob nO13.767.837/0001-02, Situada na Rua Joaquim
Borges, nO07, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, proposta apresentada no valor
global de R$ 75.900,00 (setenta e cinco mil e novecentos reais).

Coroatá - MA, em 14 de Fevereiro de 2020.

~ [kfÃQ,. d-tv cfu IJ ~
Vera Lúcia dos Reis Matos

Presidente da CPL
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A
V. Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Nesta,

Remetemos os autos à apreciação de Vossa Excelência, a fim de que
seja dado prosseguimento nos atos referente a Tomada de Preços n?002/2020,
oriundo do Processo Administrativo nO 070102/2020, cujo objeto trata da
contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria
técnica em controle interno, para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Coroatá - MA.

Coroatá - MA, em 14 de Fevereiro de 2020.

~!hÁCÁo\ cb ~12 ~
Vera Lúcia dos ~ Matos

Presidente da CPL
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO

A empresa
K. B. Pereira de Sousa Assessoria e Consultoria Contábil.
CNPJ n? 13.767.837/0001-02.
Situada na Rua Joaquim Borges, n° 07, Centro, Lago dos Rodrigues - MA.

Solicito que Vossa Senhoria compareça à Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão,
para assinatura do contrato para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica em
controle interno, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.

Solicitamos ainda que no momento da assinatura do contrato sejam apresentadas as
certidões de Regularidade Fiscal elencadas abaixo:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, nos termos da Portaria Conj unta RFB/PGFN nO 1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de CND e CNDA;
• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário mediante

apresentação de CND e CNDA;
• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

Coroatá - Maranhão, 17 de Fevereiro de 2020.
~-----

José de RI amar Rego Buhatem Filho
ente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.

Ciente em ll: de feV6A:-tBO ele 2020.

K. . reira d ousa As essoria e Consultoria Contábil.
CNPJ na 13.767.837/0001-02.
Kelvesson Barbosa Pereira de Sousa.
RG n? 162661 0200 l-4-GEJUSPC/MA.
CPF n? 024.865.533-71.
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CONTRATO N° 021802/2020

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE,
QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA
MUNICIPAL DE COROATÁ • MA E A EMPRESA K.
B. PEREIRA DE SOUSA ASSESSORIA E
CONSUL TORIA CONTÁBIL, NA FORMA ABAIXO.

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, situada na Rua
Senador Leite, s/n", Centro, Coroatá - Maranhão, inscrita no CNPJ sob o n?
05.646.054/0001-42, representada neste ato pelo Presidente da Câmara Municipal, o Sr.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho, portador do RG n° 000068192896-4 e CPF n°
850.236.043-49, a seguir denominada contratante, e a empresa K. B. Pereira de Sousa
Assessoria e Consultoria Contábil, situada na Rua Joaquim Borges nO07, Centro, Lago
dos Rodrigues - MA, inscrita no CNPJ sob o nO13.767.837/0001-02, representada neste
ato pelo Sr. Kelvesson Barbosa Pereira de Sousa, portador do RG nO16266102001-4-
GEJUSPC/MA e do CPF n? 024.865.533-71 a seguir denominado CONTRATADO, tendo
em vista o que consta na Tomada de Preços nO 002/2020, oriunda do processo
administrativo n?070102/2020, que passa a integrar este instrumento independentemente
de transcrição, na parte em que com este não conflitar, resolvem, de comum acordo,
celebrar o presente contrato, regido pela Lei nO8.666, de 21 de junho de 1993, mediante
as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica
em controle interno, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA,
em conformidade com a Tomada de Preços n° 002/2020 e seus anexos, que independente
de transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. ° presente
contrato está consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da Lei n?
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Na execução do objeto do presente contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe
são confiados, obrigando-se ainda a:
a) Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nos termos da legislação
vigente, ou quaisquer outros que vierem a substituí-los, alterá-los ou complementá-los;
b) Atender prontamente às requisições do contratante para a prestação dos serviços
discriminados no termo de referência. O CONTRATADO deverá ficar a disposição da
CONTRATANTE, em horário de expediente, de segunda a sexta feira, na sede da Câmara
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Municipal de Coroatá - MA, Rua Senador Leite, s/n, Centro, exceto nos casos em que a
CONTRATADA esteja em viagem a serviço da contratante;
c) Responsabilizar-se civil e/ou criminalmente e/ou administrativamente, por qualquer
danos/prejuízo/perda causados à CONTRATANTE ou a terceiros, em decorrência da
execução do objeto do termo de referência, devidamente comprovado, sem prejuízo de
outras sanções cabíveis;
d) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto contratado, salvo mediante prévia
e expressa autorização do Órgão Contratante;
e) Manter durante a vigência do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no edital e termo de referência;
f) Prestar os esclarecimentos desejados, bem como, comunicar à CONTRATANTE,
através do representante ou diretamente quaisquer fatos ou anormalidade que por ventura
possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final do objeto;
g) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais resultantes da
execução do contrato, entre outras despesas como passagens, transporte, alimentação e
hospedagem;
h) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, na forma do § 10 do artigo 65 da Lei nO8.666/93.
i) As supressões resultantes de acorde celebrado entre as contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entídades ou quaisquer
outros.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se
compromete a:

I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que
preenchidas as formalidades previstas neste contrato;
II) Designar o servidor, para atuar na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do
objeto;
III) Comunicar à contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra
na execução do objeto.
IV) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o Contrato;
V) Emitir a "REQUISiÇÃO" autorizadora da prestação dos serviços contratados;
VI) Fiscalizar a execução do contrato, através de servidor especialmente designado,
conforme dispõe o art. 67 da Lei 8.666/93.
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CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO DOS SERViÇOS, DAS CONDiÇÕES DE
PAGAMENTO
Pela execução dos serviços a que alude este contrato fica estabelecido o preço mensal de
R$ 6.900,00 (seis mil e novecentos reais) perfazendo o valor global de R$ 75.900,00
(setenta e cinco mil e novecentos reais) e que será pago diretamente pela
CONTRATANTE, com base nos preços da Proposta da CONTRATADA.

Item Especificação Und. Qtd. V. Unit.
Contratação de empresa para prestação de serviços de
assessoria e consultoria técnica em controle interno,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Coroatá - Maranhão:

ESPECIFICAÇÃO DOS SERViÇOS:

1. Assessoria ao controle interno na elaboração e
implantação de rotinas e procedimentos nos
seguintes setores: Protocolo, Compras,
Contabilidade, Setor Pessoal, Patrimônio e
Financeiro;

2. Treinamento e assessoramento continuo nos
assuntos que dizem respeito ao controle interno;

3. Orientar os servidores das áreas, sempre que
necessário, no sentido de desenvolver habilidades
técnicas para o trabalho;

V. Total

01 Mês 11 6.900,00 75.900,00
4. Acompanhar, durante a vigência do contrato, a

execução das rotinas e procedimentos implantados;

5. Auxiliar na elaboração de relatórios e
recomendações a serem expedidas pelo órgão de
Controle Interno de acordo com as normas legais
vigentes;

6. Elaboração e implantação das normas internas
operacionais em todos os setores do órgão
contratante;

7. Auxilio na elaboração dos esclarecimentos
apontados pelo Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão TCE/MA;

8. Palestras do Controle Interno na Administração
Pública e demais assuntos relativos ao Controle
Interno Municipal;
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9. Assessoramento das atividades de apresentação
dos relatórios de competência do Controle Interno;

10.Assessoria e consultoria nas demais atividades
administrativas de responsabilidade do Controle
Interno.

Valor Mensal: 6.900,00
Valor Global 11 meses: 75.900,00

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA
Os pagamentos serão efetuados conforme adimplemento da condição, em moeda corrente
nacional, em até 05 (cinco) dias úteis do mês subsequente à prestação dos serviços, ou
em outro prazo inferior que poderá ficar ajustado com o contratante, inclusive quanto aos
parcelamentos, mediante apresentação das notas fiscais devidamente atestadas pela
FISCALIZAÇÃO e notas de recebimento, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos
e contribuições elencadas na legislação em vigor.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA
Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente de liquidação,
qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem
que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA
Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento:
a) A multa será descontada no valor total do respectivo contrato;
b) Se o valor da multa for superior ao valor devido pelo objeto, responderá o contratado
pela diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

SUBCLÁUSULA QUARTA
As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada para
as devidas correções. Nesse caso, o prazo para pagamento começará a fluir a partir da
data de apresentação da nota fiscallfatura corrigidas.

SUBCLÁUSULA QUINTA
A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a inexistência de
pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida
pela Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nO
1751/14;
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• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de
CND e CNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da
empresa mediante apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o valor de
multa eventualmente aplicada.

o pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da
contratada, indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o nome do
Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o
crédito.

o atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado na SUBCLÁUSULA
PRIMEIRA Por motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão
imediata dos serviços, que, só poderá fazer este mediante comunicação por escrito e após
90 (noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga.

o não cumprimento pela contratada dos termos previstos no parágrafo anterior sujeitará a
contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93 e instrumento contratual.

Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se o serviço tiver sido prestado e atestado. Tal
hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao sancionamento
da empresa e rescisão contratual.

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira
devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo
adimplemento da parcela, será a seguinte:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:



:rn1I""f·~j,.,,,
ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n2 - Centro
CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

1= (TX) 365 I = (6/100) 365 I = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser
apresentada posteriormente.

o CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se o fornecimento
estiver em desacordo com as especificações constantes no contrato.

SUBCLÁUSULA SEXTA
O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se os serviços
estiverem em desacordo com as especificações constantes no contrato

CLÁUSULA QUINTA - LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERViÇOS
O objeto será prestado na Câmara Municipal de Coroatá - MA, nos órgãos que compõem
a estrutura administrativa, ou em outro local a ser indicado pela CONTRATANTE, conforme
necessidade do contratante, sem prejuízo da prestação dos serviços no local da sede do
prestador quando se tratar de demandas urgentes ou outras que não exijam a presença
do CONTRATADO na sede da CONTRATANTE, devendo ser iniciado 48 horas a partir do
recebimento da Ordem de Serviço.

Em se tratando de demandas que se fizer necessário o deslocamento da contratada dentro
ou fora do estado, a serviço da CONTRATANTE, as despesas serão de inteira
responsabilidade da contratada, não gerando nenhum ônus a CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO
A fiscalização/gestão dos serviços estará a cargo setor competente do órgão contratante,
por intermédio de servidor designado para tal finalidade, nos termos do art. 67 da Lei nO
8.666/93, o qual registrará todas as ocorrências e deficiências verificadas e encaminhará
a ocorrência à CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades
apontadas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
O contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura, com prazo de 11 (onze) meses,
contados do recebimento da ordem de serviço, em observância aos créditos orçamentárias
e as necessidades da execução do objeto, podendo ser prorrogado nos termos e
condições previstas na Lei nO8.666/93, se de interesse da CONTRATANTE.

o presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo
das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos no Art. 65, da Lei nO8.666/93.
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CLÁUSULA OITAVA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO
As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta dos seguintes recursos:

PODER 01 - PODER LEGISLATIVO
ÓRGÃO 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
UNIDADE 00 - CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 - OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA
3.3.90.39.00

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
As penalidades administrativas aplicáveis à contratada, por inadimplência, estão previstas
nos artigos 81,87,88 e seus parágrafos, todos da Lei no. 8.666/93.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - MULTA
A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato será
calculada sobre o valor do objeto, competindo sua aplicação ao titular do órgão contratante,
observando os seguintes percentuais:
a) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 1°
(dez) dias;
b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 11° (décimo primeiro)
dia, até o limite correspondente a 15 (quinze) dias; e
c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 16° (décimo sexto) dia, até o limite
correspondente a 30 (trinta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o contrato
correspondente, aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei nO
8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando
a Contratada cometer qualquer infração às normas legais Federais, Estadual e Municipal,
respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da
infração cometida.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a
Contratada:
a) executar objeto em desacordo com o Termo de Referência, normas e técnicas ou
especificações, independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias, às
suas expensas;
b) praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia,
dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da
obrigação da Contratada em reparar os danos causados.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - ADVERTÊNCIA
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A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde
que acarretem pequeno prejuízo a Câmara Municipal de Coroatá - MA,
independentemente da aplicação de multa moratória ou de inexecução contratual, e do
dever de ressarcir o prejuízo;
b) execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende
o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;
c) outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das
atividades do órgão solicitante, desde que não sejam passiveis de aplicação das sanções
de suspensão temporária e declaração de inidoneidade.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - SUSPENSÃO DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR
COM A ADMINISTRAÇÃO
Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública do Município de Coroatá
- MA pelo prazo de até 02 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 87
da Lei n° 8.666/93.

SUBCLÁUSULA QUARTA - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
A declaração de inidoneidade será proposta pelo agente responsável para o
acompanhamento da execução contratual se constatada a má-fé, ação maliciosa e
premeditada em prejuízo do Município de Coroatá - MA, evidência de atuação com
interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao Município ou
aplicações sucessivas de outras sanções administrativas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com toda a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação, após ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo de
05 (cinco) anos.

PARÁGRAFO SEGUNDO
A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração Pública
será aplicada ao licitante ou contratado nos casos em que:
a) tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
c) demonstrarem não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de
Coroatá - MA, em virtude de atos ilícitos praticados;
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d) reproduzirem, divulgarem ou utilizarem em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão de execução
deste contrato, sem consentimento prévio, em caso de reincidência;
e) apresentarem à Administração qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em
parte, com o objetivo de participar da licitação, ou no curso da relação contratual;
f) praticarem fato capitulado como crime pela Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO
Independentemente das sanções a que se referem este capítulo, o licitante ou contratado
está sujeito ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo a Administração
propor que seja responsabilizado:

a) civilmente, nos termos do Código Civil;

b) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercício
profissional a elas pertinentes;

c) criminalmente, na for.ma da legislação pertinente.

SUBCLÁUSULA QUINTA
Nenhum pagamento será feito ao executor dos serviços que tenha sido multado, antes que
tal penalidade seja descontada de seus haveres.

SUBCLÁUSULA SEXTA
As sanções serão aplicadas pelo titular da Administração, facultada a defesa prévia do
interessado, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da
declaração de inidoneidade, cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista,
conforme § 3° do art. 87 da Lei nO8.666/93.

SUBCLÁUSULA SÉTIMA
As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter compensatório e
assim, o seu pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos
decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão com as consequências
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do
presente Contrato as hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93.
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SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada
por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII
e XVII do art. 78 da Lei nO8.666/93, devendo ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade superior.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das
partes, sem qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação,
desde que haja conveniência para a CONTRATANTE.

SUBCLÁUSULA QUARTA - Fica ainda assegurado à CONTRATANTE o direito à
rescisão unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou
interpelação judicial, nos seguintes casos:

a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à
Contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o
pagamento do serviço efetivamente executado até a data da rescisão;
b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base
contratual;
c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização
prévia e expressa da CONTRATANTE;
d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados
pela CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a execução do objeto;
e) cometimento reiterado de falhas causadas na execução do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da cidade de Coroatá - MA com renúncia expressa de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução
deste contrato.

E, para firmeza e cornoprova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado
o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado
conforme, é assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

Coroatá - M anhão, 18 de Fevereiro de 2020.

Câmara Municipal de Coroatá - MA.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara de Coroatá - MA

Contratante
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ontábil

Kelvesson Barbosa Pereira de Sousa
CPF: 024.865.533-71

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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EXTRATO DO CONTRATO N° 021802/2020 DA TOMADA DE PREÇOS N° 002/2020.
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, pessoa jurídica de direito público,
situada na Rua Senador Leite, s/n", Centro, Coroatá - MA, inscrita no CNPJ sob o nO
05.646.054/0001-42, e a empresa K. B. Pereira de Sousa Assessoria e Consultoria
Contábil, situada na Rua Joaquim Borges, nO07, Centro, Lago dos Rodrigues - MA,
inscrita no CNPJ sob o n? 13.767.837/0001-02. OBJETO: Prestação de serviços de
assessoria e consultoria técnica em controle interno, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Coroatá - MA, conforme especificações dos serviços contidos no
Processo de Tomada de Preços nO002/2020, BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93 e suas
alterações posteriores, VALOR GLOBAL: R$ 75.900,00 (setenta e cinco mil e
novecentos reais), VIGÊNCIA: 11 meses. PODER 01 - Poder Legislativo; ÓRGÃO 01 -
Câmara Municipal de Coroatá; UNIDADE 00 - Câmara Municipal de Coroatá;
DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
3.3.90.39.00. SIGNATÁRIO: Sr. Kelvesson Barbosa Pereira de Sousa, portador do RG
n? 16266102001-4-GEJUSPC/MA e do CPF n? 024.865.533-71, pela CONTRATADA e
o Sr. José de Ribamar Rego Buhatem Filho, portador do RG n° 000068192896-4 e CPF
n° 850.236.043-49, pela CONTRATANTE. FORO: Comarca de Coroatá - Maranhão.
Data da assinatura 18 de Fevereiro de 2020.
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Emissão de 2" via de Cel1ldão

BRASil Acessoà informação participe Serviços legislação Canais

MINISTÉRIODA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃONEGATIVADE DÉBITOS RELATIVOSAOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DivIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: K. B. PEREIRA DESOUSA ASSESSORIAECONSULTORIACONTABIL
CNPJ: 13.767.837/0001-02

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidadedo sujeito passivo acima identificadoque vierem a ser apuradas, é certificadoque
não constam pendênciasem seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geralda FazendaNacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimentomatriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçãodireta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafoúnico do art. 11da Lei na8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços<http://rfb.gov.br>ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidãoemitida gratuitamente com base na PortariaConjuntaRFB/PGFNnO1.751,de 2/10/2014.
Emitidaàs 15:56:29do dia 18/11/2019 <horae data de Brasília>.
Válida até 16/05/2020.
Códigode controleda certidão: 8FF4.19AC.F3EB.10D6
Qualquer rasura ou emenda invalidaráeste documento.

NovaConsulta
~ Preparar pági!,i
... para tmpreSSiO

ser\licos.receitaJazenda .qov.brISer\licos/certidao/CNDConiuntaSegVia/ResultadOSegvia.asp?Origem= 1&nee= 1&N 1=137678370001 ozssenne= 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 097778/19 Data da Certidão: 03/12/201910:39:05

CPF/CNPJ 13767837000102 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
)stanciado pelos artigos 240 a 242. da lei nO7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

nO5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional). não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia. à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 01/04/2020.

A autenticidadedesta certidão deverá ser confirmadano endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,clicandono item "Certidões"e em seguida em "Validação de CertidãoNegativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 15/01/202023:19:47



CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

N°Certidão: 064942/19 Data da Certidão: 03/12/2019 10:37:33

CPF/CNPJ CONSULTADO: 13767837000102

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

'"ma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

..~ 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei nO5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 01/04/2020.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 15/01/202023:21:04
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PREFEITURAMUNI~IPAL DE LAGO DOS RODRfGUES -.:'"T~~.
CNPJ.01.612.541/0001-33 ttt=.:a 1"Mi1

Rua 08 de Maio, s/n - Centro/Fone: (99) 3632-1350 fik*t.~&::ew*'
prefeiturarOdrigu es@hotmail.com

CERTIDÃO NEGATlV A DE DÉBITOS

Certificamos para os devidos fins de direito e a quem possa interessar
que, depois de fazer uma minuciosa busca em nossos arquivos desta prefeitura,
não encontramos nenhum debito, em nome da empresa: K. B. PEREIRA DE
SOUSA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL, CNPJ: 13.767.837/0001-02,
situada na Rua Joaquim Borges, nO 07, Centro, Lago do Rodrigues- MA. CEP:
65.712.000.

Certidão Valida por 90 (noventa) dias a contar da data da expedição.

Lago dos Rodrigues, Estado do Maranhão em 21 de Novembro 2019.

----~- .
• ',f'Ó Mun oe L dooRoongueSlMI'
\lALO!RENF PEREIRA LEITE DE FARIA

C'Ier",doS~!OfTrrbul~
;>'J~t 1512(\17

Valdirene Pereira Leite de Faria
Chefe do Setor Tributário

CONFERE COM O ORIGINAL
Presidente da CPl
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Estado do Maranhão -=--._q~",,"",,~~,~'q,a
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES ~.. CI'

CNPJ: 01.612.541/0001-33 r:r~
Rua 08 de Maio, s/n - Centro/Fone: (99) 3632-1350 ~~ ~

prefeiturarodrigues@hotmail.com r".",.,,~,~",

CERTlDÃO DE DIVIDA ATIVA

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa: K. B.
PERE1RA DE SOUSA ASSESSORIA E CONSUL TORIA CONTABIL, Inscrito no CNPJ:
13.767.837/0001-02, situado na Rua Joaquim Borges, n° 07, Centro, Lago do
Rodrigues- MA. CEP: 65.712.000, Neste Município, encontra - se quites com os
tributos municipais, bem como o livro de DIVIDA ATIVA deste setor de
arrecadação desta prefeitura, nada consta no desrespeito a débito em nome da
referida pessoa. O requerimento pretende com esta, fazer a prova da QUITAÇÃO
DE TRIBUTOS, não podendo ser usado para outros fins.

Outrossim, o referido esta em dias com a municipalidade até a presente
data em que esta sendo expedido deste documento, o qual tem validade de 90
(noventa) dias a contar da data de expedição.

Lago dos Rodrigues, Estado do Maranhão em 21 de Novembro 2019.

p7';i-'~~;:'~OO'Ldos Rodrigues/MI,
VAl.[liRENE PEREIRA LEITE DE FARIA

C~ete do S'ltor Tribu.t!'lfio
;>wt 1c;a(\17

Valdirene Pereira Leite de Faria
Chefe do SetorTributário

~-;-j_ /20~ l
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CONFERE COM O ORIGINAL

Presídeme da CPL
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PREFEITURAMUNI~~~OD~oL~~~n~~ ~~~~~'~ - ~~.>!5 ~
CNPJ: 01.612.541/0001-33 ~ ~"llji@fij·it1Oiu&i?M't,Rua 08 de Maio, s/n - Centro/Fone: (99) 3632-1350 . :'<.'''''<''''''''

prefeiturarodrigyes@hotmail.com

CERTIDÃO NEGA TIVA DE DÉBITOS ISSQN E IPTU.

Certificamos para os devidos fins de direito e a quem possa interessar
que, depois de fazer uma minuciosa busca em nossos arquivos desta prefeitura,
não encontramos nenhum debito referente ao ISSQN E IPTU, da empresa: K. B.
PEREIRA DE SOUSA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL, CNPJ:
13.767.837/0001-02, situada na Rua Joaquim Borges, n? 07, Centro, Lago do
Rodrigues- MA. CEP: 65.712.000.

Certidão Valida por 90 (noventa) dias a contar da data de expedição.

Lago dos Rodrigues, Estado do Maranhão em 21 de Novembro 2019.

~--l"'(('[ Mun oe l cIoS RodnguC!r
VAtOlRENE PEREIRA LEITE OE.F;";:

C",;f~ do f,'llOr Triblllilt"
P""I 1~'?i1"-

Valdirene Pereira Leite de Faria
Chefe do Setor Tributário

._---------,
~ LOJ-;/2~
ICONFERE C6~IGINAL

Presidente da CPl



01/0212020 Consulta Regularidade do Empregador

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição.: 13,767,837/0001-02
Razão Social:K B PEREIRA DE SOUSA ME
Endereço: R FREI JOSE 149 1 CENTRO1 LAGO DOS RODRIGUES I MA 1 65712-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/01/2020 a 18/02/2020

Certificação Número: 2020012007405282835281

Informação obtida em 01/02/2020 14:00:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https:/lconsulta-crf,caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jst 1/1



p~gina j rie )

_1 I_:~ ... . ".,.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: K. B. PEREIRA DE SOUSA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 13.767.837/0001-02

Certidão nO: 1373198/2020
Expedição: 15/01/2020, às 23:22:27
Validade: 12/07/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que K. B.
C O N

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a} no CNPJ sob

o n" 13.767.837/0001-02, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nO 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nO 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constances desta CerLidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (do i s) dias

anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidào condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

PEREIRA DE SOUSA ASSESSORIA E CONSULTORIA
T A B I L

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a
emolumentos ou a recolhimentos determi~ados em lei; ou
de execução de acordos firmados perante o Ministério
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

custas, a
decorrentes
Público do

-: ,;. ~ _+ '4 -



ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNP.J: 05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, s/n" - Centro

CEP: 65.415-,000 - Coroará - Maranhão.
E-mní~,:camanlcoroàta@gma.íl.com

PORTARIA N° 00112020

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COROAT Á, ESTADO DO
.,..~ .

MARANFIAO,.J;'}.auso de suas atribuições legais.

RES OLVE:

Art. 1° - Nomear TANIA MArtA DO NASCIIVIENTO RODRIGUES, portadora do
CPF n" 01'8.343.093-01 e RG n" 018907402001-6 SSPIMA, para exercer o Cargo de
Gestora de Contratos da Câmara Municipal de Coroatá para o Exercício de 2020.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pubHeação, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Coroatá, em 02 de janeiro de
2020.

.íosé Ribarnar Rec 1 n atem Filho
\ Presi'~lcnlc\_--- .t>------

1
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ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ: 05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, s/n'l - Centro

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

ORDEM DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

A empresa
K. B. Pereira de Sousa Assessoria e Consultoria Contábil.
CNPJ n" 13.767.837/0001-02.
Situada na Rua Joaquim Borges, n" 07, Centro, Lago dos Rodrigues - MA.

Pela presente ORDEM DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Autorizo a dar
início à prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica em controle interno,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão, de acordo
com Termo de Contrato n" 021802/2020. Valor dos Serviços: R$ 75.900,00 (setenta e
cinco mil e novecentos reais).

Coroatá - Maranhão, 18 de Fevereiro de 2020.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
--,--r"'sidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.

de 2020.

Kelvesson Barbosa Pereira de Sousa.
RG n" 1626610200 l-4-GEJUSPC/MA.
CPF n" 024.865.533-71.



D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS SEXTA-FEIRA,21-

comparecendo apenas a Empresa: R. F. PEREIRA DA SILVAAS
SESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL, inscrita no CNPJ sob
n" 15.177.923/0001-90,em la (primeiro) lugar, por ter sido a única
a comparecer ao certame com proposta apresentada no valor de: R$
53.350,00 (cinquenta e três mil trezentos e cinquenta reais). E as
sim sendo, proclamamos vencedora a empresa: R. F. PERErRA DA
SILVAASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL, inscrita no
CNPJ sob n" 15.177.923/0001-90,com a proposta apresentada no va
lor de: R$ 53.350,00 (cinquenta e três mil trezentos e cinquenta reais).
Por ter apresentado a proposta vantajosa para Administração, o crité
rio para classificaçãoda proposta foi o de menor preço considerando
se o valor global.Coroatá- MA, em IOde Fevereirode 2020.VeraLúcia
dosReisMatos.Presidenteda CPL.Mariada Conceiçãode SousaSantos.
MembrodaCPL.HildebrandoChavesda Silva.MembrodaCPL.

HOMOLOGAÇÃO. O Presidente da Câmara Municipal de Coroatá,
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, que lhe são
conferidas, com base nas informações constantes no Termo Adjudi
catório da Lícitação da Modalidade Tomada de Preços na 001/2020,
que tem como objeto a contratação de empresa para prestação de ser
viços de assessoria e consultoria técnica em licitações e contratos,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA,
Conforme anexo II do edital na modalidade Tomada de Preços do
tipo menor preço por Empreitada Global. Conforme especificações
contidas no processo Administrativo de n" 070101/2020 da modali
dade Tomada de Preços n" 001/2020, e de acordo com o que dispõe
o artigo 43, inciso VI da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações,
resolve HOMOLOGAR o presente processo licitatório à empresa:
R. F. Pereira da Silva Assessoria e Consultoria Contábil, inscrita no
CNPJ sob n° 15.177.923/0001-90,Situada na Rua Joaquim Borges na
06, Centro, Lagodos Rodrigues - MA, proposta apresentada no valor
global de R$ 53.350,00 (cinquenta e três mil trezentos e cinquen
ta reais). Coroatá- Maranhão, em 14 de Fevereiro de 2020. José de
Ribamar Rego Buhatem Filho. Presidente da Câmara Municipal de
Coroatá - Maranhão.

RESULTADO DE JULGAMENTO DALICITAÇÃO. TOMADA
DE PREÇOS N° 001/2020. A Câmara Municipal de Coroatá - MA,
por intermédioda Presidente da CPL, torna público o resultado daTo
mada de Preços n" 00112020,que teve como objeto a contratação de
empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica
em licitações e contratos, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - MA. Saiu como vencedora da licitação su
pracitada a empresa, R. F. Pereira da Silva Assessoria e Consultoria
Contábil, inscrita no CNPJ sob n" 15.177.923/0001-90, Situada na
Rua Joaquim Borges, n" 06, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, pro
posta apresentada no valor global de R$ 53.350,00 (cinquenta e três
mil trezentos e cinquenta reais). Coroatá - MA, em 14 de Fevereiro
de 2020. VeraLúcia dos Reis Matos. Presidente da CPL.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO. Após analisar a licitação namodali
dade Tomadade Preços n° 002/2020, que tem como objeto a contrata
ção de empresa para prestação de serviços de assessoria e consu.ltoria
técnica em controle interno, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroará - MA, conforme anexo li do edital na modali
dade Tomada de Preços do tipo menor preço por empreitada Global.
Tudo em conformidade com as normas estabelecidas na licitação To
mada de Preços n° 002/2020, a Comissão Permanente de Licitação -
CPL, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas, tendo
em vista o resultado apresentado no processo licitatório supracitado,
aprova e adjudica o objeto acima à empresa: K. B. PEREIRA DE
SOUSAASSESSORIAE CONSULTORrACONTÁBIL, inscrita no
CNPJ sobn° 13.767.837/0001-02,Situada na Rua Joaquim Borges, n"
07, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, proposta apresentada no valor
global de R$ 75.900,00 (setenta e cinco mil e novecentos reais). Co
roatá - MA, em IOde Fevereiro de 2020. VeraLúcia dos Reis Matos.
Presidente da CPL. Maria da Conceição de Sousa Santos. Membro da
CPL. HildebrandoChaves da Silva. Membro da CPL.

AVISODE CLASSIFICAÇÃO.
A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Co
roatá, Estado do Maranhão, apresenta a V. Exa. O resultado do jul
gamento da proposta apresentada na Tomada de Preços 002/2020,
que teve como objeto a contratação de empresa para prestação de
serviços de assessoria e consultoria técnica em controle interno, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA,
conforme especificações contidas no processo administrativo de n"
070102/2020 da modalidade Tomada de Preços n° 002/2020. Consi
derando que o critério de julgamento das propostas determinado pela
Tomada de Preços foi do tipo menor preço por empreitada global,
comparecendo apenas a Empresa: K. B. PEREIRA DE SOUSAAS
SESSORIA E CONSULTORIACONTÁBIL, inscrita no CNPJ sob
n" 13.767.837/0001-02, em la (primeiro) lugar, por ter sido a única
a comparecer ao certame com proposta apresentada no valor de: R$
75.900,00 (setenta e cinco mil e novecentos reais). E assim sendo,
proclamamos vencedora a empresa: K. B. PEREIRADE SOUSAAS
SESSORlA E CONSULTORIACONTÁBIL, inscrita no CNPJ sob
n° 13.767.837/0001-02, em 10(primeiro) lugar, por ter sido a única
a comparecer ao certame com proposta apresentada no valor de: R$
75.900,00 (setenta e cinco mil e novecentos reais).Por ter apresentado
a proposta vantajosa para Administração, o critério para classificação
da proposta foi o de menor preço considerando-se o valor global. Co
roatá- MA, em 10de Fevereiro de 2020. VeraLúcia dos ReisMatos.
Presidente da CPL. Maria da Conceição de Sousa Santos. Membro da
CPL. Hildebrando Chaves da Silva. Membro da CPL.

HOMOLOGAÇÃO. O Presidente da Câmara Municipal de Coroatá,
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, que lhe são
conferidas, com base nas informações constantes noTermoAdjudica
tório da Licitação da Modalidade Tomada de Preços na002/2020, que
tem como objeto a contratação de empresa para prestação de serviços
de assessoria e consultoria técnica em controle interno, para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, Conforme
anexo II do edital na modalidade Tomada de Preços do tipo menor
preço por Empreitada Global. Conforme especificações contidas no
processo Administrativo de n° 070102/2020 da modalidade Tomada
de Preços n" 002/2020, e de acordo com o que dispõe o artigo 43,
inciso VI da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações, resolve HO
MOLOGAR o presente processo Iicitatório à empresa: K. B. Pereira
de Sousa Assessoria e Consultoria Contábil, inscrita no CNPJ sob n"
13.767.837/0001-02,Situada na Rua Joaquim Borges n" 07, Centro,
Lago dos Rodrigues - MA, proposta apresentada no valor global de
R$ 75.900,00 (setenta e cinco mil e novecentos reais). Coroatá- Ma
ranhão, em 14de Fevereiro de 2020. José de Ribamar Rego Buhatem
Filho. Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.

RESULTADO DE JULGAMENTO DALICITAÇÃO. TOMADA
DE PREÇOS N° 002/2020. ACâmara Municipal de Coroatá - MA,
por intermédio da Presidente da CPL, toma público o resultado da
Tomada de Preços n" 002/2020, que teve como objeto a contratação
de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria téc
nica em controle interno, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - MA. Saiu como vencedora da licitação su
pracitada a empresa, K. B. Pereira de SousaAssessoria e Consultoria
Contábil, inscrita no CNPJ sob n" 13.767.837/0001-02, Situada na
Rua Joaquim Borges, n° 07, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, pro
posta apresentada no valor global de R$ 75.900,00 (setenta e cinco
mil e novecentos reais). Coroatá - MA, em 14 de Fevereiro de 2020.
Vera Lúcia dos Reis Matos. Presidente da CPL.

TERMO DE RATIFICAÇÃO. O Presidente da Câmara Municipal
de Coroatá - Maranhão, em atendimento ao disposto no art. 26 da
Lei 8.666/93, RATIFICAo processo de Dispensa de Licitação sob n"
003/2020, apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, cujo
objeto trata da prestação de serviços na preparação, tratamento técni
co, gestão, codificação e upload de documentos, para envio ao portal
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comparecendo apenas a Empresa: R. F. PEREIRA DA SILVAAS
SESSORIA E CONSULTORlA CONTÁBIL, inscrita no CNPJ sob
n" 15.177.923/0001-90, em 1° (primeiro) lugar, por ter sido a única
a comparecer ao certame com proposta apresentada no valor de: R$
53.350,00 (cinquenta e três mil trezentos e cinquenta reais). E as
sim sendo, proclamamos vencedora a empresa: R. F. PER.EIRADA
SILVAASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBLL, inscrita no
CNPJ sob n° 15.177.923/0001-90,com a proposta apresentada no va
lor de: R$ 53.350,00 (cinquenta e três mil trezentos e cinquenta reais).
Por ter apresentado a proposta vantajosa para Administração, o crité
rio para classificação da proposta foi o de menor preço considerando
se o valor global.Coroatá- MA, em IOde Fevereirode2020.VeraLúcia
dosReisMatos.Presidenteda CPL.Mariada Conceiçãode SousaSantos.
Membroda CPL.HildebrandoChavesda Silva.Membroda CPL.

HOMOLOGAÇÃO. O Presidente da Câmara Municipal de Coroatá,
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, que lhe são
conferidas, com base nas informações constantes no Termo Adjudi
catório da Licitação da Modalidade Tomada de Preços nO001/2020,
que tem como objeto a contratação de empresa para prestação de ser
viços de assessoria e consultoria técnica em licitações e contratos,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA,
Conforme anexo II do edital na modalidade Tomada de Preços do
tipo menor preço por Empreitada Global. Conforme especificações
contidas no processo Administrativo de n" 07010 1/2020 da modali
dade Tomada de Preços n" 001/2020, e de acordo com o que dispõe
o artigo 43, inciso VI da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações,
resolve HOMOLOGAR o presente processo licitatório à empresa:
R. F. Pereira da Silva Assessoria e Consultoria Contábil, inscrita no
CNPJ sob n° 15.177.923/0001-90,Situada na Rua Joaquim Borges n"
06, Centro, Lago dos R.odrigues- MA, proposta apresentada no valor
global de R$ 53.350,00 (cinquenta e três mil trezentos e cinquen
ta reais). Coroatá- Maranhão, em 14 de Fevereiro de 2020. José de
Ribamar Rego Buhatem Filho. Presidente da Câmara Municipal de
Coroatá - Maranhão.

RESULTADO DE JULGAMENTO DALICITAÇÃO. TOMADA
DE PREÇOS W 00112020.A Câmara Municipal de Coroatá - MA,
por intermédio da Presidente da CPL, toma público o resultado daTo
mada de Preços n° 001/2020, que teve como objeto a contratação de
empresa para prestaçào de serviços de assessoria e consultoria técnica
em licitações e contratos, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - MA. Saiu como vencedora da licitação su
pracitada a empresa, R. F. Pereira da Silva Assessoria e Consultoria
Contábil, inscrita no CNPJ sob n" 15.177.923/0001-90, Situada na
Rua Joaquim Borges, n" 06, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, pro
posta apresentada no valor global de R$ 53.350,00 (cinquenta e três
mil trezentos e cinquenta reais). Coroatá - MA, em 14 de Fevereiro
de 2020. VeraLúcia dos Reis Matos. Presidente da CPL.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO. Após analisar a licitaçãona modali
dade Tomadade Preçosn? 002/2020, que tem como objeto a contrata
ção de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria
técnica em controle interno, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroará - MA, conforme anexo II do edital na modali
dade Tomada de Preços do tipo menor preço por empreitada Global.
Tudo em conformidade com as normas estabelecidas na licitação To
mada de Preços n" 002/2020, a Comissão Permanente de Licitação -
CPL, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas, tendo
em vista o resultado apresentado no processo licitatório supracitado,
aprova e adjudica o objeto acima à empresa: K. B. PEREIRA DE
SOUSAASSESSORIA E CONSULTORIACONTÁBIL, inscrita no
CNPJ sob n" 13.767.837/0001-02,Situada na Rua Joaquim Borges, n"
07, Centro, Lagodos Rodrigues - MA, proposta apresentada no valor
global de R$ 75.900,00 (setenta e cinco mil e novecentos reais). Co
roatá - MA, em IOde Fevereiro de 2020. Vera Lúcia dos Reis Matos.
Presidente da CPL.Maria da Conceição de Sousa Santos. Membro da
CPL. HildebrandoChaves da Silva. Membro da CPL.

AVISODE CLASSIFICAÇÃO. TOMADA,; ". I "" =-.,~ =
A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Co
roatá, Estado do Maranhão, apresenta a V. Exa. O resultado do jul
gamento da proposta apresentada na Tomada de Preços 002/2020,
que teve como objeto a contratação de empresa para prestação de
serviços de assessoria e consultoria técnica em controle interno, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA,
conforme especificações contidas no processo administrativo de n"
070102/2020 da modalidade Tomada de Preços n° 002/2020. Consi
derando que o critério de julgamento das propostas determinado pela
Tomada de Preços foi do tipo menor preço por empreitada global,
comparecendo apenas a Empresa: K. B. PEREIRA DE SOUSAAS
SESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL, inscrita no CNPJ sob
n° 13.767.837/0001-02, em 1° (primeiro) lugar, por ter sido a única
a comparecer ao certame com proposta apresentada no valor de: R$
75.900,00 (setenta e cinco mil e novecentos reais). E assim sendo,
proclamamos vencedora a empresa: K. B. PEREIRADE SOUSAAS
SESSORlA E CONSULTORlA CONTÁBIL, inscrita no CNPJ sob
n° 13.767.837/0001-02, em 1° (primeiro) lugar, por ter sido a única
a comparecer ao certame com proposta apresentada no valor de: R$
75.900,00 (setenta e cinco mil e novecentos reais).Por ter apresentado
a proposta vantajosa para Administração, o critério para classificação
da proposta foi o de menor preço considerando-se o valor global. Co
roatá - MA, em 10de Fevereiro de 2020. VeraLúcia dos Reis Matos.
Presidente da CPL. Maria da Conceição de Sousa Santos. Membro da
CPL. Hildebrando Chaves da Silva. Membro da CPL.

HOMOLOGAÇÃO. O Presidente da Câmara Municipal de Coroatá,
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, que lhe são
conferidas, com base nas informações constantes noTermoAdjudica
tório da Licitaçãoda Modalidade Tomada de Preçosn? 002/2020, que
tem como objeto a contratação de empresa para prestação de serviços
de assessoria e consultoria técnica em controle intemo, para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, Conforme
anexo II do edital na modalidade Tomada de Preços do tipo menor
preço por Empreitada Global. Conforme especificações contidas no
processo Administrativo de n° 070I02/2020 da modalidade Tomada
de Preços n" 002/2020, e de acordo com o que dispõe o artigo 43,
inciso VI da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações, resolve HO
MOLOGAR o presente processo licitatório à empresa: K. B. Pereira
de Sousa Assessoria e Consultoria Contábil, inscrita no CNPJ sob n?
13.767.837/0001-02, Situada na Rua Joaquim Borges n" 07, Centro,
Lago dos Rodrigues - MA, proposta apresentada no valor global de
R$ 75.900,00 (setenta e cinco mil e novecentos reais). Coroatá-Ma
ranhão, em 14de Fevereiro de 2020. José de Ribamar Rego Buhatem
Filho. Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.

RESULTADO DE JULGAMENTO DALICITAÇÃO. TOMADA
DE PREÇOS N° 002/2020. ACâmara Municipal de Coroatá - MA,
por intermédio da Presidente da CPL, toma público o resultado da
Tomada de Preços n" 002/2020, que teve como objeto a contratação
de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria téc
nica em controle interno, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - MA. Saiu como vencedora da licitação su
pracitada a empresa, K. B. Pereira de Sousa Assessoria e Consultoria
Contábil, inscrita no CNPJ sob n° 13.767.837/0001-02, Situada na
Rua Joaquim Borges, n° 07, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, pro
posta apresentada no valor global de R$ 75.900,00 (setenta e cinco
mil e novecentos reais). Coroatá - MA, em 14 de Fevereiro de 2020.
VeraLúcia dos ReisMatos. Presidente da CPL.

TERMO DE RATIFICAÇÃO. O Presidente da Câmara Municipal
de Coroatá - Maranhão, em atendimento ao disposto no art. 26 da
Lei 8.666/93, RATIFICAo processo de Dispensa de Licitação sob n"
003/2020, apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, cujo
objeto trata da prestação de serviços na preparação, tratamento técni
co, gestão, codificação e upload de documentos, para envio ao portal
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comparecendo apenas a Empresa: R. F. PEREIRA DA SILVAAS
SESSORIA E CONSULTORIACONTÁBIL, inscrita no CNPJ sob
n" 15.177.923/0001-90,em 1°(primeiro) lugar, por ter sido a única
a comparecer ao certame com proposta apresentada no valor de: R$
53.350,00 (cinquenta e três mil trezentos e cinquenta reais). E as
sim sendo, proclamamos vencedora a empresa: R. F. PEREIRA DA
SILVAASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL, inscrita no
CNPJ sob n" 15.177.923/0001-90,com a proposta apresentada no va
lor de: R$ 53.350,00 (cinquenta e três mil trezentos e cinquenta reais).
Por ter apresentado a proposta vantajosa para Administração, o crité
rio para classificaçãoda proposta foi o de menor preço considerando
se o valor global.Coroatá- MA, em 10de Fevereirode 2020.VeraLúcia
dosReisMatos.Presidenteda CPL.Mariada Conceiçãode SousaSantos.
MembrodaCPL.HildebrandoChavesdaSilva.MembrodaCPL.

HOMOLOGAÇÃO. O Presidente da Câmara Municipal de Coroatá,
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, que lhe são
conferidas, com base nas informações constantes no Termo Adjudi
catório da Licitação da Modalidade Tomada de Preços n? 00112020,
que tem como objeto a contratação de empresa para prestação de ser
viços de assessoria e consultoria técnica em licitações e contratos,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA,
Conforme anexo II do edital na modalidade Tomada de Preços do
tipo menor preço por Empreitada Global. Conforme especificações
contidas no processo Administrativo de n" 07010112020da modali
dade Tomada de Preços nO00112020,e de acordo com o que dispõe
o artigo 43, inciso VI da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações,
resolve HOMOLOGAR o presente processo licitatório à empresa:
R. F. Pereira da Silva Assessoria e Consultoria Contábil, inscrita no
CNPJ sob n° 15.177.923/0001-90,Situada na Rua Joaquim Borges n"
06, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, proposta apresentada no valor
global de R$ 53.350,00 (cinquenta e três mil trezentos e cinquen
ta reais). Coroatá- Maranhão, em 14 de Fevereiro de 2020. José de
Ribamar Rego Buhatem Filho. Presidente da Câmara Municipal de
Coroatá - Maranhão.

RESULTADO DE JULGAMENTO DALICITAÇÃO. TOMADA
DE PREÇOS N" 00112020.ACâmara Municipal de Coroatá - MA,
por intermédio da Presidente da CPL, toma público o resultado daTo
mada de Preços n"00112020,que teve como objeto a contratação de
empresa paraprestação de serviços de assessoria e consultoria técnica
em licitações e contratos, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - MA. Saiu como vencedora da licitação su
pracitada a empresa, R. F. Pereira da Silva Assessoria e Consultoria
Contábil, inscrita no CNPJ sob n" 15.177.923/0001-90, Situada na
Rua Joaquim Borges, n" 06, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, pro
posta apresentada no valor global de R$ 53.350,00 (cinquenta e três
mil trezentos e cinquenta reais). Coroatá - MA, em 14 de Fevereiro
de 2020. VeraLúcia dos ReisMatos. Presidente da CPL.

TERMO DEADJUDICAÇÃO. Após analisar a licitação na modali
dadeTomadade Preços n?002/2020, que tem como objeto a contrata
ção de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria
técnica em controle interno, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroará - MA, conforme anexo II do edital na modali
dade Tomada de Preços do tipo menor preço por empreitada Global.
Tudo em conformidade com as normas estabelecidas na licitação To
mada de Preços n" 002/2020, a Comissão Permanente de Licitação -
CPL, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas, tendo
em vista o resultado apresentado no processo licitatório supracitado,
aprova e adjudica o objeto acima à empresa: K. B. PEREIRA DE
SOUSAASSESSORIA E CONSULTORIACONTÁBIL, inscrita no
CNPJ sobn" 13.767.837/0001-02,Situada na Rua Joaquim Borges, nO
07, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, proposta apresentada no valor
global de R$ 75.900,00 (setenta e cinco mil e novecentos reais). Co
roatá - MA, em 10 de Fevereiro de 2020. VeraLúcia dos Reis Matos.
Presidente da CPL Maria da Conceição de Sousa Santos. Membro da
CPL. Hildebrando Chaves da Silva. Membro da CPL.
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A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Co
roatá, Estado do Maranhão, apresenta a V. Exa. O resultado do jul
gamento da proposta apresentada na Tomada de Preços 002/2020,
que teve como objeto a contratação de empresa para prestação de
serviços de assessoria e consultoria técnica em controle interno, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA,
conforme especificações contidas no processo administrativo de n"
070102/2020 da modalidade Tomada de Preços n° 002/2020. Consi
derando que o critério de julgamento das propostas determinado pela
Tomada de Preços foi do tipo menor preço por empreitada global,
comparecendo apenas a Empresa: K. B. PEREIRA DE SOUSAAS
SESSORIA E CONSULTORIACONTÁBIL, inscrita no CNPJ sob
n° 13.767.837/0001-02, em l° (primeiro) lugar, por ter sido a única
a comparecer ao certame com proposta apresentada no valor de: R$
75.900,00 (setenta e cinco mil e novecentos reais). E assim sendo,
proclamamos vencedora a empresa: K. B. PEREIRADE SOUSAAS
SESSORIA E CONSULTORIACONTÁBIL, inscrita no CNPJ sob
n" 13.767.837/0001-02, em 1° (primeiro) lugar, por ter sido a única
a comparecer ao certame com proposta apresentada no valor de: R$
75.900,00 (setenta e cinco mil e novecentos reais).Por ter apresentado
a proposta vantajosa para Administração, o critério para classificação
da proposta foi o de menor preço considerando-se o valor global. Co
roatá - MA, em IOde Fevereiro de 2020. VeraLúcia dos Reis Matos.
Presidente da CPL. Maria da Conceição de Sousa Santos.Membro da
CPL. Hildebrando Chaves da Silva. Membro da CPL.

HOMOLOGAÇÃO. O Presidente da Câmara Municipal de Coroatá,
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, que lhe são
conferidas, com base nas informações constantes noTermoAdjudica
tório da Licitação da ModalidadeTomada de Preços nO002/2020, que
tem como objeto a contratação de empresa para prestação de serviços
de assessoria e consultoria técnica em controle interno, para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, Conforme
anexo II do edital na modalidade Tomada de Preços do tipo menor
preço por Empreitada Global. Conforme especificações contidas no
processo Administrativo de n° 070102/2020 da modalidade Tomada
de Preços n° 002/2020, e de acordo com o que dispõe o artigo 43,
inciso VI da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações, resolve HO
MOLOGAR o presente processo licitatório à empresa: K. B. Pereira
de Sousa Assessoria e Consultoria Contábil, inscrita no CNPJ sob n?
13.767.837/0001-02, Situada na Rua Joaquim Borges n° 07, Centro,
Lago dos Rodrigues - MA, proposta apresentada no valor global de
R$ 75.900,00 (setenta e cinco mil e novecentos reais). Coroatá- Ma
ranhão, em 14de Fevereiro de 2020. José de RibamarRego Buhatem
Filho. Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.

RESULTADO DE JULGAMENTO DALICITAÇÃO. TOMADA
DE PREÇOS N" 002/2020. A Câmara Municipal de Coroatá - MA,
por intermédio da Presidente da CPL, torna público o resultado da
Tomada de Preços n° 002/2020, que teve como objeto a contratação
de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria téc
nica em controle interno, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - MA. Saiu como vencedora da licitação su
pracitada a empresa, K. B. Pereira de SousaAssessoria e Consultoria
Contábil, inscrita no CNPJ sob n? 13.767.837/0001-02, Situada na
Rua Joaquim Borges, n° 07, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, pro
posta apresentada no valor global de R$ 75.900,00 (setenta e cinco
mil e novecentos reais). Coroatá - MA, em 14 de Fevereiro de 2020.
VeraLúcia dos Reis Matos. Presidente da CPL.

TERMO DE RATIFICAÇÃO. O Presidente da Câmara Municipal
de Coroatá - Maranhão, em atendimento ao disposto no art. 26 da
Lei 8.666/93, RATIFICAo processo de Dispensa de Licitação sob n"
003/2020, apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, cujo
objeto trata da prestação de serviços na preparação, tratamento técni
co, gestão, codificação e upload de documentos, para envio ao portal
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comparecendo apenas a Empresa: R. F. PEREIRA DA SILVA AS
SESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL, inscrita no CNPJ sob
na 15.177.923/0001-90, em 1° (primeiro) lugar, por ter sido a única
a comparecer ao certame com proposta apresentada no valor de: R$
53.350,00 (cinquenta e três mil trezentos e cinquenta reais). E as
sim sendo, proclamamos vencedora a empresa: R. F. PEREIRA DA
SILVA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL, inscrita no
CNPJ sob na 15.177.923/0001-90, com a proposta apresentada no va
lor de: R$ 53.350,00 (cinquenta e três mil trezentos e cinquenta reais).
Por ter apresentado a proposta vantajosa para Administração, o crité
rio para classificação da proposta foi o de menor preço considerando
se o valor global. Coroatá - MA, em lO de Fevereiro de 2020. Vera Lúcia
dos Reis Matos. Presidente da CPL. Maria da Conceição de Sousa Santos.
Membro da CPL. Hildebrando Chaves da Silva. Membro da CPL.

HOMOLOGAÇÃO. O Presidente da Câmara Municipal de Coroatá,
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, que lhe são
conferidas, com base nas informações constantes no Termo Adjudi
catório da Licitação da Modalidade Tomada de Preços n? 001/2020,
que tem como objeto a contratação de empresa para prestação de ser
viços de assessoria e consultoria técnica em licitações e contratos,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroa tá - MA,
Conforme anexo II do edital na modalidade Tomada de Preços do
tipo menor preço por Empreitada Global. Conforme especificações
contidas no processo Administrativo de na 070101/2020 da modali
dade Tomada de Preços na 001/2020, e de acordo com o que dispõe
o artigo 43, inciso VI. da Lei Federal na 8.666/93 e suas alterações,
resolve HOMOLOGAR o presente processo Iicitatório à empresa:
R. F. Pereira da Silva Assessoria e Consultoria Contábil, inscrita no
CNPJ sob na 15.177.923/0001-90, Situada na Rua Joaquim Borges na
06, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, proposta apresentada no valor
global de R$ 53.350,00 (cinquenta e três mil trezentos e cinquen
ta reais). Coroatá- Maranhão, em 14 de Fevereiro de 2020. José de
Ribamar Rego Buhatem Filho. Presidente da Câmara Municipal de
Coroatá - Maranhão.

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO. TOMADA
DE PREÇOS N° 001/2020. A Câmara Municipal de Coroatá - MA,
por intermédio da Presidente da CPL, toma público o resultado da To
mada de Preços n" 001/2020, que teve como objeto a contratação de
empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica
em licitações e contratos, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroará - MA. Saiu como vencedora da licitação su
pracitada a empresa, R. F. Pereira da Silva Assessoria e Consultoria
Contábil, inscrita no CNPJ sob n" 15.177.923/0001-90, Situada na
Rua Joaquim Borges, n" 06, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, pro
posta apresentada no valor global de R$ 53.350,00 (cinquenta e três
mil trezentos e cinquenta reais). Coroatá - MA, em 14 de Fevereiro
de 2020. Vera Lúcia dos Reis Matos. Presidente da CPL.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO. Após analisar a licitação na modali
dade Tomada de Preços n° 002/2020, que tem como objeto a contrata
ção de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria
técnica em controle interno, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - MA, conforme anexo IIdo edital na modali
dade Tomada de Preços do tipo menor preço por empreitada Global.
Tudo em conformidade com as normas estabelecidas na licitação To
mada de Preços n? 002/2020, a Comissão Permanente de Licitação -
CPL, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas, tendo
em vista o resultado apresentado no processo licitatório supracitado,
aprova e adjudica o objeto acima à empresa: K. B. PEREIRA DE
SOUSA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONT ÁBIL, inscrita no
CNP J sob n" 13.767.837/0001-02, Situada na Rua Joaquim Borges, na
07, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, proposta apresentada no valor
global de R$ 75.900,00 (setenta e cinco mil e novecentos reais). Co
roatá - MA, em lOde Fevereiro de 2020. Vera Lúcia dos Reis Matos.
Presidente da CPL. Maria da Conceição de Sousa Santos. Membro da
CPL. Hildebrando Chaves da Silva. Membro da CPL.
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roatá, Estado do Maranhão, apresenta a V. Exa. O resultado do jul
gamento da proposta apresentada na Tomada de Preços 002/2020,
que teve como objeto a contratação de empresa para prestação de
serviços de assessoria e consultoria técnica em controle interno, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA,
conforme especificações contidas no processo administrativo de n"
070102/2020 da modalidade Tomada de Preços na 002/2020. Consi
derando que o critério de julgamento das propostas determinado pela
Tomada de Preços foi do tipo menor preço por empreitada global,
comparecendo apenas a Empresa: K. B. PEREIRA DE SOUSA AS
SESSORIA E CONSULTORlA CONTÁBIL, inscrita no CNPJ sob
n° 13.767.837/0001-02, em 1° (primeiro) lugar, por ter sido a única
a comparecer ao certame com proposta apresentada no valor de: R$
75.900,00 (setenta e cinco mil e novecentos reais). E assim sendo,
proclamamos vencedora a empresa: K. B. PEREIRA DE SOUSA AS
SESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL, inscrita no CNPJ sob
na 13.767.837/0001-02, em 1° (primeiro) lugar, por ter sido a única
a comparecer ao certame com proposta apresentada no valor de: R$
75.900,00 (setenta e cinco mil e novecentos reais).Por ter apresentado
a proposta vantajosa para Administração, o critério para classificação
da proposta foi o de menor preço considerando-se o valor global. Co-
roatá - MA, em IOde Fevereiro de 2020. Vera Lúcia dos Reis Matos.
Presidente da CPL. Maria da Conceição de Sousa Santos. Membro da
CPL. Hildebrando Chaves da Silva. Membro da CPL.

HOMOLOGAÇÃO. O Presidente da Câmara Municipal de Coroatá,
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, que lhe são
conferidas, com base nas informações constantes no Termo Adjudica
tório da Licitação da Modalidade Tomada de Preços n" 002/2020, que
tem como objeto a contratação de empresa para prestação de serviços
de assessoria e consultoria técnica em controle interno, para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, Conforme
anexo IIdo edital na modalidade Tomada de Preços do tipo menor
preço por Empreitada Global. Conforme especificações contidas no
processo Administrativo de n" 070 I02/2020 da modalidade Tomada
de Preços n" 002/2020, e de acordo com o que dispõe o artigo 43,
inciso VI da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações, resolve HO
MOLOGAR o presente processo licítatório à empresa: K. B. Pereira
de Sousa Assessoria e Consultoria Contábil, inscrita no CNPJ sob n°
13.767.837/0001-02, Situada na Rua Joaquim Borges na 07, Centro,
Lago dos Rodrigues - MA, proposta apresentada no valor global de
R$ 75.900,00 (setenta e cinco mil e novecentos reais). Coroatá- Ma
ranhão, em 14 de Fevereiro de 2020. José de Ribamar Rego Buhatem
Filho. Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO. TOMADA
DE PREÇOS N° 002/2020. A Câmara Municipal de Coroatá - MA,
por intermédio da Presidente da CPL, toma público o resultado da
Tomada de Preços n" 002/2020, que teve como objeto a contratação
de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria téc
nica em controle interno, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - MA. Saiu como vencedora da licitação su
pracitada a empresa, K. B. Pereira de Sousa Assessoria e Consultoria
Contábil, inscrita no CNPJ sob n" 13.767.837/0001-02, Situada na
Rua Joaquim Borges, na 07, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, pro
posta apresentada no valor global de R$ 75.900,00 (setenta e cinco
mil e novecentos reais). Coroatá - MA, em 14 de Fevereiro de 2020.
Vera Lúcia dos Reis Matos. Presidente da CPL.

TERMO DE RATIFICAÇÃO. O Presidente da Câmara Municipal
de Coroatá - Maranhão, em atendimento ao disposto no art. 26 da
Lei 8.666/93, RATIFICA o processo de Dispensa de Licitação sob n"
003/2020, apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, cujo
objeto trata da prestação de serviços na preparação, tratamento técni
co, gestão, codificação e upload de documentos, para envio ao portal
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EXTRATO DE CONTRATO N° 004/2020 - PROCESSO AD
MINISTRATIVO N° 020.003.2020. PARTES: Câmara Municipal
de Vila Nova dos Martírios/MA e RANCHO COMBUSTÍVEIS E
SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 11.876.397/0001-04. OBJETO: Contra
tação de empresa para a aquisição de combustíveis, com fornecimen
to na bomba, conforme a demanda, para abastecimento de veículo
da Câmara Municipal de Vila Nova dos Martírios - MA. VIGÊN
CIA: 10102/2020 a 10102/2021, VALOR GLOBAL: R$ 51.490,00
(Cinquenta e Um Mil e Quatrocentos e Noventa Reais), MODALI
DADE: Pregão Presencial, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei
10.520102 subsidiariamente Lei 8.666/93, RECURSOS: Próprios da
Câmara Municipal dc Vila Nova dos Martírios/Má, 19/02/2020, DO
RISEL SOUSA LOPES - Presidente da Câmara Municipal de Vila
Nova dos Martírios - MA.

CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA

EXTRATO DO CONTRATO N° 011802/2020 DA TOMADA DE
PREÇOS N° 001/2020. PARTES: CÂMARA MUNIClPAL DE
COROAT Á, pessoa jurídica de direito público, situada na Rua Se
nador Leite, sinO, Centro, Coroatá - MA, inscrita no CNPJ sob o
n° 05.646.054/0001-42, e a empresa R. F. Pereira da Silva Asses
soria e Consultoria Contábil, situada na Rua Joaquim Borges, n°
06, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, inscrita no CNPJ sob o n°
15.177.92310001-90. OBJETO: Prestação de serviços de assesso
ria e consultoria técnica em licitações e contratos, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, conforme es
pecificações dos serviços contidos no Processo de Tomada de Pre
ços n" 00112020, BASE LEGAL: Lei n" 8.666/93 e suas alterações
posteriores, VALOR GLOBAL: R$ 53.350,00 (cinquenta e três
mil trezentos e cinquenta reais), VIGÊNCIA: 11 meses. PODER
01 - Poder Legislativo; ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal de Coro
atá; UNIDADE 00 - Câmara Municipal de Coroatá; DOTAÇÃO:
01.031.0001.2001.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Ju
rídica 3.3.90.39.00. SIGNATÁRIO: Sr. Raimundo Fernando Perei
ra da Silva, portador do RG n" 030032382005-5-SSPIMA e do CPF
n° 038.359.923-76, pela CONTRATADA e o Sr. José de Ribamar
Rego Buhatem Filho, portador do RG n" 000068192896-4 e CPF n?
850.236.043-49, pela CONTRATANTE. FORO: Comarca de Coro
atá - Maranhão. Data da assinatura 18 de Fevereiro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N°02180212020DATOMADA DE PRE
ÇOS N° 00212020.PARTES: cÂMARA MUNICIPAL DE COROAT Á,
pessoa jurídica de direito público, situada na Rua Senador Leite, s/no,
Centro, Coroatá - MA, inscrita no CNPJ sob o n" 05.646.054/0001-
42, e a empresa K. B. Pereira de Sousa Assessoria e Consultoria
Contábil, situada na Rua Joaquim Borges, n" 07, Centro, Lago dos
Rodrigues - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 13.767.837/0001-02. OB
JETO: Prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica em
controle interno, para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Coroatá - MA, conforme especificações dos serviços contidos no
Processo de Tomada de Preços n° 002/2020, BASE LEGAL: Lei
n? 8.666/93 e suas alterações posteriores, VALOR GLOBAL: R$
75.900,00 (setenta e cinco mil e novecentos reais), VIGÊNCIA: II
meses. PODER 01 - Poder Legislativo; ÓRGÃO 01 - Câmara Mu
nicipal de Coroatá; UNIDADE 00 - Câmara Municipal de Coroatá;
DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 - Outros Serviços de Tercei
ros - Pessoa Jurídica 3.3.90.39.00. SlGNATÁRIO: Sr. Kelvesson
Barbosa Pereira de Sousa, portador do RG n° 1626610200 1-4-GE
JUSPC/MA e do CPF n° 024.865.533-71, pela CONTRATADA
e o Sr. José de Ribamar Rego Buhatern Filho, portador do RG n?
000068192896-4 e CPF n? 850.236.043-49, pela CONTRATANTE.
FORO: Comarca de Coroatá - Maranhão. Data da assinatura 18 de
Fevereiro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
N" 01050212020. PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE CO
ROATÁ, pessoa jurídica de díreito púbLico, situada na Rua Sena
dor Leite, s/no, Centro. Coroatá - MA, inscrita no CNPJ sob o n"
05.646.054/0001-42, e a empresa R. R. de Lima, situada na Rua Coe
lho Neto, n° 284, Centro, Lago do Junco - MA, inscrita no CNP J sob o

n° 13.117.587/0001-65. OBJETO: Prestaç'ãOãê"serviyos'nãPfepm.a~5;d
ção, tratamento técnico, gestão, codificação e upload de documentos,
para envio ao portal da transparência, diário oficial, site institucio-
nal e sistemas do TCEIMA, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - MA, conforme especificações dos serviços
contidos no Processo de Dispensa n? 003/2020, BASE LEGAL: Lei
n" 8.666/93, na forma do art. 24, Inciso II, da referida Lei e suas
alterações posteriores e Decreto Federal n° 9.412, de 18 de junho de
2018, VALOR GLOBAL: R$ 16.390,00 (dezesseis mil trezentos e
noventa reais), VIGtNClA: de 05 de Fevereiro de 2020 a 31 de De-
zembro de 2020. PODER 01 - Poder Legislativo; ÓRGÃO 01 - Câ-
mara Municipal de Coroatá; UNIDADE 00 - Câmara Municipal de
Coroatá; DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica 3.3.90.39.00. SIGNATÁR10: Sr. Renato
Rodrigues de Lima, portador do RG n? 000124607599-4/SSP-MA e
do CPF n" 001.175.193-24, pela CONTRATADA e o Sr. José de Ri-
bamar Rego Buhatem Filho, portador do RG n" 000068192896-4 e
CPF n? 850.236.043-49, pela CONTRATANTE. FORO: Comarca
de Coroatá - Maranhão. Data da assinatura 05 de Fevereiro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°
020502/2020. PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE COROAT Á,
pessoa jurídica de direito público, situada na Rua Senador Leite, s/no,
Centro, Coroatá- MA, inscrita no CNPJ sob o n" 05.646.054/0001-42,
e a empresa R. F. Pereira da Silva Assessoria e Consultoria Contábil,
situada na Rua Joaquim Borges, n? 06, Centro, Lago dos Rodrigues -
MA, inscrita no CNPJ sob o n" 15.177.92310001-90. OBJETO: Con
tratação de empresa para prestação de serviços de hospedagem e ali
mentação do web site na forma da LC 131/2009 e Lei n? 12.527/2011,
e implantação do Diário Oficial, para atender as necessidades da Câ
mara Municipal de Coroatá - MA, conforme especificações dos servi
ços contidos no Processo de Dispensa n" 004/2020, BASE LEGAL:
Lei n" 8.666/93, na forma do art. 24, Inciso II, da referida Lei e suas
alterações posteriores e Decreto Federal n" 9.412, de 18 de junho de
2018, VALOR GLOBAL: R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos
reais), VIGÊNCIA: de 05 de Fevereiro de 2020 a 31 de Dezembro
de 2020. PODER 01 - Poder Legislativo; ÓRGÃO 01 - Câmara Mu
nicipal de Coroatá; UNIDADE 00 - Câmara Municipal de Coroatá;
DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 - Outros Serviços de Terceiros
- Pessoa Jurídica 3.3.90.39.00. SIGNATÁRIO: Sr. Raimundo Fer
nando Pereira da Silva, portador do RG n° 030032382005-5-SSPIMA
e do CPF n" 038.359.923-76, pela CONTRATADA e o Sr. José de
Ribamar Rego Buhatem Filho, portador do RG n? 000068192896-4
e CPF n? 850.236.043-49, pela CONTRATANTE. FORO: Comarca
de Coroatá - Maranhão. Data da assinatura 05 de Fevereiro de 2020.

CÂMARA MUNICIPAL DE PERITORÓ - MA

EXTRATO DO CONTRATO N° 010602/2020. PARTES: CÂMA
RA MUNICIPAL DE PERITO RÓ, pessoa jurídica de direito públi
co, situada na Rua da Prata s/n, Centro, Peritoró - MA, inscrita no
CNPJ sob O n° 01.953.693/0001-08, e a empresa 1. K. C. S. Sousa
- Comércio, situada na Av. JK, n" 160, Centro, Lima Campos - MA,
inscrita no CNPJ sob o n" 05.908.578/0001-64. OBJETO: Aquisi
ção de material de expediente e gêneros alimentícios, para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Peritoró - MA, conforme
especificações contidas no Processo de Licitação na Modalidade Pre
gão Presencial n° 002/2019, BASE LEGAL: Lei n" 8.666/93 e Lei
10.520/2002 e suas alterações posteriores, VALOR GLOBAL: R$
18.876,70 (dezoito mil oitocentos e setenta e seis reais e setenta cen
tavos), VIGÊNCIA: de 06 de fevereiro de 2020 a 31 de dezembro de
2020. ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal de Peritoró; UNID. ORÇA
MENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal de Peritoró; PROJETO/
ATIVIDADE: 2.002 - Manutenção das Atividades Administrativas
da Câmara; CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA: 3.3.90.30.00 -
Material de Consumo. SIGNATÁRIO: Sra. Jossonia Karla Coelho
Soares Sousa, portadora da Cédula de Identidade nO0000432837949-
SESPIMA e do CPF n° 741.282.133-49, pelo CONTRATADO e o Sr.
Jurenaldo Bezerra Lisboa, portador do RG n" 027671182004-1 SSP/
MA e CPF n? 271.567.883-53, pelo CONTRATANTE. FORO: Co
marca de Coroatá - MA. Data da assinatura 06 de fevereiro de 2020.
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